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SECRETARIA  DE JUSTIÇA
DECRETOS DE 31 DE MARÇO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

LUIZ TORQUATO DE OLIVEIRA  NETO, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Escolta e Condução, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 31 de Março de 2017.

ELISANGELA  DE MACEDO FERREIRA  E SILVA , do Cargo em
Comissão, de Gerente de Humanização e Reintegração Social,
símbolo DAS-3, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 31
de Março de 2017.

JOSIEL MARCOS NETO LIMA , do Cargo em Comissão, de
Gerente Adjunto da Penitenciária Irmão Guido, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 31 de Março de 2017.

FABIO KEYLLER DE SIQUEIRA  NUNES, do Cargo em Comissão,
de Gerente da Penitenciária Irmão Guido, símbolo DAS-3, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 31 de Março de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

ERINALDO SIL VA ARAGAO , para exercer o Cargo em Comissão,
de Coordenador de Escolta e Condução, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 31 de Março de 2017.

FABIO KEYLLER DE SIQUEIRA  NUNES, para exercer o Cargo
em Comissão, de Gerente de Humanização e Reintegração Social,
símbolo DAS-3, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 31
de Março de 2017.

JURANDIR DA  COSTA SOUSA, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente Adjunto da Penitenciária Irmão Guido, símbolo
DAS-3, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 31 de Março
de 2017.

JOSIEL MARCOS NETO LIMA , para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente da Penitenciária Irmão Guido, símbolo DAS-
3, da Secretaria de Justiça, com efeitos a partir de 31 de Março de
2017.

SECRETARIA  DE SEGURANÇA PÚBLICA
DECRETOS DE 12 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MÁRCIA CARLENE MENDONÇA BEZERRA , do Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Segurança Pública, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
BARBARA DE OLIVEIRA BARBOSA DOS SANTOS , para exercer
o Cargo em Comissão, de Assessor Técnico I, simbolo DAS-2, da
Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

DECRETOS DE 22 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CASSANDRA DE MORAES SOUZA NUNES, do Cargo em
Comissão, de Delegado Distrital Metropolitano, símbolo DAS-3,
da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 22 de
Maio de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CAMILLA RODRIGUES DE MIRANDA , para exercer o Cargo
em Comissão, de Delegado Distrital Metropolitano, simbolo DAS-
3, da Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 22 de
Maio de 2017.

DECRETOS DE 25 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
MÁRIO ABDALA  RODRIGUES TAVARES DA SILVA , do Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da
Secretaria de Segurança Pública, com efeitos a partir de 25 de Maio
de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da
Constituição Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
CLAUDENE LIRA SOUSA , para exercer o Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, simbolo DAS-1, da Secretaria de Segurança
Pública, com efeitos a partir de 25 de Maio de 2017.

DECRETOS DE 30 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o contido no Processo AA.027.1.000303/
17-09 e no Ofício nº 12.000-400/GS/2017, de 12 de maio de 2017,
da Secretaria da Segurança Pública, registrado sob o
AP.010.1.005004/17-08,

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
IVANILDO TELES DA ROCHA, do cargo efetivo de Agente de
Polícia Civil Classe Especial, matrícula nº 079889-4, do quadro de
pessoal da Secretaria da Segurança Pública, com efeitos a partir de
06 de fevereiro de 2017.
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O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual, e considerando o contido no Processo AA.027.1.000009/
17-86; Processo PGE/2017014990-0, de 21 de fevereiro de 2017
e Parecer PGE-PCJ/326/2017, de 07 de abril de 2017, da
Procuradoria Geral do Estado; e os termos do Ofício nº 12.000-
405/GS/2017, de 15 de maio de 2017, da Secretaria da Segurança
Pública (AP.010.1.000599/17-99),

R E S O L V E exonerar, a pedido, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
WANNDERSONN MACHADO SOARES, do cargo efetivo de
Agente de Polícia Civil 3ª Classe, matrícula nº 286173-9, do quadro
de pessoal da Secretaria da Segurança Pública, com efeitos a partir
de 03 de janeiro de 2017.

SECRETARIA  DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS
DECRETOS DE 12 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de oficio, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,
JOSE NUNES DE OLIVEIRA JUNIOR , do Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico III, simbolo DAS-4, da Secretaria de Meio
Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso IX, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E nomear, de conformidade com o disposto no inciso
II, do art. 10, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

RITA DE CASSIA LAVOR NERY , para exercer o Cargo em
Comissão, de Assessor Técnico III, simbolo DAS-4, da Secretaria
de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a partir de 02
de Maio de 2017.

DANIEL  GUIMARÃES GONÇAL VES, para exercer o Cargo em
Comissão, de Gerente de Controle Ambiental, simbolo DAS-3, da
Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2017.

ISABELLA  CARVALHO DIAS DE ALMEIDA , para exercer o
Cargo em Comissão, de Coordenador de Notificação e Multas,
simbolo DAS-2, da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017.

SECRETARIA  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E CIDADANIA
DECRETOS DE 12 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, do art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E exonerar, de ofício, de conformidade com o disposto
no art. 34, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994,

CAROLINE CARLOS GOMES , do Cargo em Comissão, de Gerente
de Complexos, símbolo DAS-3, da Secretaria de Assistência Social
e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017.

LUISEUNICE ARRAES SILVA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Humanização e Reintegração Social, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2017.

EDIANE BRAGA PEREIRA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Abastecimento e Serviços, símbolo DAS-2, da
Coordenação de Abastecimento e Serviços, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

MARIA  DA LUZ DE VASCONCELOS, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Articulação de Projetos SUAS, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2017.

FERNANDO LIMA DOS REIS , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Monitoramento e Avaliação do SUAS, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2017.

JALISON FIGUEREDO DO REGO , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Acompanhamento do SUAS WEB, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2017.

GUSTAVO FERREIRA DE OLIVEIRA , do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Centros Comunitários, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2017.

AFONSO CELSO RODRIGUES, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Projetos de Inclusão Produtiva, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2017.

MARILIA LOPES DE CERQUEIRA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Articulação, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

CONCEICAO DE MARIA  SOUSA BATISTA COSTA, do Cargo
em Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo
DAS-2, da Unidade Operacional - Ilhotas, da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017.

JANAINA  MARREIROS RODRIGUES ALMEIDA , do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-
2, da Unidade Operacional - Monte Castelo, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

VANIA  MARIA  RODRIGUES RIBEIRO , do Cargo em Comissão,
de Coordenador do Espaço da Cidadania de Teresina, símbolo DAS-
2, da Espaço da Cidadania de Teresina, da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017.

CARMEM JANDIRA  SANTANA DE SOUSA, do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2017.

OSMAR OLIVEIRA  COSTA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

FRANCISCO OLIVEIRA NETO , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

FRANCISCA LOPES DE ABREU, do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.
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EDILSON ALVES SOARES DE CARVALHO , do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2017.

LEIDA MARIA LIMA OLIVEIRA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

ODILIA  DE FATIMA  DO NASCIMENTO, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2017.

MARIA  VALDENE SOARES DE CARVALHO AGUIAR , do Cargo
em Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos
a partir de 02 de Maio de 2017.

DIELE CA VALCANTE DE ARAUJO , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

ANNE KAROLINE DE MOURA BARBOSA , do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2017.

SILVANA  MARIA  RIBEIRO FERNANDES , do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2017.

OLINDA  RODRIGUES CAMELO DA  SILVA , do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2017.

ORISVANDA CAMELO DA  SILVA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

MARIA DO SOCORRO DOS SANTOS SOARES, do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2017.

CAMILA  ALVES PORTELA  E SILVA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

JOSENILZA PEREIRA DE MOURA SANTOS , do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2017.

DORIANA  ARAUJO DA SILVA , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

JODILMA  DO NASCIMENT O PORTO, do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2017.

CRISTIANO FERREIRA IRENE , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2017.

MARIA DO CARMO VILELA DE OLIVEIRA , do Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

AREOLINDO JOSE FERNANDES, do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017.

LUCILEIA MARIA BARBOSA DE MOURA CASTRO , do Cargo
em Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo
DAS-2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos
a partir de 02 de Maio de 2017.

REGINA  CELIA  MENDES DE CARVALHO , do Cargo em
Comissão, de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-
2, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a
partir de 02 de Maio de 2017.

SHEILA MARIA DE SOUSA MELO , do Cargo em Comissão, de
Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

ITALO HENRIQUE IRENE MIRANDA , do Cargo em Comissão,
de Coordenador de Estruturas do Interior, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2017.

MARIA  FERNANDES DOS SANTOS ABREU , do Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

FABIO DE CARVALHO VERAS FORTES, do Cargo em Comissão,
de Assessor Técnico I, símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017.

GERMANA  VALE DE QUEIROZ , do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017.

FRANCISCO TARSSO MARQUES DA SILVA , do Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2017.

SOCORRO DE MARIA CARVALHO E SIL VA LIMA  VERDE , do
Cargo em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2,
da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir
de 02 de Maio de 2017.

RODRIGO CAMPELO DE MOURA FÉ , do Cargo em Comissão,
de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

GERALDO DA  COSTA CARDOSO, do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da Secretaria de
Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

ANGELO ANT ONIO RODRIGUES IRENE DA SILVA , do Cargo
em Comissão, de Assistente de Serviços II, símbolo DAS-2, da
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de
02 de Maio de 2017.
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FRANCISCO ALAN ALVES DA SILVA , do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017.

MARLENE RODRIGUES DE CAR VALHO , do Cargo em
Comissão, de Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria
de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio
de 2017.

ARQUILES DA  CRUZ E SILVA , do Cargo em Comissão, de
Assistente de Serviços I, símbolo DAS-1, da Secretaria de Assistência
Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017.

SUPERINTENDÊNCIA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIV ADAS
E CONCESSÕES
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere os incisos I e V, do art. 102, da
Constituição Estadual, e o contido no Ofício nº 102/2017/SUPARC,
de 29 de maio de 2017, da Superintendência de Parcerias Público-
Privadas e Concessões,

R E S O L V E  conceder autorização para que VIVIANE MOURA
BEZERRA , Superintendente de Parcerias Público-Privadas e
Concessões, possa ausentar-se do País, no período de 01 a 09 de
junho de 2017, em viagem de caráter particular com destino a
Londres, à suas próprias expensas, para participação do módulo
internacional da Pós Graduação em Parceria Público Privada e
Concessões que será realizada na sede da London Scholl of
Economics and political Science  LSE Enterprise de 2017.

SECRETARIA  DO DESENVOLVIMENT O RURAL - SDR
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal
da Secretaria do Desenvolvimento Rural - SDR à disposição dos
órgãos constantes do Anexo Único, deste decreto, a partir  de 01
de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o
órgão requisitante.
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN 
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Planejamento – SEPLAN à disposição dos órgãos abaixo relacionados, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 
de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT 
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Cultura – SECULT à disposição dos órgãos constantes das tabelas abaixo, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 
31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante: 
 
 
 
 
 
 
 

SECRETARIA DE PLANEJAMENT O - SEPLAN
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal
da Secretaria de Planejamento  SEPLAN à disposição dos órgãos
abaixo relacionados, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de
dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante.

6 
FRANCISCO ALAN ALVES DA SILVA , do Cargo em Comissão, de Assistente de Serviç os I, símbolo DAS-1, 
da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017. 
 
MARLENE RODRIGUES DE CARVALHO , do Cargo em Comissão, de Assistente de Serviç os I, símbolo 
DAS-1, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017. 
 
ARQUILES DA CRUZ E SILVA , do Cargo em Comissão, de Assistente de Serviç os I, símbolo DAS-1, da 
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017. 
 
SUPERINTENDÊNCIA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E CO NCESSÕES 
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuiç õ es que lhe confere os incisos I e V, do art. 
102, da Constituiç ão Estadual, e o contido no Ofício nº 102/2017/SUPARC, de 29 de maio de 2017, da 
Superintendência de Parcerias Público-Privadas e Concessõ es, 
 
R E S O L V E  conceder autorizaç ão para que VIVIANE MOURA BEZERRA , Superintendente de Parcerias 
Público-Privadas e Concessõ es, possa ausentar-se do País, no período de 01 a 09 de junho de 2017, em viagem 
de caráter particular com destino a Londres, à  suas próprias expensas, para participaç ão do módulo internacional 
da Pós Graduaç ão em Parceria Público Privada e Concessõ es que será realizada na sede da London Scholl of 
Economics and political Science – LSE Enterprise de 2017. 
 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR 
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuiç õ es que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituiç ão Estadual, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alteraç õ es posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria do 
Desenvolvimento Rural - SDR à  disposiç ão dos órgãos constantes do Anexo Único, deste decreto, a partir de 01 
de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante. 
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SECRETARIA DE PLANEJAMENTO - SEPLAN 
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria de 
Planejamento – SEPLAN à disposição dos órgãos abaixo relacionados, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 
de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA - SECULT 
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de 
Cultura – SECULT à disposição dos órgãos constantes das tabelas abaixo, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 
31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante: 
 
 
 
 
 
 
 

6 
FRANCISCO ALAN ALVES DA SILVA , do Cargo em Comissão, de Assistente de Serviç os I, símbolo DAS-1, 
da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017. 
 
MARLENE RODRIGUES DE CARVALHO , do Cargo em Comissão, de Assistente de Serviç os I, símbolo 
DAS-1, da Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017. 
 
ARQUILES DA CRUZ E SILVA , do Cargo em Comissão, de Assistente de Serviç os I, símbolo DAS-1, da 
Secretaria de Assistência Social e Cidadania, com efeitos a partir de 02 de Maio de 2017. 
 
SUPERINTENDÊNCIA DE PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS E CO NCESSÕES 
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuiç õ es que lhe confere os incisos I e V, do art. 
102, da Constituiç ão Estadual, e o contido no Ofício nº 102/2017/SUPARC, de 29 de maio de 2017, da 
Superintendência de Parcerias Público-Privadas e Concessõ es, 
 
R E S O L V E  conceder autorizaç ão para que VIVIANE MOURA BEZERRA , Superintendente de Parcerias 
Público-Privadas e Concessõ es, possa ausentar-se do País, no período de 01 a 09 de junho de 2017, em viagem 
de caráter particular com destino a Londres, à  suas próprias expensas, para participaç ão do módulo internacional 
da Pós Graduaç ão em Parceria Público Privada e Concessõ es que será realizada na sede da London Scholl of 
Economics and political Science – LSE Enterprise de 2017. 
 
SECRETARIA DO DESENVOLVIMENTO RURAL - SDR 
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuiç õ es que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituiç ão Estadual, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alteraç õ es posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal da Secretaria do 
Desenvolvimento Rural - SDR à  disposiç ão dos órgãos constantes do Anexo Único, deste decreto, a partir de 01 
de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante. 
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SECRETARIA  DE ESTADO DE CULTURA - SECULT
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições
que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição Estadual,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal
da Secretaria de Estado de Cultura  SECULT à disposição dos órgãos
constantes das tabelas abaixo, a partir de 01 de janeiro de 2017
até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante:

8 
������������	���
���	��	�������	������
����	���
�	������������������	���
���	��	����

�	���	��������
�����
����� �����	���� 	�����

	�����
����	��	���������"	������	� ��$(&���� ���
	��������
�	�/
0�
�	��	�����	�	������	�������	� ��$�%#�(� ���������
����	�/
0�
�
������������	���
���	��	�������	������
����	���
�	������������������	���
���	��	����

�	-�����
�
���
����� �����	���� 	�����

�	��	��	��1��	�
	��	"�� ��$�((�+� 	�����������'
��
��
�
��	�����	��	�	�������	����	� ��%+%(� � 	�����������'
��
��
�

����������	���
���	��	�������	������
����	���
�	������������������	���
���	��	����
��	�	"�����������������������
�����

����� �����	���� 	�����

��	����������
	�	
	������������ �(�(����� �'
��
�����������
�
�

������������	���
���	��	����	��	����
����	���
�	������������������	�����	�������
��������������	����������
��

����� �����	���� 	�����

	��������������	� �#�&%�� � 	� ��	�� �����������

�
������������	���
"	������ �#�&%(�(� 	����������	��������	�����
���������	����
�����	� �#�&%#��� 	� ��	�� �����������
�*�!��	��
���	������	����� ��$��(�$� 	�������'
��
�������������
��	�
��
���������������	� �#�&�%� � 	����������	��������	�����
���'�
��������.��	����	� �#�&+��+� 	����������	��������	�����
���'����������	����	������ �#�&�%�+� 	����������	��������	�����
���'�����	� �#�&$���� 	����������	��������	�����
������	��������"�� �#�&+��&� �'
��
���-�����
�	����������	��������� �#�&�+�$� 	����������	��������	�����
�	�������������������	� ��%��&�+� 	�����������'
��
��
2	�"�������������.��	��	� ��� �#�$+#��� 	����������	��������	�����

 
PROCURADORIA GERAL DO ESTADO - PGE 
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido no Ofício CCOM GAB nº 055/2017, de 09 de março de 2017, da 
Coordenadoria de Comunicação Social, AP.010.1.002643/17-96, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar a servidora FÁTIMA DAS DORES COSTA DE OLIVEIRA , Assistente 
Técnico, Matrícula nº 007802-6, do quadro de pessoal da Procuradoria Geral do Estado - PGE à disposição da 
Coordenadoria de Comunicação Social - CCOM, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 
2017, com ônus para o órgão requisitante. 
 
 
SECRETARIA DE FAZENDA - SEFAZ 
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido no Ofício Gabinete nº 0550/2017, de 20 de fevereiro de 2017, da Secretaria da 
Saúde, AP.010.1.002253/17-23, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar a servidora SUELY DA CÂMARA FONTES , técnico da Fazenda 
Estadual, Matrícula nº 128055-4, pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Fazenda – SEFAZ, à 
disposição da Secretaria da Saúde – SESAPI, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, 
com ônus para o órgão requisitante. 
 

Of. 328

PROCURADORIA GERAL  DO ESTADO - PGE
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual, e o contido no Ofício CCOM GAB nº 055/2017, de 09 de
março de 2017, da Coordenadoria de Comunicação Social,
AP.010.1.002643/17-96,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, colocar a servidora FÁTIMA  DAS DORES COSTA DE
OLIVEIRA , Assistente Técnico, Matrícula nº 007802-6, do quadro
de pessoal da Procuradoria Geral do Estado - PGE à disposição da
Coordenadoria de Comunicação Social - CCOM , a partir de 01 de
janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o
órgão requisitante.

SECRETARIA  DE FAZENDA  - SEFAZ
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual, e o contido no Ofício Gabinete nº 0550/2017, de 20 de
fevereiro de 2017, da Secretaria da Saúde, AP.010.1.002253/17-23,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, colocar a servidora SUELY DA CÂMARA  FONTES,
técnico da Fazenda Estadual, Matrícula nº 128055-4, pertencente ao
quadro de pessoal da Secretaria de Fazenda  SEFAZ, à disposição da
Secretaria da Saúde  SESAPI, a partir de 01 de janeiro de 2017
até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante.

SECRETARIA ESTADUAL  PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM
DEFICIÊNCIA - SEID
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual, e o contido no Ofício Gabinete nº 0429/2017, de 14 de
fevereiro de 2017, AP.010.1.002916/17-93,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, colocar a servidora KARINE MEDEIROS COELHO
CARVALHO , Fonoaudióloga, Matrícula nº 195336-2, do quadro de
pessoal da Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com
Deficiência  SEID à disposição da Secretaria de Saúde  SESAPI, a
partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017,
com ônus para o órgão requisitante.

INSTITUT O DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES
PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - IASPI
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das
atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da Constituição
Estadual,

R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei
Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 1994, e alterações
posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal
do Instituto de Assistência à Saúde dos Servidores Públicos do Estado
do Piauí - IASPI  à disposição dos órgãos abaixo relacionados, a
partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017,
com ônus para o órgão requisitante.

9 
SECRETARIA ESTADUAL PARA INCLUSÃO DA PESSOA COM DEF ICIÊNCIA - SEID 
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, e o contido no Ofício Gabinete nº 0429/2017, de 14 de fevereiro de 2017, 
AP.010.1.002916/17-93, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar a servidora KARINE MEDEIROS COELHO CARVALHO , 
Fonoaudióloga, Matrícula nº 195336-2, do quadro de pessoal da Secretaria Estadual para Inclusão da Pessoa com 
Deficiência – SEID à disposição da Secretaria de Saúde – SESAPI, a partir de 01 de janeiro de 2017 até 31 de 
dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante. 
 
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ - 
IASPI 
DECRETO DE 30 DE MAIO DE 2017 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PIAUÍ , no uso das atribuições que lhe confere o inciso V, art. 102, da 
Constituição Estadual, 
 
R E S O L V E  de conformidade com o disposto no art. 100, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de 
1994, e alterações posteriores, colocar os servidores pertencentes ao quadro de pessoal do Instituto de Assistência 
à Saúde dos Servidores Públicos do Estado do Piauí - IASPI  à disposição dos órgãos abaixo relacionados, a partir 
de 01 de janeiro de 2017 até 31 de dezembro de 2017, com ônus para o órgão requisitante. 
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R$ 1,00

8.615.121.765,00 8.615.121.765,00 1.321.267.278,47 15,34 2.729.557.606,87 31,68 5.885.564.158,13

7.384.223.682,00 7.384.223.682,00 1.302.326.613,72 17,64 2.710.333.546,40 36,70 4.673.890.135,60

2.700.565.681,00 2.700.565.681,00 471.120.457,60 17,45 959.727.921,35 35,54 1.740.837.759,65

2.500.701.777,00 2.500.701.777,00 427.374.729,58 17,09 883.341.056,72 35,32 1.617.360.720,28

199.863.904,00 199.863.904,00 43.745.728,02 21,89 76.386.864,63 38,22 123.477.039,37

525.945.228,00 525.945.228,00 91.911.919,96 17,48 179.304.837,78 34,09 346.640.390,22

525.945.228,00 525.945.228,00 91.911.919,96 17,48 179.304.837,78 34,09 346.640.390,22

37.211.915,00 37.211.915,00 18.518.940,21 49,77 32.192.207,55 86,51 5.019.707,45

4.255.664,00 4.255.664,00 1.353.732,02 31,81 2.014.317,92 47,33 2.241.346,08

32.847.849,00 32.847.849,00 17.094.865,98 52,04 30.044.382,86 91,47 2.803.466,14

108.402,00 108.402,00 70.342,21 64,89 133.506,77 123,16 -25.104,77

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

18.394.483,00 18.394.483,00 2.148.678,16 11,68 3.032.878,75 16,49 15.361.604,25

18.394.483,00 18.394.483,00 2.148.678,16 11,68 3.032.878,75 16,49 15.361.604,25

4.015.075.456,00 4.015.075.456,00 707.050.424,22 17,61 1.515.973.206,41 37,76 2.499.102.249,59

3.971.903.956,00 3.971.903.956,00 698.052.651,06 17,57 1.506.122.735,92 37,92 2.465.781.220,08

5.630.410,00 5.630.410,00 263.478,81 4,68 487.299,14 8,65 5.143.110,86

3.998.823,00 3.998.823,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.998.823,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

33.542.267,00 33.542.267,00 8.734.294,35 26,04 9.363.171,35 27,91 24.179.095,65

87.030.919,00 87.030.919,00 11.576.193,57 13,30 20.102.494,56 23,10 66.928.424,44

10.370.817,00 10.370.817,00 5.855.726,98 56,46 12.386.635,34 119,44 -2.015.818,34

6.269.886,00 6.269.886,00 1.478.420,22 23,58 1.991.100,61 31,76 4.278.785,39

6.934.925,00 6.934.925,00 168.199,27 2,43 397.271,62 5,73 6.537.653,38

63.455.291,00 63.455.291,00 4.073.847,10 6,42 5.327.486,99 8,40 58.127.804,01

1.230.898.083,00 1.230.898.083,00 18.940.664,75 1,54 19.224.060,47 1,56 1.211.674.022,53

999.574.003,00 999.574.003,00 14.198.996,20 1,42 14.297.288,12 1,43 985.276.714,88

408.942.840,00 408.942.840,00 304.061,90 0,07 402.353,82 0,10 408.540.486,18

590.631.163,00 590.631.163,00 13.894.934,30 2,35 13.894.934,30 2,35 576.736.228,70

64.951.498,00 64.951.498,00 0,00 0,00 0,00 0,00 64.951.498,00

14.951.498,00 14.951.498,00 0,00 0,00 0,00 0,00 14.951.498,00

50.000.000,00 50.000.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 50.000.000,00

288.454,00 288.454,00 0,00 0,00 0,00 0,00 288.454,00

288.454,00 288.454,00 0,00 0,00 0,00 0,00 288.454,00

166.084.128,00 166.084.128,00 4.741.668,55 2,85 4.926.772,35 2,97 161.157.355,65

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

166.084.128,00 166.084.128,00 4.741.668,55 2,85 4.926.772,35 2,97 161.157.355,65

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00         Outras Receitas

         Transferências Intergovernamentais

         Transferências de Instituições Privadas

         Transferências do Exterior

         Transferências de Pessoas

         Transferências de Convênios

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

      ALIENAÇÃO DE BENS

         Alienação de Bens Móveis

         Alienação de Bens Imóveis

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

         Amortização de Empréstimos

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

         Receitas Correntes Diversas

   RECEITAS DE CAPITAL

       OPERAÇÕES DE CRÉDITO

         Operações de Crédito Internas

         Operações de Crédito Externas

         Transferências do Exterior

         Transferências de Pessoas

         Transferências de Convênios

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

         Multas e Juros de Mora

         Indenizações e Restituições

         Transferências Intergovernamentais

         Transferências de Instituições Privadas

         Outras Receitas Patrimoniais

      RECEITA AGROPECUÁRIA

         Receita da Produção Vegetal

         Receita da Produção Animal e Derivados

          Outras Receitas Agropecuárias

      RECEITA INDUSTRIAL

         Receita da Dívida Ativa

   RECEITAS CORRENTES

      RECEITA TRIBUTÁRIA

         Impostos

         Taxas

      RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES

         Receita da Indústria de Transformação

      RECEITA DE SERVIÇOS

         Receita de Serviços

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
RREO - ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas ''a'' e ''b'' do inciso II e § 1º)

RECEITAS
PREVISÃO

INICIAL

PREVISÃO

ATUALIZADA

(a)

RECEITAS REALIZADAS

SALDO

(a-c)No Bimestre

(b)

%

(b/a)

Até o Bimestre

(c)

%

(c/a)

         Contribuições Sociais

      RECEITA PATRIMONIAL

         Receitas Imobiliárias

         Receitas de Valores Mobiliários

         Receita de Concessões e Permissões

         Compensações Financeiras

RECEITAS (EXCETO INTRA - ORÇAMENTÁRIAS) (I)
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642.214.042,00 642.214.042,00 169.799.603,06 26,44 350.305.230,09 54,55 291.908.811,91

642.214.042,00 642.214.042,00 111.221.379,88 17,32 238.007.006,91 37,06 404.207.035,09

642.214.042,00 642.214.042,00 111.221.379,88 17,32 238.007.006,91 37,06 404.207.035,09

642.214.042,00 642.214.042,00 111.221.379,88 17,32 238.007.006,91 37,06 404.207.035,09

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 58.578.223,18 0,00 112.298.223,18 0,00 -112.298.223,18

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 58.578.223,18 0,00 112.298.223,18 0,00 -112.298.223,18

9.257.335.807,00 9.257.335.807,00 1.491.066.881,53 16,11 3.079.862.836,96 33,27 6.177.472.970,04

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

9.257.335.807,00 9.257.335.807,00 1.491.066.881,53 16,11 3.079.862.836,96 33,27 6.177.472.970,04

238.244.286,21 0,00

9.257.335.807,00 9.257.335.807,00 1.491.066.881,53 16,11 3.318.107.123,17 33,35 5.939.228.683,83

410.902.941,00 0,00

410.902.941,00 0,00

0,00 0,00

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA) (VIII) 8.649.707.888,00 9.338.379.391,00 1.460.371.236,68 4.181.050.714,25 5.157.328.676,75 1.872.790.080,83 3.000.392.676,22 6.337.986.714,78 1.990.368.914,91

   DESPESAS CORRENTES 6.836.720.701,00 6.999.605.060,00 1.281.690.495,95 3.924.041.718,65 3.075.563.341,35 1.698.888.660,81 2.769.189.877,18 4.230.415.182,82 1.791.388.563,08

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 4.577.321.356,00 4.555.097.356,00 724.312.399,61 2.988.448.847,74 1.566.648.508,26 1.177.741.081,29 2.026.324.490,31 2.528.772.865,69 1.164.043.391,71

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 157.554.017,00 157.554.017,00 19.919.480,60 64.154.233,31 93.399.783,69 19.807.371,62 64.042.124,33 93.511.892,67 62.594.599,14

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 2.101.845.328,00 2.286.953.687,00 537.458.615,74 871.438.637,60 1.415.515.049,40 501.340.207,90 678.823.262,54 1.608.130.424,46 564.750.572,23

         Transferências a Municípios 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Despesas Correntes 2.101.845.328,00 2.286.953.687,00 537.458.615,74 871.438.637,60 1.415.515.049,40 501.340.207,90 678.823.262,54 1.608.130.424,46 564.750.572,23

   DESPESAS DE CAPITAL 1.802.384.162,00 2.328.171.306,00 178.680.740,73 257.008.995,60 2.071.162.310,40 173.901.420,02 231.202.799,04 2.096.968.506,96 198.980.351,83

      INVESTIMENTOS 1.543.081.428,00 2.068.868.572,00 135.784.268,66 177.216.023,41 1.891.652.548,59 131.185.630,45 152.055.334,22 1.916.813.237,78 123.084.832,97

      INVERSÕES FINANCEIRAS 9.000.000,00 9.000.000,00 1.314.099,77 3.640.710,55 5.359.289,45 1.314.099,77 3.640.710,55 5.359.289,45 3.405.776,18

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 250.302.734,00 250.302.734,00 41.582.372,30 76.152.261,64 174.150.472,36 41.401.689,80 75.506.754,27 174.795.979,73 72.489.742,68

   RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.603.025,00 10.603.025,00 0,00 0,00 10.603.025,00 0,00 0,00 10.603.025,00 0,00

   RESERVA DO RPPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA (IX) 607.627.919,00 611.467.919,00 127.370.859,77 408.868.359,59 202.599.559,41 156.065.171,75 317.714.446,95 293.753.472,05 183.755.400,38

   DESPESAS CORRENTES 528.464.918,00 533.081.636,00 125.831.077,77 330.485.170,59 202.596.465,41 155.566.617,87 241.495.893,07 291.585.742,93 107.536.846,50

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 528.223.245,00 532.063.245,00 125.028.581,07 329.682.673,89 202.380.571,11 155.520.921,03 241.450.196,23 290.613.048,77 107.523.957,15

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA 0,00 776.718,00 776.718,00 776.718,00 0,00 32.807,49 32.807,49 743.910,51 0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES 241.673,00 241.673,00 25.778,70 25.778,70 215.894,30 12.889,35 12.889,35 228.783,65 12.889,35

   DESPESAS DE CAPITAL 79.163.001,00 78.386.283,00 1.539.782,00 78.383.189,00 3.094,00 498.553,88 76.218.553,88 2.167.729,12 76.218.553,88

      INVESTIMENTOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS 76.843.407,00 76.843.407,00 0,00 76.843.407,00 0,00 0,00 75.720.000,00 1.123.407,00 75.720.000,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA 2.319.594,00 1.542.876,00 1.539.782,00 1.539.782,00 3.094,00 498.553,88 498.553,88 1.044.322,12 498.553,88

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX) 9.257.335.807,00 9.949.847.310,00 1.587.742.096,45 4.589.919.073,84 5.359.928.236,16 2.028.855.252,58 3.318.107.123,17 6.631.740.186,83 2.174.124.315,29

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/ REFINANCIAMENTO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO

(g) = (e-f)

DESPESAS LIQUIDADAS

SALDO

(i) = (e-h)

DESPESAS PAGAS

ATÉ O BIMESTRE

(j)No Bimestre
Até o Bimestre

(f)
No Bimestre

Até o Bimestre

(h)

   SUPERÁVIT FINANCEIRO

   REABERTURA DE CRÉDITOS ADICIONAIS

DESPESAS

DOTAÇÃO

INICIAL

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(e)

DESPESAS EMPENHADAS

      Mobiliária

      Contratual

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (V) = (III) + (IV)

DÉFICIT (VI)

TOTAL (VII) = (V) + (VI)

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES (UTILIZADOS PARA CRÉDITOS ADICIONAIS)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/ REFINANCIAMENTO (IV)

   Operações de crédito internas

      Mobiliária

      Contratual

   Operações de crédito externas

         Rec Intra-Orçamentária - Indenizações e Restituições

         Rec Intra-Orçamentária - Receitas Diversas

   RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS DE CAPITAL

      RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA - AMORTIZAÇÃO DE EMPRÉSTIMOS

      RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA DE TRANSFERÊNCIA DE CAPITAL

         Receita Intra-Orçamentária de Transferências de Convênios

         Receita Intra-Orçamentária Imobiliária

         Receita Intra Orçamentária de Concessões e Permissões

      RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA DE SERVIÇOS

      RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA DE TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

         Receita Intra-Orçamentária de Transferências de Convênios

      OUTRAS RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES

RECEITAS INTRA - ORÇAMENTÁRIAS (II)

   RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS CORRENTES

      RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA DE CONTRIBUIÇÕES

         Receita Intra-Orçamentária de Contribuições Sociais

      RECEITA INTRA-ORÇAMENTÁRIA PATRIMONIAL

         Outras Receitas de Capital

   Amortização da Dívida Interna 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   Amortização da Dívida Externa 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Dívida Mobiliária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Dívidas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (XII) = (X + XI) 9.257.335.807,00 9.949.847.310,00 1.587.742.096,45 4.589.919.073,84 5.359.928.236,16 2.028.855.252,58 3.318.107.123,17 6.631.740.186,83 2.174.124.315,29

SUPERÁVIT (XIII)

TOTAL (XIV) = (XII + XIII) 9.257.335.807,00 9.949.847.310,00 1.587.742.096,45 4.589.919.073,84 5.359.928.236,16 2.028.855.252,58 3.318.107.123,17 6.631.740.186,83 2.174.124.315,29
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No Bimestre

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIA) (I) 8.649.707.888,00 9.338.379.391,00 1.460.371.236,68 4.181.050.714,25 91,09 5.157.328.676,75 1.872.790.080,83 3.000.392.676,22 90,42 6.337.986.714,78
   01 - LEGISLATIVA 425.666.480,00 425.666.480,00 88.346.973,67 151.239.148,40 3,30 274.427.331,60 108.196.236,51 142.445.254,74 4,29 283.221.225,26
      031 - AÇÃO LEGISLATIVA 316.023.001,00 316.023.001,00 69.497.490,04 114.998.427,24 2,51 201.024.573,76 92.435.571,68 110.877.707,19 3,34 205.145.293,81
      032 - CONTROLE EXTERNO 95.378.803,00 95.378.803,00 16.454.523,89 32.098.615,58 0,70 63.280.187,42 14.960.803,86 30.299.276,22 0,91 65.079.526,78
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 13.764.676,00 13.764.676,00 2.392.979,54 4.139.725,38 0,09 9.624.950,62 799.460,97 1.267.871,33 0,04 12.496.804,67
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 500.000,00 500.000,00 1.980,20 2.380,20 0,00 497.619,80 400,00 400,00 0,00 499.600,00
   02 - JUDICIÁRIA 493.543.084,00 531.733.084,00 4.193.055,60 440.237.931,13 9,59 91.495.152,87 116.228.311,94 146.163.856,18 4,41 385.569.227,82
      061 - AÇÃO JUDICIÁRIA 493.543.084,00 531.733.084,00 4.193.055,60 440.237.931,13 9,59 91.495.152,87 116.228.311,94 146.163.856,18 4,41 385.569.227,82
   03 - ESSENCIAL À JUSTIÇA 231.893.553,00 231.762.553,00 16.833.966,17 168.385.997,25 3,67 63.376.555,75 31.815.521,70 61.877.881,31 1,86 169.884.671,69
      062 - DEFESA DO INTERESSE PÚBLICO NO PROCESSO JUDICIÁRIO 1.000.000,00 1.000.000,00 5.323,00 8.813,00 0,00 991.187,00 3.392,50 4.757,50 0,00 995.242,50
      092 - REPRESENTAÇÃO JUDICIAL E EXTRAJUDICIAL 5.820.934,00 5.820.934,00 23.191,00 158.176,29 0,00 5.662.757,71 144.065,00 156.891,29 0,00 5.664.042,71
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 224.842.619,00 224.689.319,00 16.770.762,82 168.177.818,61 3,66 56.511.500,39 31.640.364,38 61.683.032,70 1,86 163.006.286,30
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 230.000,00 252.300,00 34.689,35 41.189,35 0,00 211.110,65 27.699,82 33.199,82 0,00 219.100,18
   04 - ADMINISTRAÇÃO 1.028.016.639,00 1.065.716.825,00 254.582.829,86 411.350.032,77 8,96 654.366.792,23 223.989.152,00 352.772.878,59 10,63 712.943.946,41
      121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 16.122.401,00 13.396.446,00 68.628,79 69.603,79 0,00 13.326.842,21 57.205,04 58.000,04 0,00 13.338.445,96
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 952.438.086,00 992.354.736,00 250.125.062,12 401.333.624,56 8,74 591.021.111,44 219.974.564,57 345.667.314,52 10,42 646.687.421,48
      123 - ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 10.445.846,00 10.445.846,00 1.421.735,22 3.772.142,00 0,08 6.673.704,00 1.358.395,62 3.707.371,15 0,11 6.738.474,85
      124 - CONTROLE INTERNO 1.317.900,00 1.317.900,00 1.600,00 1.600,00 0,00 1.316.300,00 1.600,00 1.600,00 0,00 1.316.300,00
      125 - NORMATIZAÇÃO E FISCALIZAÇÃO 765.000,00 965.000,00 78.546,14 117.581,54 0,00 847.418,46 78.546,14 116.119,54 0,00 848.880,46
      126 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 10.255.000,00 9.455.000,00 823.493,22 1.229.461,58 0,03 8.225.538,42 823.493,22 1.229.461,58 0,04 8.225.538,42
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 3.739.008,00 3.623.508,00 194.900,40 219.969,57 0,00 3.403.538,43 119.050,00 119.050,00 0,00 3.504.458,00
      129 - ADMINISTRAÇÃO DE RECEITAS 29.856.808,00 29.787.808,00 693.463,97 3.132.985,38 0,07 26.654.822,62 1.358.097,85 1.358.097,85 0,04 28.429.710,15
      242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 1.313.590,00 1.313.590,00 0,00 0,00 0,00 1.313.590,00 0,00 0,00 0,00 1.313.590,00
      813 - LAZER 1.763.000,00 3.056.991,00 1.175.400,00 1.473.064,35 0,03 1.583.926,65 218.199,56 515.863,91 0,02 2.541.127,09
   06 - SEGURANÇA PÚBLICA 507.797.274,00 515.910.828,00 220.354.609,02 296.772.508,65 6,47 219.138.319,35 209.806.444,30 285.581.568,40 8,61 230.329.259,60
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 414.667.608,00 414.487.108,00 203.066.544,03 274.873.754,18 5,99 139.613.353,82 197.533.359,05 269.074.058,81 8,11 145.413.049,19
      126 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 5.373.365,00 4.873.365,00 240.823,81 240.823,81 0,01 4.632.541,19 160.069,24 160.069,24 0,00 4.713.295,76
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 2.687.000,00 2.687.000,00 120.105,00 120.825,00 0,00 2.566.175,00 114.345,00 115.065,00 0,00 2.571.935,00
      181 - POLICIAMENTO 67.053.804,00 76.709.304,00 9.128.639,40 13.738.608,88 0,30 62.970.695,12 7.685.114,92 11.918.819,26 0,36 64.790.484,74
      182 - DEFESA CIVIL 18.015.497,00 17.154.051,00 7.798.496,78 7.798.496,78 0,17 9.355.554,22 4.313.556,09 4.313.556,09 0,13 12.840.494,91
   08 - ASSISTÊNCIA SOCIAL 31.835.697,00 46.222.897,00 5.475.390,26 9.463.376,63 0,21 36.759.520,37 4.530.787,61 7.427.859,34 0,22 38.795.037,66
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 65.000,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00 0,00 0,00 0,00 65.000,00
      242 - ASSISTÊNCIA AO PORTADOR DE DEFICIÊNCIA 150.000,00 150.000,00 3.600,00 3.600,00 0,00 146.400,00 0,00 0,00 0,00 150.000,00
      243 - ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 1.868.482,00 2.112.682,00 2.400,00 2.400,00 0,00 2.110.282,00 2.400,00 2.400,00 0,00 2.110.282,00
      244 - ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 29.752.215,00 43.895.215,00 5.469.390,26 9.457.376,63 0,21 34.437.838,37 4.528.387,61 7.425.459,34 0,22 36.469.755,66
   09 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 1.544.958.791,00 1.544.958.791,00 137.757.394,78 1.503.747.492,10 32,76 41.211.298,90 471.412.113,51 869.130.308,19 26,19 675.828.482,81
      272 - PREVIDÊNCIA DO REGIME ESTATUTÁRIO 1.544.958.791,00 1.544.958.791,00 137.757.394,78 1.503.747.492,10 32,76 41.211.298,90 471.412.113,51 869.130.308,19 26,19 675.828.482,81
   10 - SAÚDE 1.209.659.845,00 1.287.988.211,00 284.490.227,58 447.078.549,58 9,74 840.909.661,42 266.016.539,00 410.394.981,29 12,37 877.593.229,71
      121 - PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO 535.000,00 535.000,00 300,00 300,00 0,00 534.700,00 300,00 300,00 0,00 534.700,00
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 213.035.754,00 206.350.034,00 65.674.074,51 147.832.363,61 3,22 58.517.670,39 63.296.932,67 141.107.004,43 4,25 65.243.029,57
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 6.788.500,00 6.788.500,00 82.400,00 82.400,00 0,00 6.706.100,00 82.400,00 82.400,00 0,00 6.706.100,00
      131 - COMUNICAÇÃO SOCIAL 3.150.000,00 3.150.000,00 0,00 2.200,00 0,00 3.147.800,00 2.200,00 2.200,00 0,00 3.147.800,00
      301 - ATENÇÃO BÁSICA 143.231.311,00 150.313.095,00 50.657.904,24 69.979.889,25 1,52 80.333.205,75 47.841.709,84 65.908.686,93 1,99 84.404.408,07
      302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 744.095.526,00 825.877.828,00 161.428.563,24 221.288.526,41 4,82 604.589.301,59 151.324.070,08 199.259.998,28 6,01 626.617.829,72
      303 - SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO 94.465.000,00 90.615.000,00 6.584.570,20 7.823.129,61 0,17 82.791.870,39 3.408.268,71 3.970.095,95 0,12 86.644.904,05
      304 - VIGILÂNCIA SANITÁRIA 1.600.000,00 1.600.000,00 50.332,89 57.658,20 0,00 1.542.341,80 48.575,20 52.213,20 0,00 1.547.786,80
      305 - VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 863.366,00 863.366,00 0,00 0,00 0,00 863.366,00 0,00 0,00 0,00 863.366,00
      306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 395.000,00 395.000,00 0,00 0,00 0,00 395.000,00 0,00 0,00 0,00 395.000,00
      421 - CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 610.384,00 610.384,00 0,00 0,00 0,00 610.384,00 0,00 0,00 0,00 610.384,00
      422 - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 820.000,00 820.000,00 12.082,50 12.082,50 0,00 807.917,50 12.082,50 12.082,50 0,00 807.917,50
      571 - DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 70.004,00 70.004,00 0,00 0,00 0,00 70.004,00 0,00 0,00 0,00 70.004,00
   11 - TRABALHO 12.141.171,00 11.567.337,00 236.056,66 462.723,32 0,01 11.104.613,68 462.723,32 462.723,32 0,01 11.104.613,68
      244 - ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 39.600,00 39.600,00 2.280,00 2.280,00 0,00 37.320,00 2.280,00 2.280,00 0,00 37.320,00
      331 - PROTEÇÃO E BENEFÍCIOS AO TRABALHADOR 352.000,00 352.000,00 0,00 0,00 0,00 352.000,00 0,00 0,00 0,00 352.000,00
      333 - EMPREGABILIDADE 9.858.267,00 9.284.433,00 226.666,66 453.333,32 0,01 8.831.099,68 453.333,32 453.333,32 0,01 8.831.099,68
      334 - FOMENTO AO TRABALHO 1.891.304,00 1.891.304,00 7.110,00 7.110,00 0,00 1.884.194,00 7.110,00 7.110,00 0,00 1.884.194,00
   12 - EDUCAÇÃO 1.630.252.503,00 1.705.106.989,00 232.487.343,60 407.722.010,55 8,88 1.297.384.978,45 225.495.904,33 390.359.488,89 11,76 1.314.747.500,11
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 450.431.510,00 448.531.510,00 51.235.621,47 94.501.377,34 2,06 354.030.132,66 48.744.620,87 90.486.792,08 2,73 358.044.717,92
      126 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 140.000,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000,00
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 94.855,00 94.855,00 0,00 0,00 0,00 94.855,00 0,00 0,00 0,00 94.855,00
      361 - ENSINO FUNDAMENTAL 242.068.000,00 240.938.966,00 30.641.652,76 46.087.841,93 1,00 194.851.124,07 30.393.476,71 45.839.665,88 1,38 195.099.300,12
      362 - ENSINO MÉDIO 512.057.659,00 522.057.659,00 96.654.261,46 177.587.048,67 3,87 344.470.610,33 95.748.727,40 176.681.514,61 5,32 345.376.144,39
      363 - ENSINO PROFISSIONAL 85.814.125,00 102.114.125,00 8.150.963,17 10.377.599,70 0,23 91.736.525,30 7.929.060,38 9.610.117,95 0,29 92.504.007,05
      364 - ENSINO SUPERIOR 67.513.417,00 74.341.937,00 4.739.173,97 7.864.160,31 0,17 66.477.776,69 4.789.127,60 6.353.013,50 0,19 67.988.923,50
      366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 12.335.000,00 18.005.000,00 4.113.988,00 7.107.188,00 0,15 10.897.812,00 6.731.298,00 6.731.298,00 0,20 11.273.702,00
      367 - EDUCAÇÃO ESPECIAL 1.240.000,00 1.240.000,00 123.761,98 551.008,74 0,01 688.991,26 453.851,93 453.851,93 0,01 786.148,07
      368 - EDUCAÇÃO BÁSICA 258.557.937,00 297.767.937,00 36.827.920,79 63.645.785,86 1,39 234.122.151,14 30.705.741,44 54.203.234,94 1,63 243.564.702,06
   13 - CULTURA 28.183.465,00 35.937.987,00 7.192.780,96 12.053.151,68 0,26 23.884.835,32 7.188.780,96 12.049.151,68 0,36 23.888.835,32
      244 - ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 38.000,00 38.000,00 1.200,00 1.200,00 0,00 36.800,00 1.200,00 1.200,00 0,00 36.800,00
      391 - PATRIMÔNIO HISTÓRICO, ARTÍSTICO E ARQUEOLÓGICO 146.000,00 146.000,00 0,00 0,00 0,00 146.000,00 0,00 0,00 0,00 146.000,00
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FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No Bimestre

      392 - DIFUSÃO CULTURAL 27.999.465,00 35.753.987,00 7.191.580,96 12.051.951,68 0,26 23.702.035,32 7.187.580,96 12.047.951,68 0,36 23.706.035,32
   14 - DIREITOS DA CIDADANIA 32.408.182,00 51.853.137,00 11.686.127,57 15.656.332,28 0,34 36.196.804,72 10.876.683,60 14.449.123,66 0,44 37.404.013,34
      243 - ASSISTENCIA A CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 47.000,00 47.000,00 1.890,00 1.890,00 0,00 45.110,00 1.890,00 1.890,00 0,00 45.110,00
      244 - ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 11.500,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00 0,00 0,00 0,00 11.500,00
      366 - EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS 30.400,00 30.400,00 0,00 0,00 0,00 30.400,00 0,00 0,00 0,00 30.400,00
      421 - CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 32.272.282,00 51.717.237,00 11.683.157,57 15.650.309,78 0,34 36.066.927,22 10.873.713,60 14.443.101,16 0,44 37.274.135,84
      422 - DIREITOS INDIVIDUAIS, COLETIVOS E DIFUSOS 47.000,00 47.000,00 1.080,00 4.132,50 0,00 42.867,50 1.080,00 4.132,50 0,00 42.867,50
   15 - URBANISMO 115.337.195,00 159.112.271,00 20.747.414,91 22.122.609,65 0,48 136.989.661,35 20.189.328,77 21.456.495,19 0,65 137.655.775,81
      451 - INFRAESTRUTURA URBANA 113.639.610,00 155.953.302,00 20.548.780,78 21.923.975,52 0,48 134.029.326,48 19.990.694,64 21.257.861,06 0,64 134.695.440,94
      453 - TRANSPORTES COLETIVOS URBANOS 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
      572 - DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO E ENGENHARIA 7.000,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00 0,00 0,00 0,00 7.000,00
      813 - LAZER 1.685.585,00 3.146.969,00 198.634,13 198.634,13 0,00 2.948.334,87 198.634,13 198.634,13 0,01 2.948.334,87
   16 - HABITAÇÃO 31.961.035,00 45.271.135,00 1.452.667,92 1.452.667,92 0,03 43.818.467,08 1.242.667,92 1.242.667,92 0,04 44.028.467,08
      481 - HABITAÇÃO RURAL 1.000,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00 0,00 0,00 0,00 1.000,00
      482 - HABITAÇÃO URBANA 31.960.035,00 45.270.135,00 1.452.667,92 1.452.667,92 0,03 43.817.467,08 1.242.667,92 1.242.667,92 0,04 44.027.467,08
   17 - SANEAMENTO 88.268.161,00 88.554.920,00 925.689,38 953.426,41 0,02 87.601.493,59 581.116,96 608.853,99 0,02 87.946.066,01
      511 - SANEAMENTO BÁSICO RURAL 6.312.112,00 10.745.218,00 13.165,24 13.165,24 0,00 10.732.052,76 13.165,24 13.165,24 0,00 10.732.052,76
      512 - SANEAMENTO BÁSICO URBANO 77.311.049,00 76.437.702,00 912.524,14 940.261,17 0,02 75.497.440,83 567.951,72 595.688,75 0,02 75.842.013,25
      544 - RECURSOS HÍDRICOS 4.645.000,00 1.372.000,00 0,00 0,00 0,00 1.372.000,00 0,00 0,00 0,00 1.372.000,00
   18 - GESTÃO AMBIENTAL 70.187.226,00 70.103.184,00 1.183.172,19 1.303.543,01 0,03 68.799.640,99 1.092.385,97 1.198.208,47 0,04 68.904.975,53
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 2.400.000,00 2.150.000,00 0,00 0,00 0,00 2.150.000,00 0,00 0,00 0,00 2.150.000,00
      541 - PRESERVAÇÃO E CONSERVAÇÃO AMBIENTAL 5.406.809,00 5.206.809,00 0,00 0,00 0,00 5.206.809,00 0,00 0,00 0,00 5.206.809,00
      542 - CONTROLE AMBIENTAL 5.613.470,00 5.564.428,00 504.817,48 623.598,30 0,01 4.940.829,70 504.835,32 609.307,82 0,02 4.955.120,18
      543 - RECUPERAÇÃO DE ÁREAS DEGRADADAS 5.613.000,00 5.613.000,00 0,00 0,00 0,00 5.613.000,00 0,00 0,00 0,00 5.613.000,00
      544 - RECURSOS HÍDRICOS 51.153.947,00 51.568.947,00 678.354,71 679.944,71 0,01 50.889.002,29 587.550,65 588.900,65 0,02 50.980.046,35
   19 - CIÊNCIA E TECNOLOGIA 25.464.446,00 45.444.446,00 5.681.626,61 6.348.371,61 0,14 39.096.074,39 5.620.811,91 6.028.504,91 0,18 39.415.941,09
      126 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 18.192.917,00 38.172.917,00 5.307.170,52 5.307.170,52 0,12 32.865.746,48 5.148.343,82 5.148.343,82 0,16 33.024.573,18
      571 - DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 4.648.323,00 4.648.323,00 257.044,00 644.444,00 0,01 4.003.879,00 184.044,00 501.444,00 0,02 4.146.879,00
      573 - DIFUSÃO DO CONHECIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO 2.143.206,00 2.143.206,00 117.412,09 396.757,09 0,01 1.746.448,91 288.424,09 378.717,09 0,01 1.764.488,91
      663 - MINERAÇÃO 480.000,00 480.000,00 0,00 0,00 0,00 480.000,00 0,00 0,00 0,00 480.000,00
   20 - AGRICULTURA 85.964.794,00 95.617.303,00 20.105.586,53 21.443.049,15 0,47 74.174.253,85 15.573.654,24 16.895.649,36 0,51 78.721.653,64
      244 - ASSISTENCIA COMUNITÁRIA 22.161.816,00 22.161.816,00 3.101.297,42 3.630.978,90 0,08 18.530.837,10 3.002.988,88 3.520.127,86 0,11 18.641.688,14
      306 - ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO 1.024.000,00 974.000,00 960,00 960,00 0,00 973.040,00 900,00 900,00 0,00 973.100,00
      334 - FOMENTO AO TRABALHO 30.290,00 30.290,00 0,00 0,00 0,00 30.290,00 0,00 0,00 0,00 30.290,00
      481 - HABITAÇÃO RURAL 2.769.000,00 2.769.000,00 518.424,50 665.424,50 0,01 2.103.575,50 282.032,50 429.032,50 0,01 2.339.967,50
      544 - RECURSOS HÍDRICOS 4.238.448,00 4.328.448,00 415.115,83 621.347,25 0,01 3.707.100,75 415.115,83 621.347,25 0,02 3.707.100,75
      606 - EXTENSÃO RURAL 8.703.697,00 19.336.206,00 2.179.041,08 2.281.573,62 0,05 17.054.632,38 500.899,90 603.042,44 0,02 18.733.163,56
      607 - IRRIGAÇÃO 17.177.148,00 16.777.148,00 3.192.620,00 3.192.620,00 0,07 13.584.528,00 1.064.316,71 1.064.316,71 0,03 15.712.831,29
      608 - PROMOÇÃO DA PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 24.821.905,00 24.436.905,00 10.631.487,14 10.982.664,32 0,24 13.454.240,68 10.269.193,92 10.617.836,10 0,32 13.819.068,90
      609 - DEFESA AGROPECUÁRIA 914.490,00 914.490,00 3.742,50 3.742,50 0,00 910.747,50 3.742,50 3.742,50 0,00 910.747,50
      631 - REFORMA AGRÁRIA 4.114.000,00 3.879.000,00 62.898,06 63.738,06 0,00 3.815.261,94 34.464,00 35.304,00 0,00 3.843.696,00
      752 - ENERGIA ELÉTRICA 10.000,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00 0,00 0,00 0,00 10.000,00
   21 - ORGANIZAÇÃO AGRÁRIA 28.287.730,00 28.347.730,00 850.816,00 850.816,00 0,02 27.496.914,00 534.923,00 534.923,00 0,02 27.812.807,00
      127 - ORDENAMENTO TERRITORIAL 28.287.730,00 28.347.730,00 850.816,00 850.816,00 0,02 27.496.914,00 534.923,00 534.923,00 0,02 27.812.807,00
   22 - INDÚSTRIA 4.173.643,00 4.268.643,00 1.410,00 3.540,00 0,00 4.265.103,00 1.410,00 3.540,00 0,00 4.265.103,00
      661 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 3.333.107,00 2.983.107,00 0,00 0,00 0,00 2.983.107,00 0,00 0,00 0,00 2.983.107,00
      663 - MINERAÇÃO 695.536,00 695.536,00 1.410,00 3.540,00 0,00 691.996,00 1.410,00 3.540,00 0,00 691.996,00
      692 - COMERCIALIZAÇÃO 145.000,00 590.000,00 0,00 0,00 0,00 590.000,00 0,00 0,00 0,00 590.000,00
   23 - COMÉRCIO E SERVIÇOS 42.366.490,00 45.182.156,00 7.811.361,04 11.175.420,08 0,24 34.006.735,92 7.809.873,84 11.173.932,88 0,34 34.008.223,12
      691 - PROMOÇÃO COMERCIAL 3.684.895,00 3.684.895,00 0,00 0,00 0,00 3.684.895,00 0,00 0,00 0,00 3.684.895,00
      692 - COMERCIALIZAÇÃO 4.160.118,00 3.812.418,00 157.762,46 157.762,46 0,00 3.654.655,54 156.275,26 156.275,26 0,00 3.656.142,74
      693 - COMÉRCIO EXTERIOR 1.248.993,00 798.993,00 0,00 0,00 0,00 798.993,00 0,00 0,00 0,00 798.993,00
      695 - TURISMO 33.272.484,00 36.885.850,00 7.653.598,58 11.017.657,62 0,24 25.868.192,38 7.653.598,58 11.017.657,62 0,33 25.868.192,38
   24 - COMUNICAÇÕES 18.998.011,00 21.998.011,00 10.118.642,52 13.975.074,19 0,30 8.022.936,81 9.330.068,56 12.719.738,51 0,38 9.278.272,49
      131 - COMUNICAÇÃO SOCIAL 18.998.011,00 21.998.011,00 10.118.642,52 13.975.074,19 0,30 8.022.936,81 9.330.068,56 12.719.738,51 0,38 9.278.272,49
   25 - ENERGIA 4.930.003,00 5.970.003,00 960,00 1.597,50 0,00 5.968.405,50 960,00 1.597,50 0,00 5.968.405,50
      451 - INFRAESTRUTURA URBANA 216.172,00 166.172,00 0,00 0,00 0,00 166.172,00 0,00 0,00 0,00 166.172,00
      751 - CONSERVAÇÃO DE ENERGIA 1.289.188,00 1.349.188,00 960,00 1.597,50 0,00 1.347.590,50 960,00 1.597,50 0,00 1.347.590,50
      752 - ENERGIA ELÉTRICA 3.424.643,00 4.454.643,00 0,00 0,00 0,00 4.454.643,00 0,00 0,00 0,00 4.454.643,00
   26 - TRANSPORTE 452.478.179,00 768.889.179,00 46.127.945,21 69.716.752,01 1,52 699.172.426,99 53.318.189,87 68.628.419,02 2,07 700.260.759,98
      126 - TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 273.000,00 273.000,00 0,00 0,00 0,00 273.000,00 0,00 0,00 0,00 273.000,00
      128 - FORMAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS 5.000,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00 0,00 0,00 0,00 5.000,00
      781 - TRANSPORTE AÉREO 14.320.000,00 14.120.000,00 2.771.932,68 2.771.932,68 0,06 11.348.067,32 2.771.932,68 2.771.932,68 0,08 11.348.067,32
      782 - TRANSPORTE RODOVIÁRIO 396.786.253,00 714.048.344,00 42.061.868,93 65.650.675,73 1,43 648.397.668,27 49.252.113,59 64.562.342,74 1,95 649.486.001,26
      783 - TRANSPORTE FERROVIÁRIO 41.073.926,00 39.122.835,00 69.143,60 69.143,60 0,00 39.053.691,40 69.143,60 69.143,60 0,00 39.053.691,40
      784 - TRANSPORTE HIDROVIÁRIO 20.000,00 1.320.000,00 1.225.000,00 1.225.000,00 0,03 95.000,00 1.225.000,00 1.225.000,00 0,04 95.000,00
   27 - DESPORTO E LAZER 11.404.887,00 11.534.887,00 2.328.262,82 2.416.025,17 0,05 9.118.861,83 2.321.914,82 2.409.677,17 0,07 9.125.209,83
      811 - DESPORTO DE RENDIMENTO 9.141.487,00 9.831.487,00 2.127.062,82 2.214.825,17 0,05 7.616.661,83 2.120.714,82 2.208.477,17 0,07 7.623.009,83
      812 - DESPORTO COMUNITÁRIO 551.000,00 551.000,00 0,00 0,00 0,00 551.000,00 0,00 0,00 0,00 551.000,00
      813 - LAZER 1.712.400,00 1.152.400,00 201.200,00 201.200,00 0,00 951.200,00 201.200,00 201.200,00 0,01 951.200,00
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DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No Bimestre

   28 - ENCARGOS ESPECIAIS 482.926.379,00 483.057.379,00 79.398.925,82 165.118.567,21 3,60 317.938.811,79 79.153.576,19 164.375.392,71 4,95 318.681.986,29
      843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 313.638.711,00 313.638.711,00 54.167.865,87 123.474.315,65 2,69 190.164.395,35 54.167.865,87 123.009.490,78 3,71 190.629.220,22
      844 - SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA 92.000.000,00 92.000.000,00 6.545.335,64 16.043.527,91 0,35 75.956.472,09 6.545.335,64 16.043.527,91 0,48 75.956.472,09
      846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 77.287.668,00 77.418.668,00 18.685.724,31 25.600.723,65 0,56 51.817.944,35 18.440.374,68 25.322.374,02 0,76 52.096.293,98
   99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.603.025,00 10.603.025,00 0,00 0,00 0,00 10.603.025,00 0,00 0,00 0,00 10.603.025,00
      999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.603.025,00 10.603.025,00 0,00 0,00 0,00 10.603.025,00 0,00 0,00 0,00 10.603.025,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA (II) 607.627.919,00 611.467.919,00 127.370.859,77 408.868.359,59 8,91 202.599.559,41 156.065.171,75 317.714.446,95 9,58 293.753.472,05
   01 - LEGISLATIVA 25.994.430,00 25.994.430,00 7.488.034,20 15.282.829,02 0,33 10.711.600,98 11.760.467,66 15.282.829,02 0,46 10.711.600,98
      031 - AÇÃO LEGISLATIVA 15.467.921,00 15.467.921,00 5.514.476,68 11.662.028,14 0,25 3.805.892,86 9.786.910,14 11.662.028,14 0,35 3.805.892,86
      032 - CONTROLE EXTERNO 10.526.509,00 10.526.509,00 1.973.557,52 3.620.800,88 0,08 6.905.708,12 1.973.557,52 3.620.800,88 0,11 6.905.708,12
   02 - JUDICIÁRIA 84.199.014,00 88.009.014,00 3.810.000,00 87.010.000,00 1,90 999.014,00 21.576.106,05 28.322.605,30 0,85 59.686.408,70
      061 - AÇÃO JUDICIÁRIA 84.199.014,00 88.009.014,00 3.810.000,00 87.010.000,00 1,90 999.014,00 21.576.106,05 28.322.605,30 0,85 59.686.408,70
   03 - ESSENCIAL À JUSTIÇA 46.783.392,00 46.783.392,00 4.880.100,50 38.413.052,47 0,84 8.370.339,53 8.480.841,01 11.378.904,37 0,34 35.404.487,63
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 46.783.392,00 46.783.392,00 4.880.100,50 38.413.052,47 0,84 8.370.339,53 8.480.841,01 11.378.904,37 0,34 35.404.487,63
   04 - ADMINISTRAÇÃO 180.175.655,00 180.205.655,00 30.506.087,10 131.920.171,57 2,87 48.285.483,43 31.601.112,72 126.487.801,73 3,81 53.717.853,27
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 180.175.655,00 180.205.655,00 30.506.087,10 131.920.171,57 2,87 48.285.483,43 31.601.112,72 126.487.801,73 3,81 53.717.853,27
   06 - SEGURANÇA PÚBLICA 69.590.914,00 69.590.914,00 38.354.412,14 51.699.672,58 1,13 17.891.241,42 38.354.412,14 51.699.672,58 1,56 17.891.241,42
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 69.590.914,00 69.590.914,00 38.354.412,14 51.699.672,58 1,13 17.891.241,42 38.354.412,14 51.699.672,58 1,56 17.891.241,42
   10 - SAÚDE 29.895.388,00 29.895.388,00 13.185.589,89 26.237.111,08 0,57 3.658.276,92 13.185.589,89 26.237.111,08 0,79 3.658.276,92
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.658.314,00 7.658.314,00 0,00 6.545.591,96 0,14 1.112.722,04 0,00 6.545.591,96 0,20 1.112.722,04
      302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 22.237.074,00 22.237.074,00 13.185.589,89 19.691.519,12 0,43 2.545.554,88 13.185.589,89 19.691.519,12 0,59 2.545.554,88
   12 - EDUCAÇÃO 170.983.126,00 170.983.126,00 29.146.635,94 58.305.522,87 1,27 112.677.603,13 31.106.642,28 58.305.522,87 1,76 112.677.603,13
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 52.093.126,00 52.093.126,00 8.205.067,29 16.412.035,06 0,36 35.681.090,94 10.165.073,63 16.412.035,06 0,49 35.681.090,94
      361 - ENSINO FUNDAMENTAL 15.000.000,00 15.000.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000.000,00
      362 - ENSINO MÉDIO 103.890.000,00 103.890.000,00 20.941.568,65 41.893.487,81 0,91 61.996.512,19 20.941.568,65 41.893.487,81 1,26 61.996.512,19
   14 - DIREITOS DA CIDADANIA 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
      421 - CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
TOTAL (III) = (I + II) 9.257.335.807,00 9.949.847.310,00 1.587.742.096,45 4.589.919.073,84 100,00 5.359.928.236,16 2.028.855.252,58 3.318.107.123,17 100,00 6.631.740.186,83
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DEMONSTRATIVO DA RECEITA CORRENTE LÍQUIDA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO/2016 A ABRIL/2017

RREO - ANEXO 3 (LRF, Art. 53, inciso I) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO
EVOLUÇÃO DA RECEITA REALIZADA NOS ÚLTIMOS 12 MESES

TOTAL (ÚLTIMOS 12 MESES) PREVISÃO ATUALIZADA 2017 
mai/2016 jun/2016 ju l /2016 ago/2016 set/2016 out /2016 nov/2016 dez/2016 jan/2017 fev/2017 mar/2017 abr/2017

 RECEITAS CORRENTES (I) 848.269.067,32 837.529.672,34 701.299.064,18 799.796.382,23 748.831.905,74 748.143.272,08 1.031.010.120,77 1.245.975.726,67 860.252.141,95 970.025.560,78 833.568.253,18 828.863.163,84 10.453.564.331,08 9.631.254.668,00

Receitas Tributárias 320.028.084,34 350.551.196,39 349.897.119,02 360.089.549,26 358.095.023,73 357.278.272,98 364.896.354,45 366.692.354,63 379.923.329,12 383.259.703,62 356.377.386,37 360.255.901,37 4.307.344.275,28 4.249.898.472,00

   ICMS 257.694.215,39 279.185.719,31 279.022.220,98 297.366.479,53 289.881.377,63 297.210.720,71 298.593.889,05 284.857.915,05 328.385.254,25 310.472.621,77 262.312.433,34 292.986.010,78 3.477.968.857,79 3.507.940.027,00

   IPVA 24.004.963,91 28.817.110,43 25.708.704,75 25.090.466,28 20.859.799,57 20.857.009,36 10.512.712,23 9.584.781,35 21.824.032,52 22.652.240,43 29.149.633,55 23.878.923,04 262.940.377,42 264.492.671,00

   ITCD 597.195,22 1.915.402,31 1.432.927,86 990.427,09 1.485.779,37 1.276.143,18 760.277,65 1.403.336,06 999.285,21 819.042,85 832.412,38 915.891,80 13.428.120,98 17.178.125,00

   IRRF 21.322.862,30 22.510.238,58 24.856.566,82 19.008.375,63 29.401.401,32 21.723.591,37 42.140.059,59 57.428.625,58 12.575.532,43 32.813.886,67 38.650.604,84 24.161.649,99 346.593.395,12 260.423.745,00

   Outras Receitas Tributárias 16.408.847,52 18.122.725,76 18.876.698,61 17.633.800,73 16.466.665,84 16.210.808,36 12.889.415,93 13.417.696,59 16.139.224,71 16.501.911,90 25.432.302,26 18.313.425,76 206.413.523,97 199.863.904,00

Receitas de Contribuiç õ es 37.718.089,99 53.487.850,75 20.659.697,62 56.799.822,00 50.107.080,24 37.573.645,61 50.937.318,51 43.742.638,73 61.984.166,95 25.408.750,87 53.202.014,39 38.709.905,57 530.330.981,23 525.945.228,00

Receita Patrimonial 8.166.674,34 9.199.278,50 9.985.837,96 11.901.320,57 29.908.373,29 7.651.861,25 11.175.710,64 17.134.186,41 7.107.925,72 6.565.341,62 9.038.300,69 9.480.639,52 137.315.450,51 37.211.915,00

Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita Industrial 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Receita de Serviç os 1.810.200,42 729.308,20 714.169,81 1.488.849,31 762.916,40 931.966,36 1.348.279,11 1.322.485,04 209.547,86 674.652,73 1.019.711,24 1.128.966,92 12.141.053,40 18.394.483,00

Transferências Correntes 472.862.094,65 417.666.878,69 313.275.709,77 362.402.249,73 299.935.111,79 341.917.075,47 597.563.547,86 811.492.674,73 403.878.239,04 551.418.904,84 407.085.191,65 414.038.156,27 5.393.535.834,49 4.701.266.074,00

   Cota-Parte do FPE 352.320.047,94 291.074.590,15 211.032.492,39 261.709.542,21 212.822.143,89 258.196.154,85 469.850.237,14 567.907.677,37 314.561.608,55 402.931.404,49 252.696.708,40 303.941.731,67 3.899.044.339,05 3.403.328.552,00

   Transferências da LC 87/1996 367.635,94 367.635,94 367.635,94 367.635,94 367.635,94 367.635,94 367.635,94 367.635,94 367.635,94 367.635,94 367.635,94 367.635,94 4.411.631,28 5.013.699,00

   Transferências da LC 61/1996 92.750,95 55.191,02 74.989,25 75.775,94 82.979,20 87.704,68 91.658,25 97.515,62 91.559,22 100.678,59 79.115,67 95.532,41 1.025.450,80 1.253.275,00

   Transferências do FUNDEB 55.778.136,80 46.066.417,98 38.204.239,17 42.936.735,36 39.541.725,96 39.768.290,06 67.186.354,61 71.923.181,98 55.393.531,83 63.198.973,08 49.478.108,31 50.127.227,06 619.602.922,20 694.257.019,00

   Complementaç ão do FUNDEB 12.701.274,50 18.891.479,14 9.443.364,90 9.443.364,90 9.443.364,90 9.443.364,90 9.443.364,90 24.257.530,63 0,00 51.728.118,57 15.867.626,73 15.867.626,73 186.530.480,80 144.391.761,00

   Outras Transferências Correntes 51.602.248,52 61.211.564,46 54.152.988,12 47.869.195,38 37.677.261,90 34.053.925,04 50.624.297,02 146.939.133,19 33.463.903,50 33.092.094,17 88.595.996,60 43.638.402,46 682.921.010,36 453.021.768,00

Outras Receitas Correntes 7.683.923,58 5.895.159,81 6.766.530,00 7.114.591,36 10.023.400,29 2.790.450,41 5.088.910,20 5.591.387,13 7.148.933,26 2.698.207,10 6.845.648,84 5.249.594,19 72.896.736,17 98.538.496,00

DEDUÇÕES (II) 212.268.529,86 208.763.910,35 181.932.621,08 221.035.086,19 198.215.471,59 202.949.377,65 245.382.122,48 252.151.950,91 260.709.409,67 210.910.520,91 203.055.615,79 211.435.446,51 2.608.810.062,99 2.563.536.336,00

   Transferências Constitucionais e Legais 75.515.484,26 83.059.983,57 84.597.956,62 85.999.890,13 81.741.795,10 83.591.260,13 78.696.771,87 74.510.753,00 94.047.462,80 86.419.362,61 77.767.562,49 84.984.703,51 990.932.986,09 1.010.773.726,00

   Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência 25.375.550,36 22.862.683,75 10.807.728,00 35.838.602,10 28.577.815,62 21.415.638,42 27.374.954,38 21.367.982,87 53.003.655,51 -3.654.494,98 33.678.496,15 20.707.762,85 297.356.375,03 313.702.006,00

   Contrib. dos Militares para o Custeio das Pensõ es 213.018,19 97.153,98 186.924,42 0,00 87.097,70 0,00 0,00 85.726,30 0,00 0,00 0,00 0,00 669.920,59 1.089.116,00

   Compensaç ão Financ. entre Regimes Previdência 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.714.228,00

   Deduç ão de Receita para Formaç ão do FUNDEB 111.164.477,05 102.744.089,05 86.340.012,04 99.196.593,96 87.808.763,17 97.942.479,10 139.310.396,23 156.187.488,74 113.658.291,36 128.145.653,28 91.609.557,15 105.742.980,15 1.319.850.781,28 1.236.257.260,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (I - II) 636.000.537,46 628.765.761,99 519.366.443,10 578.761.296,04 550.616.434,15 545.193.894,43 785.627.998,29 993.823.775,76 599.542.732,28 759.115.039,87 630.512.637,39 617.427.717,33 7.844.754.268,09 7.067.718.332,00

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS

Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo 2 (LRF, Art. 52, inciso II, alínea "c") R$ 1,00

FUNÇÃO/SUBFUNÇÃO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

No Bimestre No Bimestre

   28 - ENCARGOS ESPECIAIS 482.926.379,00 483.057.379,00 79.398.925,82 165.118.567,21 3,60 317.938.811,79 79.153.576,19 164.375.392,71 4,95 318.681.986,29
      843 - SERVIÇO DA DÍVIDA INTERNA 313.638.711,00 313.638.711,00 54.167.865,87 123.474.315,65 2,69 190.164.395,35 54.167.865,87 123.009.490,78 3,71 190.629.220,22
      844 - SERVIÇO DA DÍVIDA EXTERNA 92.000.000,00 92.000.000,00 6.545.335,64 16.043.527,91 0,35 75.956.472,09 6.545.335,64 16.043.527,91 0,48 75.956.472,09
      846 - OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 77.287.668,00 77.418.668,00 18.685.724,31 25.600.723,65 0,56 51.817.944,35 18.440.374,68 25.322.374,02 0,76 52.096.293,98
   99 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.603.025,00 10.603.025,00 0,00 0,00 0,00 10.603.025,00 0,00 0,00 0,00 10.603.025,00
      999 - RESERVA DE CONTINGÊNCIA 10.603.025,00 10.603.025,00 0,00 0,00 0,00 10.603.025,00 0,00 0,00 0,00 10.603.025,00
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIA (II) 607.627.919,00 611.467.919,00 127.370.859,77 408.868.359,59 8,91 202.599.559,41 156.065.171,75 317.714.446,95 9,58 293.753.472,05
   01 - LEGISLATIVA 25.994.430,00 25.994.430,00 7.488.034,20 15.282.829,02 0,33 10.711.600,98 11.760.467,66 15.282.829,02 0,46 10.711.600,98
      031 - AÇÃO LEGISLATIVA 15.467.921,00 15.467.921,00 5.514.476,68 11.662.028,14 0,25 3.805.892,86 9.786.910,14 11.662.028,14 0,35 3.805.892,86
      032 - CONTROLE EXTERNO 10.526.509,00 10.526.509,00 1.973.557,52 3.620.800,88 0,08 6.905.708,12 1.973.557,52 3.620.800,88 0,11 6.905.708,12
   02 - JUDICIÁRIA 84.199.014,00 88.009.014,00 3.810.000,00 87.010.000,00 1,90 999.014,00 21.576.106,05 28.322.605,30 0,85 59.686.408,70
      061 - AÇÃO JUDICIÁRIA 84.199.014,00 88.009.014,00 3.810.000,00 87.010.000,00 1,90 999.014,00 21.576.106,05 28.322.605,30 0,85 59.686.408,70
   03 - ESSENCIAL À JUSTIÇA 46.783.392,00 46.783.392,00 4.880.100,50 38.413.052,47 0,84 8.370.339,53 8.480.841,01 11.378.904,37 0,34 35.404.487,63
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 46.783.392,00 46.783.392,00 4.880.100,50 38.413.052,47 0,84 8.370.339,53 8.480.841,01 11.378.904,37 0,34 35.404.487,63
   04 - ADMINISTRAÇÃO 180.175.655,00 180.205.655,00 30.506.087,10 131.920.171,57 2,87 48.285.483,43 31.601.112,72 126.487.801,73 3,81 53.717.853,27
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 180.175.655,00 180.205.655,00 30.506.087,10 131.920.171,57 2,87 48.285.483,43 31.601.112,72 126.487.801,73 3,81 53.717.853,27
   06 - SEGURANÇA PÚBLICA 69.590.914,00 69.590.914,00 38.354.412,14 51.699.672,58 1,13 17.891.241,42 38.354.412,14 51.699.672,58 1,56 17.891.241,42
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 69.590.914,00 69.590.914,00 38.354.412,14 51.699.672,58 1,13 17.891.241,42 38.354.412,14 51.699.672,58 1,56 17.891.241,42
   10 - SAÚDE 29.895.388,00 29.895.388,00 13.185.589,89 26.237.111,08 0,57 3.658.276,92 13.185.589,89 26.237.111,08 0,79 3.658.276,92
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 7.658.314,00 7.658.314,00 0,00 6.545.591,96 0,14 1.112.722,04 0,00 6.545.591,96 0,20 1.112.722,04
      302 - ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 22.237.074,00 22.237.074,00 13.185.589,89 19.691.519,12 0,43 2.545.554,88 13.185.589,89 19.691.519,12 0,59 2.545.554,88
   12 - EDUCAÇÃO 170.983.126,00 170.983.126,00 29.146.635,94 58.305.522,87 1,27 112.677.603,13 31.106.642,28 58.305.522,87 1,76 112.677.603,13
      122 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 52.093.126,00 52.093.126,00 8.205.067,29 16.412.035,06 0,36 35.681.090,94 10.165.073,63 16.412.035,06 0,49 35.681.090,94
      361 - ENSINO FUNDAMENTAL 15.000.000,00 15.000.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000.000,00 0,00 0,00 0,00 15.000.000,00
      362 - ENSINO MÉDIO 103.890.000,00 103.890.000,00 20.941.568,65 41.893.487,81 0,91 61.996.512,19 20.941.568,65 41.893.487,81 1,26 61.996.512,19
   14 - DIREITOS DA CIDADANIA 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
      421 - CUSTÓDIA E REINTEGRAÇÃO SOCIAL 6.000,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00 0,00 0,00 0,00 6.000,00
TOTAL (III) = (I + II) 9.257.335.807,00 9.949.847.310,00 1.587.742.096,45 4.589.919.073,84 100,00 5.359.928.236,16 2.028.855.252,58 3.318.107.123,17 100,00 6.631.740.186,83

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS
Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525
CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

RECEITAS

JAN a ABR 2017 JAN a ABR 2016

   RECEITAS CORRENTES (I) 326.687.349,97 305.019.429,14

      Receita de Contribuições dos Segurados 98.306.715,53 103.506.287,14

         Pessoal Civil 85.459.441,37 90.519.435,59

            Ativo 73.661.289,14 80.807.225,04

            Inativo 7.987.354,84 6.503.756,35

            Pensionista 3.810.797,39 3.208.454,20

         Pessoal Militar 12.847.274,16 12.986.851,55

            Ativo 10.360.433,07 12.036.840,00

            Inativo 2.486.841,09 749.546,36

            Pensionista 0,00 200.465,19

    Receita de Contribuições Patronais 227.489.618,87 194.853.122,13

         Pessoal Civil 186.952.895,40 166.077.156,13

            Ativo 162.433.288,97 143.667.287,84

            Inativo 16.465.575,03 14.986.530,93

            Pensionista 8.054.031,40 7.423.337,36

         Pessoal Militar 28.831.163,74 28.736.080,56

            Ativo 24.828.729,80 24.073.322,99

            Inativo 3.159.691,50 3.640.399,84

            Pensionista 842.742,44 1.022.357,73

        Em Regime de Parcelamento de Débitos 11.705.559,73 39.885,44

      Receita Patrimonial 850.809,82 813.103,64

         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

         Receitas de Valores Mobiliários 850.809,82 813.103,64

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

      Receitas de Serviços 0,00 0,00

      Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00

      Outras Receitas Correntes 40.205,75 5.846.916,23

         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00

         Demais Receitas Correntes 40.205,75 5.846.916,23

   RECEITAS DE CAPITAL (II) 111.548.003,17 0,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

      Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

      Outras Receitas de Capital 111.548.003,17 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (III) = (I + II) 438.235.353,14 305.019.429,14

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

272.246.889,25

309.640.600,82

943.441.863,01

1.089.116,00

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL

PLANO FINANCEIRO

1.008.393.361,01 1.008.393.361,01

PREVISÃO
ATUALIZADA

PREVISÃO
INICIAL

RECEITAS REALIZADAS

244.947.728,25

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

335.035,00

35.969.560,57

37.393.711,57

9.154.646,00

18.144.515,00

74.788.043,24

21.012.953,00

43.711.261,00

490.054.085,95

554.778.299,95

632.020.643,19

0,00

0,00

2.454.300,00

2.178.248,00

670.074,00

71.939.721,24

1.714.228,00

1.780.619,00

0,00

0,00

0,00

0,00

37.393.711,57

9.154.646,00

18.144.515,00

244.947.728,25

272.246.889,25

0,00

0,00

64.951.498,00

64.951.498,00

66.391,00

490.054.085,95

554.778.299,95

632.020.643,19

1.089.116,00

335.035,00

35.969.560,57

2.178.248,00

670.074,00

71.939.721,24

74.788.043,24

21.012.953,00

43.711.261,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

2.454.300,00

943.441.863,01

309.640.600,82

0,00

0,00

64.951.498,00

64.951.498,00

66.391,00

1.714.228,00

1.780.619,00

0,00

DESPESAS

JAN a ABR 2017 JAN a ABR 2016 JAN a ABR 2017 JAN a ABR 2016

   ADMINISTRAÇÃO (IV) 33.996.000,00 33.996.000,00 1.384.500,00 6.467.079,25 210.134,08 1.906.605,04

      Despesas Correntes 27.496.000,00 27.496.000,00 1.384.500,00 6.467.079,25 210.134,08 1.906.605,04

      Despesas de Capital 6.500.000,00 6.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   PREVIDÊNCIA (V) 1.529.614.871,00 1.529.614.871,00 1.503.747.492,10 1.349.107.727,97 869.130.308,19 642.332.677,02

      Pessoal Civil 1.529.614.871,00 1.215.401.211,00 1.189.533.832,10 1.244.857.793,21 556.205.633,26 538.082.742,26

         Aposentadorias 1.140.405.696,00 925.937.209,00 908.167.372,81 947.879.954,47 436.292.817,27 408.418.094,45

         Pensões 389.209.175,00 289.464.002,00 281.366.459,29 296.977.838,74 119.912.815,99 129.664.647,81

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Despesas Prevdenciárias 0,00 314.213.660,00 314.213.660,00 104.249.934,76 312.924.674,93 104.249.934,76

         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Despesas Previdenciárias 0,00 314.213.660,00 314.213.660,00 104.249.934,76 312.924.674,93 104.249.934,76

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 1.563.610.871,00 1.563.610.871,00 1.505.131.992,10 1.355.574.807,22 869.340.442,27 644.239.282,06

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) -555.217.509,99 -555.217.509,99 -1.066.896.638,96 -1.050.555.378,08 -431.105.089,13 -339.219.852,92

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

   Plano Financeiro

      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

      Recursos para Formação de Reserva

      Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Valor

BENS E DIREITOS DO RPPS

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

INVESTIMENTOS

OUTROS BENS E DIREITOS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

31/Dez/2016

3.259.876,73

5.868.537,77

162.534.683,32

0,00

3.259.876,73

5.868.537,77

200.475.187,26

0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

abr/17

APORTES REALIZADOS

71.996.113,71

71.996.113,71

71.996.113,71

0,00

0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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RREO - Anexo 4 (LRF, Art. 53, inciso II) R$ 1,00

RECEITAS

JAN a ABR 2017 JAN a ABR 2016

   RECEITAS CORRENTES (VIII) 19.091.091,87 28.665.454,03

      Receita de Contribuições dos Segurados 5.410.265,69 9.044.734,66

         Pessoal Civil 4.738.345,64 8.017.823,50

            Ativo 4.738.345,64 8.017.823,50

            Inativo 0,00 0,00

            Pensionista 0,00 0,00

         Pessoal Militar 671.920,05 1.026.911,16

            Ativo 671.920,05 1.026.911,16

            Inativo 0,00 0,00

            Pensionista 0,00 0,00

    Receita de Contribuições Patronais 10.517.388,04 15.169.858,30

         Pessoal Civil 8.884.856,93 15.065.612,25

            Ativo 8.884.856,93 15.065.612,25

            Inativo 0,00 0,00

            Pensionista 0,00 0,00

         Pessoal Militar 1.343.841,12 104.246,05

            Ativo 1.343.841,12 104.246,05

            Inativo 0,00 0,00

            Pensionista 0,00 0,00

        Em Regime de Parcelamento de Débitos 288.689,99 0,00

      Receita Patrimonial 3.163.438,14 4.450.861,07

         Receitas Imobiliárias 0,00 0,00

         Receitas de Valores Mobiliários 3.163.438,14 4.450.861,07

         Outras Receitas Patrimoniais 0,00 0,00

      Receitas de Serviços 0,00 0,00

      Receita de Aporte Periódico de Valores Predefinidos 0,00 0,00

      Outras Receitas Correntes 0,00 0,00

         Compensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 0,00 0,00

         Demais Receitas Correntes 0,00 0,00

   RECEITAS DE CAPITAL (IX) 0,00 0,00

      Alienação de Bens, Direitos e Ativos 0,00 0,00

      Amortização de Empréstimos 0,00 0,00

      Outras Receitas de Capital 0,00 0,00

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS - (X) = (VIII + IX) 19.091.091,87 28.665.454,03

PREVISÃO
INICIAL

PREVISÃO
ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

PLANO PREVIDENCIÁRIO

DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES

15.343.919,99 15.343.919,99

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.318.989,76

1.318.989,76

0,00

0,00

659.489,43

0,00

0,00

10.193.398,81

8.874.409,05

8.874.409,05

0,00

0,00

0,00

15.343.919,99

5.150.521,18

4.491.031,75

4.491.031,75

0,00

0,00

659.489,43

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

8.874.409,05

0,00

0,00

1.318.989,76

1.318.989,76

0,00

659.489,43

659.489,43

0,00

0,00

10.193.398,81

8.874.409,05

15.343.919,99

5.150.521,18

4.491.031,75

4.491.031,75

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

DESPESAS

JAN a ABR 2017 JAN a ABR 2016 JAN a ABR 2017 JAN a ABR 2016

   ADMINISTRAÇÃO (IV) 33.996.000,00 33.996.000,00 1.384.500,00 6.467.079,25 210.134,08 1.906.605,04

      Despesas Correntes 27.496.000,00 27.496.000,00 1.384.500,00 6.467.079,25 210.134,08 1.906.605,04

      Despesas de Capital 6.500.000,00 6.500.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   PREVIDÊNCIA (V) 1.529.614.871,00 1.529.614.871,00 1.503.747.492,10 1.349.107.727,97 869.130.308,19 642.332.677,02

      Pessoal Civil 1.529.614.871,00 1.215.401.211,00 1.189.533.832,10 1.244.857.793,21 556.205.633,26 538.082.742,26

         Aposentadorias 1.140.405.696,00 925.937.209,00 908.167.372,81 947.879.954,47 436.292.817,27 408.418.094,45

         Pensões 389.209.175,00 289.464.002,00 281.366.459,29 296.977.838,74 119.912.815,99 129.664.647,81

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Despesas Prevdenciárias 0,00 314.213.660,00 314.213.660,00 104.249.934,76 312.924.674,93 104.249.934,76

         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Despesas Previdenciárias 0,00 314.213.660,00 314.213.660,00 104.249.934,76 312.924.674,93 104.249.934,76

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI) = (IV + V) 1.563.610.871,00 1.563.610.871,00 1.505.131.992,10 1.355.574.807,22 869.340.442,27 644.239.282,06

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (VII) = (III - VI) -555.217.509,99 -555.217.509,99 -1.066.896.638,96 -1.050.555.378,08 -431.105.089,13 -339.219.852,92

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

   Plano Financeiro

      Recursos para Cobertura de Insuficiências Financeiras

      Recursos para Formação de Reserva

      Outros Aportes para o RPPS

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Valor

BENS E DIREITOS DO RPPS

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

INVESTIMENTOS

OUTROS BENS E DIREITOS

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

31/Dez/2016

3.259.876,73

5.868.537,77

162.534.683,32

0,00

3.259.876,73

5.868.537,77

200.475.187,26

0,00

PERÍODO DE REFERÊNCIA

abr/17

APORTES REALIZADOS

71.996.113,71

71.996.113,71

71.996.113,71

0,00

0,00

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00
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DESPESAS

JAN a ABR 2017 JAN a ABR 2016 JAN a ABR 2017 JAN a ABR 2016

   ADMINISTRAÇÃO (XI) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Despesas Correntes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Despesas de Capital 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   PREVIDÊNCIA (XII) 15.343.920,00 15.343.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pessoal Civil 14.259.920,00 14.259.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Aposentadorias 8.595.920,00 8.595.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensões 5.664.000,00 5.664.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Pessoal Militar 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Outros Benefícios Previdenciários 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

      Outras Despesas Prevdenciárias 1.084.000,00 1.084.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Compensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

         Demais Despesas Previdenciárias 1.084.000,00 1.084.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (XIII) = (XI + XII) 15.343.920,00 15.343.920,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Linha em branco 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESULTADO PREVIDENCIÁRIO (XIV) = (X - III) -0,01 -0,01 19.091.091,87 28.665.454,03 19.091.091,87 28.665.454,03

APORTES DE RECURSOS PARA O REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA DO SERVIDOR

TOTAL DOS APORTES PARA O RPPS

   Plano Previdenciário

      Recursos para Cobertura de Déficit Financeiro

      Recursos para Cobertura de Deficit Atuarial

      Outros Aportes para o RPPS

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

Valor

RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS

Valor

BENS E DIREITOS DO RPPS

CAIXA

BANCOS CONTA MOVIMENTO

INVESTIMENTOS

OUTROS BENS E DIREITOS

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

Siafe-PI / SEFAZ-PI

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS

Governador do Estado

CPF : 182.556.633-04

DOTAÇÃO
INICIAL

DOTAÇÃO
ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

0,00

abr/17

0,00

91.901.432,11

11.573,38

0,00

31/Dez/2016

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CRC : 008.287/O-2PI

RAFAEL TAJRA FONTELES

Secretário da Fazenda

CPF : 992.368.423-72

PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA

0,00

RICJARDESON ROCHA DIAS

PERÍODO DE REFERÊNCIA

0,00

91.901.432,11

15.939.227,11

APORTES REALIZADOS

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

R$ 1,00
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JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RICJARDESON ROCHA DIAS

Governador do Estado Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CRC : 008.287/O-2PI

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

 

RAFAEL TAJRA FONTELES

Secretário da Fazenda

CPF : 992.368.423-72

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA

����
��� �! "�!�


DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL

"�����������
��� �! "�!�
���#����! ��!�# ����"��������	�������
� �$%� ��#��	�	� ���������&!	��

RREO - Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31/Dez/2016
(a)

Em 28/Fev/2017
(b)

Em 30/Abr/2017
(c)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00
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JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RICJARDESON ROCHA DIAS

Governador do Estado Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CRC : 008.287/O-2PI

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

 

RAFAEL TAJRA FONTELES

Secretário da Fazenda

CPF : 992.368.423-72

RESULTADO NOMINAL
PERÍODO DE REFERÊNCIA
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RREO - Anexo 5 (LRF, art 53, inciso III)

DÍVIDA FISCAL LÍQUIDA

SALDO

Em 31/Dez/2016
(a)

Em 28/Fev/2017
(b)

Em 30/Abr/2017
(c)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO NOMINAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
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R$ 1,00
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JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS

Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI

Siafe-PI / SEFAZ-PI

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE
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FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

 

DESPESAS PRIMÁRIAS
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ATUALIZADA
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RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Jan a Abr 2017 Jan a Abr 2016

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

R$ 1,00

���������	��
������������������ ����������������

������������	
����
��� ����������������

������� ����������������

������� ����� ��������

����	�! �������������

������" ��������������

���#��
������������	
����
��� �  ����� �����

������������$���%&�
����'(�� ��������������

����������������
�)�$�&��
��� ��������������

������#��
������������$���%&�
����'(�� ��������������

��������������
�*%&��+�,-.��$� ������������

�����������������
�*%&��+ ������� �����

������/01��2+���'(���"�&�&���
�� �������������

���	
�&�3�
4&������%

�&��� ����������������

������"�5 ����������������

�������%&)4&�%� �������������

������#��
���	
�&�3�
4&������%

�&��� ����������������

���!�*��������������%

�&��� ��������� ����

������!-)�$�����)� �� ��� �����

������!�)�
��������������%

�&��� ��������������

��������������	��������� ����������������

���#2�
�'(���$���
6$��%�/���1    �����������

����*%
��7�'8%�$��5*2
6���*%��/��1 ����������

����+��&�'8%�$��9�&��/�1 ��� ���� ����

���	
�&�3�
4&�����$����2���+ ��������������

�������%&)4&�%� ��������������

������#��
���	
�&�3�
4&�����$����2���+ ����

���#��
������������$����2���+ ����

���������	��
�����������	������������������������������� ������ �������

��������	��
����������������������!���� ����������������

Jan a Abr 2017 Jan a Abr 2016 Jan a Abr 2017 Jan a Abr 2016

���	�������������������� ����������������  ��� ���������� ���������������� ���������������� ����������������

�������%�+���5&��
:%���%����� ���������������� ���������������� �� ��� ��������� ���������������� �� ��� ���������

���;�
%����5&��
:%��$��!-)�$��/�<1 �������������� ��� ��� ����� �������������� ������� ����� ����� � �����

���#��
���!��2������%

�&��� ������� �������� ��������������   ���� ������� ������������� ������ �������

������	
�&�3�
4&������%&�������%&������,�:��� ���� ���� ���� ���� ����

������!�*����!��2������%

�&��� ������� �������� ��������������   ���� ������� ������������� ������ �������

���	�����	��
����������������"�������������"� ���� �����������  ���������������  ��� ����������� ��� ���������� � ���� ��������� �

���	����������	������"�� �� ������������� ���������� ���  ������������� ���� ��������� � ������������

����&)����*�&�%� ���������������� �������������� �������������� �������������� ������������ �

����&)�
�(���"�&�&���
�� ������������� ������������� ������������ � ����������� ������������

�������%&����8%�$��5*2
6���*%��/<��1 ���� ���� ���� ���� ����

�������.����'8%�$��	-��+%�$����2���+�=��&��:
�+�7�$%�/<���1 ���� ���� ���� ���� ����

������!�*�����&)�
�(���"�&�&���
�� ������������� ������������� ������������ � ����������� ������������

����*%
��7�'8%�$��!-)�$��/<��1 �������������� ���� �������� ��������� ���� �������������  �������� ���

���	�����	��
�����������	������"������"����"�����"������
"���

���� ����������� ��������� ���� �������������� ���� ����  ��� � ������������

���������������#$�����"��� ������������� ���� ���� ���� ����

������������		���"���� ���� ���� ���� ���� ����

���	����	��
������������"���������"�!�"��!�"���!�"���� ����������������  �  ������������ �����������  ��� ���������������� ������ ���������

,�&>���*��
�&�%  � � ����������� ���� � � ������� ���������������� ���������������� �� �������������

���%������	��
������"������������"����� ������������ � ��� ����� ���� ������������ � �� ��������� ������������

,�&>���*��
�&�%  � � ����������� ���� � � ������� ���������������� ���������������� �� �������������

�����������"���&�������������� ����  �������� ���� 84.488.287,00

 

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS

Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI

Siafe-PI / SEFAZ-PI

DISCRIMINAÇÃO DA META FISCAL VALOR CORRENTE


����������%������	��
�����'�"��������"�����
�����'��������������	(����"���&���������'��$��� -795.598.000,00

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

 

DESPESAS PRIMÁRIAS
DOTAÇÃO

ATUALIZADA

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

����� �������� ����

������ ������� ����������� �

���������������� ���� �����������

�� ��������� �������������

�� ��������� �������������

���� ����

���� �������� �������  ���

���� ���������

���� ����������

� �������� �� �������

�� ����������� ������������� 

�������������� �������������

 ����������� �������������

�������������� ����� ��������

�� �� �������� ��������  ����

������������� � �����  ����

������ ��������� ������� ������ �

���� �����������  �������������

���� ������ � �������������

����������� ������������

���� �������� �������������

������������� �������������

��������� �� � ��������������

������������ � ��������������

���  ������ � ��������� ���

������ ����� ������������

������������ �  ������������

�������������� � ������������ ���

 � ����� ����� ��������������

����� �������� �������� �����

RREO - ANEXO 6 (LRF, art 53, inciso III)

RECEITAS PRIMÁRIAS
PREVISÃO

ATUALIZADA

RECEITAS REALIZADAS

Jan a Abr 2017 Jan a Abr 2016

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DO RESULTADO PRIMÁRIO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DOS RESTOS A PAGAR POR PODER E ÓRGÃO
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Pagos Cancelados

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados

RESTOS A PAGAR (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (I) 0,00 370.906.305,87 80.740.051,37 5.176,63 290.161.077,87 0,00 136.558.930,82 54.724.782,94 41.380.377,87 582.448,88 94.596.104,07 384.757.181,94
   EXECUTIVO 0,00 366.646.527,63 79.712.893,88 5.176,63 286.928.457,12 0,00 85.338.848,14 36.248.927,13 23.080.275,58 135.966,88 62.122.605,68 349.051.062,80
      ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,00 192.646.384,35 72.549.041,92 5.176,63 120.092.165,80 0,00 77.907.334,84 33.198.198,58 20.654.035,90 135.966,88 57.117.332,06 177.209.497,86
         110102 - GABINETE DO VICE GOVERNADOR 0,00 753.472,42 47.136,90 0,00 706.335,52 0,00 13.352,04 6.799,43 6.799,43 0,00 6.552,61 712.888,13
         110103 - GABINETE MILITAR 0,00 1.880.044,00 72.800,00 0,00 1.807.244,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.807.244,00
         110110 - SECRETARIA DE GOVERNO 0,00 3.363.026,29 1.384.640,00 0,00 1.978.386,29 0,00 1.001.919,85 52.656,00 0,00 0,00 1.001.919,85 2.980.306,14
         110111 - SUP. DE REPRESENTACAO DO ESTADO EM BRASILIA 0,00 264.136,61 4.640,58 0,00 259.496,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 259.496,03
         110113 - COORDENADORIA DA JUVENTUDE 0,00 63.396,63 10.102,55 0,00 53.294,08 0,00 165.097,91 4.244,14 3.644,14 0,00 161.453,77 214.747,85
         110114 - COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO AS DROGAS 0,00 96.172,76 13.215,14 0,00 82.957,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 82.957,62
         110115 - COORD EST DE POLITICAS P MULHERES CEPM-PI 0,00 75.801,71 7.140,75 0,00 68.660,96 0,00 126.487,94 0,00 0,00 0,00 126.487,94 195.148,90
         110116 - COORD DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E LAZER 0,00 120.504,22 37.629,36 0,00 82.874,86 0,00 94.368,80 31.374,15 31.374,15 0,00 62.994,65 145.869,51

         110117 - COORDENADORIA DE FOMENTO A IRRIGACAO 0,00 471.009,27 359.312,12 0,00 111.697,15 0,00 1.695.638,55 649.000,00 0,00 0,00 1.695.638,55 1.807.335,70
         110118 - COORD DE FOMENTO AO SANEAMENTO RURAL 0,00 189.563,59 91.167,95 0,00 98.395,64 0,00 1.254.688,80 544.672,06 507.192,46 0,00 747.496,34 845.891,98
         120101 - SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 0,00 17.975.336,16 1.999.656,81 0,00 15.975.679,35 0,00 2.536.951,82 2.300.437,14 189.659,34 0,00 2.347.292,48 18.322.971,83
         130101 - SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI 0,00 15.638.778,81 682.596,19 0,00 14.956.182,62 0,00 10.542.322,56 2.888.967,77 1.267.581,37 0,00 9.274.741,19 24.230.923,81
         130116 - FUNDO DESENV E APERF DA ADM TRIBUTARIA FUNDAT 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 69.400,00 0,00 0,00 0,00 69.400,00 69.400,00
         140101 - SECRETARIA DA EDUCACAO E CULTURA 0,00 706.105,12 637.902,95 0,00 68.202,17 0,00 216.912,82 147.800,00 147.800,00 0,00 69.112,82 137.314,99
         140102 - RECURSOS P DESENV DA EDUCACAO BASICA 0,00 35.313.157,22 27.656.539,93 0,00 7.656.617,29 0,00 16.200.276,49 7.092.592,24 6.485.771,62 1.666,50 9.712.838,37 17.369.455,66
         150101 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 0,00 2.866.216,83 1.208.648,07 0,00 1.657.568,76 0,00 1.150.427,38 253.493,70 217.310,31 0,00 933.117,07 2.590.685,83
         160101 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA DO ESTADO DO PI 0,00 1.824.563,33 78.775,19 0,00 1.745.788,14 0,00 720.281,64 0,00 0,00 0,00 720.281,64 2.466.069,78
         160208 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI 0,00 2.230.147,47 0,00 0,00 2.230.147,47 0,00 325.912,38 0,00 0,00 0,00 325.912,38 2.556.059,85
         170101 - FUNDO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI 0,00 39.666.281,71 27.832.448,77 0,00 11.833.832,94 0,00 16.667.288,65 7.829.810,38 4.273.731,50 49.008,02 12.344.549,13 24.178.382,07

         170102 - HOSPITAL REGIONAL MANOEL SOUSA SANTOS B JESUS 0,00 460.867,21 0,00 0,00 460.867,21 0,00 82.304,64 0,00 0,00 0,00 82.304,64 543.171,85
         170103 - HOSPITAL REGIONAL TIBERIO NUNES FLORIANO 0,00 164.426,60 158.216,60 0,00 6.210,00 0,00 145.911,68 0,00 0,00 0,00 145.911,68 152.121,68
         170104 - HOSPITAL COLONIA DO CARPINA - PARNAIBA 0,00 3.050,40 2.806,10 0,00 244,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 244,30
         170105 - HOSPITAL REGIONAL JUSTINO LUZ - PICOS 0,00 1.004.195,21 102.433,87 0,00 901.761,34 0,00 94.966,52 94.536,00 91.997,28 0,00 2.969,24 904.730,58
         170106 - HOSPITAL REG. SENADOR CANDIDO FERRAZ - S.R.N. 0,00 678.467,21 52,00 0,00 678.415,21 0,00 18.690,80 0,00 0,00 0,00 18.690,80 697.106,01
         170108 - HOSPITAL REGIONAL DE CAMPO MAIOR 0,00 62.006,87 0,00 0,00 62.006,87 0,00 76.748,20 0,00 0,00 0,00 76.748,20 138.755,07
         170109 - HOSP.REG.DR. JOAO PACHECO CAVALCANTE CORRENTE 0,00 4.983,38 0,00 0,00 4.983,38 0,00 57.769,48 47.439,40 47.270,00 0,00 10.499,48 15.482,86
         170110 - HOSPITAL REGIONAL DEOLINDO COUTO - OEIRAS 0,00 506.762,36 17.008,12 0,00 489.754,24 0,00 23.374,32 0,00 0,00 0,00 23.374,32 513.128,56
         170111 - HOSPITAL REGIONAL DR.CHAGAS RODRIGUES-PIRIPIR 0,00 36.834,62 4.462,70 0,00 32.371,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 32.371,92
         170112 - LAB.CEN.DE SAUDE PUB. DR.COSTA ALVARENGA-THE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 834.107,17 623.249,79 623.249,79 0,00 210.857,38 210.857,38
         170113 - HOSPITAL INFANTIL DR. LUCIDIO PORTELA - THE 0,00 283.602,63 130.709,82 0,00 152.892,81 0,00 708.331,61 527.132,85 376.157,99 11.879,40 320.294,22 473.187,03

         170114 - HOSPITAL AREOLINO DE ABREU TERESINA 0,00 372.428,31 364.928,31 0,00 7.500,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.500,00
         170115 - MATERNIDADE DONA EVANGELINA ROSA - TERESINA 0,00 40.540,36 29.598,88 5.176,63 5.764,85 0,00 1.095.504,41 439.935,78 439.935,78 0,00 655.568,63 661.333,48
         170117 - HOSPITAL GETULIO VARGAS - TERESINA 0,00 2.641.563,81 2.579.738,09 0,00 61.825,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 61.825,72
         170118 - CEN DE HEMATOLOGIA E HEMOTERAPIA DO PIAUI THE 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 196.603,16 196.603,16 195.605,18 0,00 997,98 997,98
         170119 - HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - PARNAIBA 0,00 1.712.435,30 1.275.772,66 0,00 436.662,64 0,00 175.111,22 143.867,63 143.867,63 2.776,80 28.466,79 465.129,43
         170121 - HOSPITAL EST. DR. JULIO HARTMAN - ESPERANTINA 0,00 232.506,10 133.984,47 0,00 98.521,63 0,00 14.676,70 0,00 0,00 0,00 14.676,70 113.198,33
         170123 - HOSPITAL EST JOSE MOURA FE - SIMPLICIO MENDES 0,00 95.121,90 0,00 0,00 95.121,90 0,00 440,00 0,00 0,00 0,00 440,00 95.561,90
         170124 - HOSPITAL REG TERESINHA N BARROS - SAO JOAO PI 0,00 51.517,40 8.885,00 0,00 42.632,40 0,00 17.862,10 0,00 0,00 0,00 17.862,10 60.494,50
         170125 - HOSPITAL REG. EUSTAQUIO PORTELA - VALENCA PI 0,00 58.653,09 0,00 0,00 58.653,09 0,00 12.416,00 7.616,00 6.770,45 1.800,00 3.845,55 62.498,64
         170126 - HOSPITAL REG. SEN.DIRCEU ARCOVERDE - URUCUI 0,00 330.758,08 163.449,89 0,00 167.308,19 0,00 5.124,00 0,00 0,00 0,00 5.124,00 172.432,19
         170128 - HOSPITAL ESTADUAL DE CANTO DO BURITI 0,00 90.909,51 31.735,61 0,00 59.173,90 0,00 170.690,54 144.295,11 130.498,85 0,00 40.191,69 99.365,59

         170129 - 1 DIRETORIA REG DE SAUDE - PARNAIBA 0,00 286,91 0,00 0,00 286,91 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 286,91
         170130 - 3 DIRETORIA REGIONAL SAUDE - PIRIPIRI 0,00 4.352,85 0,00 0,00 4.352,85 0,00 100,00 0,00 0,00 0,00 100,00 4.452,85
         170131 - 5 DIRETORIA REG SAUDE - CAMPO MAIOR 0,00 20.254,15 0,00 0,00 20.254,15 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.254,15
         170133 - 9 DIRETORIA REG DE SAUDE - PICOS 0,00 3.714,11 0,00 0,00 3.714,11 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.714,11
         170135 - 12 DIRETORIA REG DE SAUDE DE S RDO NONATO 0,00 6.243,69 2.327,37 0,00 3.916,32 0,00 5.725,00 600,00 600,00 0,00 5.125,00 9.041,32
         170136 - 13 DIRETORIA REG DE SAUDE - BOM JESUS 0,00 9.115,60 0,00 0,00 9.115,60 0,00 4.342,80 0,00 0,00 0,00 4.342,80 13.458,40
         170137 - 4 COORDENACAO REGIONAL DE SAUDE - TERESINA 0,00 308,30 0,00 0,00 308,30 0,00 0,40 0,00 0,00 0,00 0,40 308,70
         170138 - UNIDADE INTEGRADA DE SAUDE DO MOCAMBINHO 0,00 8.238,87 0,00 0,00 8.238,87 0,00 9.110,00 0,00 0,00 0,00 9.110,00 17.348,87
         170139 - SECRETARIA ESTADUAL DE SAUDE 0,00 403.613,47 63.095,75 0,00 340.517,72 0,00 187.611,90 0,00 0,00 0,00 187.611,90 528.129,62
         190101 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 0,00 828.244,16 121.327,05 0,00 706.917,11 0,00 610.427,30 210.808,62 175.035,84 0,00 435.391,46 1.142.308,57
         200101 - SEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TECNOLOGICO 0,00 666.542,59 93.357,35 0,00 573.185,24 0,00 65.231,30 51.000,00 51.000,00 0,00 14.231,30 587.416,54

         210101 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 0,00 2.579.166,66 424.458,28 0,00 2.154.708,38 0,00 3.752.074,64 1.769.258,04 1.177.665,69 2.312,50 2.572.096,45 4.726.804,83
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RREO - Anexo 7 (LRF, art. 53, inciso V) R$ 1,00

PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Pagos Cancelados

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados

         220101 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS 0,00 6.372.103,03 165.578,20 0,00 6.206.524,83 0,00 142.524,09 114.121,73 113.748,30 0,00 28.775,79 6.235.300,62
         240101 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 0,00 991.597,27 0,00 0,00 991.597,27 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 991.597,27
         260101 - POLICIA MILITAR DO PIAUI 0,00 27.878.511,33 1.308.206,18 0,00 26.570.305,15 0,00 780.363,33 0,00 0,00 0,00 780.363,33 27.350.668,48
         260102 - HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - TERESINA 0,00 311.578,34 40.298,51 0,00 271.279,83 0,00 1.910.090,33 297.054,04 250.947,06 0,00 1.659.143,27 1.930.423,10
         260103 - 2 BATALHAO POLICIA MILITAR PARNAIBA 0,00 15.129,75 0,00 0,00 15.129,75 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 15.129,75
         260104 - 3 BATALHAO POLICIA MILITAR FLORIANO 0,00 165,00 0,00 0,00 165,00 0,00 546,00 0,00 0,00 0,00 546,00 711,00
         260105 - 4 BATALHAO POLICIA MILITAR PICOS 0,00 700,00 700,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         260112 - 15 BATALHAO POLICIA MILITAR CAMPO MAIOR 0,00 631,78 0,00 0,00 631,78 0,00 1.400,00 0,00 0,00 0,00 1.400,00 2.031,78
         260113 - 20 BATALHAO POLICIA MILITAR PAULISTANA 0,00 150,00 0,00 0,00 150,00 0,00 120,60 0,00 0,00 0,00 120,60 270,60
         280101 - SECRET. DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 0,00 1.515.685,90 58.029,17 0,00 1.457.656,73 0,00 297.709,92 92.443,28 86.577,91 0,00 211.132,01 1.668.788,74
         300101 - SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 0,00 1.550.531,21 2.609,35 0,00 1.547.921,86 0,00 423.829,19 0,00 0,00 0,00 423.829,19 1.971.751,05

         330101 - COORDENADORIA DE COMUNICACAO SOCIAL 0,00 486.686,46 269.994,91 0,00 216.691,55 0,00 493.939,93 16.978,00 0,00 0,00 493.939,93 710.631,48
         350101 - DEFENSORIA PUBLICA DO ESTADO 0,00 67.687,47 39.411,16 0,00 28.276,31 0,00 2.077.836,29 1.347.896,80 1.347.896,80 0,00 729.939,49 758.215,80
         360101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 0,00 2.236.822,38 5.137,52 0,00 2.231.684,86 0,00 2.340.882,66 0,00 0,00 0,00 2.340.882,66 4.572.567,52
         370101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 0,00 969.231,99 198.136,25 0,00 771.095,74 0,00 1.040.540,38 0,00 0,00 0,00 1.040.540,38 1.811.636,12
         380101 - SEC. EST. P/INCLUSAO DA PESSOA C/DEFICIENCIA 0,00 274.238,10 0,00 0,00 274.238,10 0,00 373.726,37 105.522,30 102.105,16 0,00 271.621,21 545.859,31
         440101 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 0,00 3.645.340,09 183.931,53 0,00 3.461.408,56 0,00 313.965,47 17.500,00 17.500,00 0,00 296.465,47 3.757.874,03
         450101 - SECRETARIA DAS CIDADES 0,00 1.580.876,30 166.956,63 0,00 1.413.919,67 0,00 1.533.931,61 633.042,90 453.090,22 0,00 1.080.841,39 2.494.761,06
         460101 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES 0,00 4.495.979,73 2.074.025,85 0,00 2.421.953,88 0,00 2.432.156,37 2.413.128,59 1.803,35 0,00 2.430.353,02 4.852.306,90
         470101 - SECRETARIA DO TURISMO 0,00 178.259,92 0,00 0,00 178.259,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 178.259,92
         480101 - SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 0,00 788.003,89 71.219,46 0,00 716.784,43 0,00 343.132,37 271.236,78 268.198,47 0,00 74.933,90 791.718,33
         490101 - SECRETARIA DE DEFESA CIVIL 0,00 261.439,94 74.321,08 0,00 187.118,86 0,00 1.997.488,08 1.829.084,77 1.419.649,83 66.523,66 511.314,59 698.433,45

         500101 - SEC. EST. MINERACAO PETROLEO ENERG. RENOV. 0,00 612.623,52 45.649,14 0,00 566.974,38 0,00 254.568,33 0,00 0,00 0,00 254.568,33 821.542,71
         510101 - SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO PIAUI 0,00 1.552.985,09 12.135,80 0,00 1.540.849,29 0,00 2.000,00 2.000,00 2.000,00 0,00 0,00 1.540.849,29
      AUTARQUIA 0,00 21.074.280,34 3.466.896,73 0,00 17.607.383,61 0,00 5.227.123,69 1.715.619,25 1.377.647,55 0,00 3.849.476,14 21.456.859,75
         150201 - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI 0,00 881.735,20 87.633,22 0,00 794.101,98 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 794.101,98
         150202 - INST. DE ASSIST. TEC. E EXT. RURAL DO EST. PI 0,00 2.039.795,22 70.825,46 0,00 1.968.969,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.968.969,76
         150204 - AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PI - ADAPI 0,00 1.770.695,90 0,00 0,00 1.770.695,90 0,00 311.828,78 18.450,00 18.450,00 0,00 293.378,78 2.064.074,68
         200201 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI 0,00 536.800,45 127.789,61 0,00 409.010,84 0,00 310.056,02 90.285,19 48.527,19 0,00 261.528,83 670.539,67
         200205 - INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUI 0,00 377.579,82 94.258,19 0,00 283.321,63 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 283.321,63
         210201 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUI-
IASPI 

0,00 6.901.998,27 956.654,26 0,00 5.945.344,01 0,00 82.161,53 0,00 0,00 0,00 82.161,53 6.027.505,54

         210204 - AGENCIA DE TECNOL. DA INFORM. DO EST. DO PI 0,00 738.160,96 554.198,60 0,00 183.962,36 0,00 511.375,12 175.116,00 0,00 0,00 511.375,12 695.337,48
         450201 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI 0,00 5.433.258,83 1.412.693,34 0,00 4.020.565,49 0,00 1.842.378,86 1.222.268,46 1.175.025,51 0,00 667.353,35 4.687.918,84
         450202 - AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PI 0,00 336.237,37 127.774,05 0,00 208.463,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 208.463,32
         450203 - INSTITUTO DE AGUAS E ESGOTOS DO PI 0,00 192.467,92 35.070,00 0,00 157.397,92 0,00 642.249,68 209.499,60 135.644,85 0,00 506.604,83 664.002,75
         460201 - DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUI 0,00 1.865.550,40 0,00 0,00 1.865.550,40 0,00 1.527.073,70 0,00 0,00 0,00 1.527.073,70 3.392.624,10
      EMPRESA PÚBLICA 0,00 5.100.070,50 2.552.766,51 0,00 2.547.303,99 0,00 353.370,11 96.568,49 72.469,93 0,00 280.900,18 2.828.204,17
         210205 - EMPRESA DE GESTAO DE RECURSOS DO PIAUI 0,00 4.854.937,95 2.552.766,51 0,00 2.302.171,44 0,00 183.629,20 84.296,78 60.198,22 0,00 123.430,98 2.425.602,42
         460202 - CIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES PUBLICOS 0,00 245.132,55 0,00 0,00 245.132,55 0,00 169.740,91 12.271,71 12.271,71 0,00 157.469,20 402.601,75
      FUNDAÇÃO 0,00 24.219.358,41 236.667,60 0,00 23.982.690,81 0,00 1.145.205,28 593.168,09 336.972,57 0,00 808.232,71 24.790.923,52
         140201 - FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI 0,00 20.592.805,85 160.576,00 0,00 20.432.229,85 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20.432.229,85
         140203 - FUNDACAO DOS ESPORTES DO PIAUI 0,00 956.931,15 27.597,80 0,00 929.333,35 0,00 649.288,47 538.841,65 328.173,89 0,00 321.114,58 1.250.447,93

         140204 - FUNDACAO RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA DO PIAUI 0,00 632.838,53 0,00 0,00 632.838,53 0,00 151.838,49 0,00 0,00 0,00 151.838,49 784.677,02
         190201 - FUNDACAO CEPRO 0,00 1.175.902,38 793,80 0,00 1.175.108,58 0,00 284.415,31 10.370,31 8.798,68 0,00 275.616,63 1.450.725,21
         200203 - FUND. DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO PIAUI 0,00 858.590,07 47.700,00 0,00 810.890,07 0,00 58.034,65 43.956,13 0,00 0,00 58.034,65 868.924,72
         300104 - FUNDO EST DOS DIREITOS DA CRIANCA E ADOLESCEN 0,00 2.290,43 0,00 0,00 2.290,43 0,00 1.628,36 0,00 0,00 0,00 1.628,36 3.918,79
      FUNDO 0,00 123.606.434,03 907.521,12 0,00 122.698.912,91 0,00 705.814,22 645.372,72 639.149,63 0,00 66.664,59 122.765.577,50
         210203 - FUNDO DE PREVIDENCIA DO ESTADO DO PIAUI 0,00 123.587.162,72 907.521,12 0,00 122.679.641,60 0,00 431.986,30 414.872,72 408.649,63 0,00 23.336,67 122.702.978,27
         300102 - FUNDO ESTADUAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 0,00 19.271,31 0,00 0,00 19.271,31 0,00 273.827,92 230.500,00 230.500,00 0,00 43.327,92 62.599,23
   LEGISLATIVO 0,00 236.305,62 0,00 0,00 236.305,62 0,00 5.124.401,10 3.482.295,77 3.479.940,10 0,00 1.644.461,00 1.880.766,62
      010101 - ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 0,00 3.000,00 0,00 0,00 3.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.000,00
      020101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 0,00 233.305,62 0,00 0,00 233.305,62 0,00 2.703.558,05 1.969.391,97 1.967.333,30 0,00 736.224,75 969.530,37
      020102 - FUNDO DE MODERNIZ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2.420.843,05 1.512.903,80 1.512.606,80 0,00 908.236,25 908.236,25

   JUDICIÁRIO 0,00 3.645.033,85 856.870,82 0,00 2.788.163,03 0,00 30.681.270,93 10.431.608,98 10.258.633,17 0,00 20.422.637,76 23.210.800,79
      040101 - TRIBUNAL DE JUSTICA 0,00 3.306.709,40 520.101,35 0,00 2.786.608,05 0,00 5.351.763,56 178.804,28 178.804,28 0,00 5.172.959,28 7.959.567,33
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PODER/ÓRGÃO

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

Inscritos

Pagos Cancelados

Inscritos

Liquidados Pagos Cancelados

      040103 - CORREGEDORIA GERAL DA JUSTICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 177.271,30 12.425,22 12.425,22 0,00 164.846,08 164.846,08
      040105 - FUNDO ESP DE REAP E MOD DO PODER JUDICIARIO 0,00 338.324,45 336.769,47 0,00 1.554,98 0,00 25.071.892,98 10.183.706,39 10.010.730,58 0,00 15.061.162,40 15.062.717,38
      040106 - ESCOLA JUDICIARIA DO PIAUI 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 80.343,09 56.673,09 56.673,09 0,00 23.670,00 23.670,00
   MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 378.438,77 170.286,67 0,00 208.152,10 0,00 15.414.410,65 4.561.951,06 4.561.529,02 446.482,00 10.406.399,63 10.614.551,73
      250101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA 0,00 378.438,77 170.286,67 0,00 208.152,10 0,00 13.580.655,55 4.307.075,96 4.306.653,92 265.242,00 9.008.759,63 9.216.911,73
      250102 - FUNDO ESPECIAL DO MINISTERIO PUBLICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 224.735,00 43.495,00 43.495,00 181.240,00 0,00 0,00
      250104 - FUNDO DE PROTECAO E DEFESA DO CONSUMIDOR 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.609.020,10 211.380,10 211.380,10 0,00 1.397.640,00 1.397.640,00
RESTOS A PAGAR (INTRA-ORÇAMENTÁRIOS) (II) 0,00 54.757.874,20 12.579.526,53 0,00 42.178.347,67 0,00 5.631.392,51 898.975,20 589.519,65 0,00 5.041.872,86 47.220.220,53
   EXECUTIVO 0,00 54.757.874,20 12.579.526,53 0,00 42.178.347,67 0,00 1.100.444,80 309.455,55 0,00 0,00 1.100.444,80 43.278.792,47
      ADMINISTRAÇÃO DIRETA 0,00 46.940.638,11 12.414.836,95 0,00 34.525.801,16 0,00 996.832,86 309.455,55 0,00 0,00 996.832,86 35.522.634,02
         110102 - GABINETE DO VICE GOVERNADOR 0,00 98698,14 0,00 0,00 98698,14 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 98698,14

         110103 - GABINETE MILITAR 0,00 371522,97 0,00 0,00 371522,97 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 371522,97
         110110 - SECRETARIA DE GOVERNO 0,00 168179,86 0,00 0,00 168179,86 0,00 149513,74 94947,35 0,00 0,00 149513,74 317693,60
         110111 - SUP. DE REPRESENTACAO DO ESTADO EM BRASILIA 0,00 20177,65 0,00 0,00 20177,65 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20177,65
         110114 - COORDENADORIA DE ENFRENTAMENTO AS DROGAS 0,00 856,72 0,00 0,00 856,72 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 856,72
         110115 - COORD EST DE POLITICAS P MULHERES CEPM-PI 0,00 3696,67 0,00 0,00 3696,67 0,00 6934,55 0,00 0,00 0,00 6934,55 10631,22
         110116 - COORD DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E LAZER 0,00 1450,32 0,00 0,00 1450,32 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1450,32
         110117 - COORDENADORIA DE FOMENTO A IRRIGACAO 0,00 5881,54 0,00 0,00 5881,54 0,00 43,45 0,00 0,00 0,00 43,45 5924,99
         120101 - SECRETARIA DA SEGURANCA PUBLICA 0,00 6295451,95 0,00 0,00 6295451,95 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 6295451,95
         130101 - SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUI 0,00 6334243,34 0,00 0,00 6334243,34 0,00 38351,82 0,00 0,00 0,00 38351,82 6372595,16
         140102 - RECURSOS P DESENV DA EDUCACAO BASICA 0,00 10086340,86 5009458,45 0,00 5076882,41 0,00 50,00 0,00 0,00 0,00 50,00 5076932,41
         150101 - SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO RURAL 0,00 100432,17 0,00 0,00 100432,17 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 100432,17

         160101 - SECRETARIA DA INFRA-ESTRUTURA DO ESTADO DO PI 0,00 84402,00 0,00 0,00 84402,00 0,00 21731,67 0,00 0,00 0,00 21731,67 106133,67
         160208 - INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO DO PIAUÍ - IDEPI 0,00 28526,25 0,00 0,00 28526,25 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 28526,25
         170101 - FUNDO DE SAUDE DO ESTADO DO PIAUI 0,00 6264982,28 4673536,00 0,00 1591446,28 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1591446,28
         190101 - SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 0,00 140096,36 0,00 0,00 140096,36 0,00 76037,44 0,00 0,00 0,00 76037,44 216133,80
         200101 - SEC. DESENVOLVIMENTO ECONOMICO E TECNOLOGICO 0,00 104944,46 0,00 0,00 104944,46 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 104944,46
         210101 - SECRETARIA DA ADMINISTRACAO 0,00 495776,86 181808,93 0,00 313967,93 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 313967,93
         220101 - SECRETARIA DA JUSTIÇA E DIREITOS HUMANOS 0,00 2637415,21 0,00 0,00 2637415,21 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2637415,21
         240101 - ENCARGOS GERAIS DO ESTADO 0,00 2550033,57 2550033,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         260101 - POLICIA MILITAR DO PIAUI 0,00 7740386,74 0,00 0,00 7740386,74 0,00 12,68 0,00 0,00 0,00 12,68 7740399,42
         260102 - HOSPITAL DIRCEU ARCOVERDE - TERESINA 0,00 1586,30 0,00 0,00 1586,30 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1586,30
         280101 - SECRET. DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HIDRICOS 0,00 109946,43 0,00 0,00 109946,43 0,00 152476,59 0,00 0,00 0,00 152476,59 262423,02

         300101 - SECRETARIA DA ASSISTENCIA SOCIAL E CIDADANIA 0,00 209198,53 0,00 0,00 209198,53 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 209198,53
         330101 - COORDENADORIA DE COMUNICACAO SOCIAL 0,00 11458,10 0,00 0,00 11458,10 0,00 149531,34 0,00 0,00 0,00 149531,34 160989,44
         360101 - PROCURADORIA GERAL DO ESTADO 0,00 745073,90 0,00 0,00 745073,90 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 745073,90
         370101 - CONTROLADORIA GERAL DO ESTADO 0,00 583771,49 0,00 0,00 583771,49 0,00 287412,05 214508,20 0,00 0,00 287412,05 871183,54
         380101 - SEC. EST. P/INCLUSAO DA PESSOA C/DEFICIENCIA 0,00 17620,92 0,00 0,00 17620,92 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17620,92
         440101 - CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 0,00 1265352,35 0,00 0,00 1265352,35 0,00 103594,20 0,00 0,00 0,00 103594,20 1368946,55
         450101 - SECRETARIA DAS CIDADES 0,00 15575,00 0,00 0,00 15575,00 0,00 1430,10 0,00 0,00 0,00 1430,10 17005,10
         460101 - SECRETARIA DOS TRANSPORTES 0,00 54208,20 0,00 0,00 54208,20 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 54208,20
         470101 - SECRETARIA DO TURISMO 0,00 17064,86 0,00 0,00 17064,86 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 17064,86
         480101 - SECRETARIA DO TRABALHO E EMPREENDEDORISMO 0,00 102109,31 0,00 0,00 102109,31 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 102109,31
         490101 - SECRETARIA DE DEFESA CIVIL 0,00 20306,80 0,00 0,00 20306,80 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 20306,80

         500101 - SEC. EST. MINERACAO PETROLEO ENERG. RENOV. 0,00 8995,43 0,00 0,00 8995,43 0,00 9713,23 0,00 0,00 0,00 9713,23 18708,66
         510101 - SECRETARIA DA CULTURA DO ESTADO DO PIAUI 0,00 244874,57 0,00 0,00 244874,57 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 244874,57
      AUTARQUIA 0,00 2.105.201,41 164.689,58 0,00 1.940.511,83 0,00 80.180,96 0,00 0,00 0,00 80.180,96 2.020.692,79
         150201 - INSTITUTO DE TERRAS DO PIAUI 0,00 164689,58 164689,58 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
         150202 - INST. DE ASSIST. TEC. E EXT. RURAL DO EST. PI 0,00 361395,88 0,00 0,00 361395,88 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 361395,88
         150204 - AGENCIA DE DEFESA AGROPECUARIA DO PI - ADAPI 0,00 509675,03 0,00 0,00 509675,03 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 509675,03
         200201 - JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PIAUI 0,00 68025,96 0,00 0,00 68025,96 0,00 30464,24 0,00 0,00 0,00 30464,24 98490,20
         200205 - INSTITUTO DE METROLOGIA DO ESTADO DO PIAUI 0,00 45422,71 0,00 0,00 45422,71 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 45422,71
         210201 - INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA A SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUI-
IASPI 

0,00 344999,19 0,00 0,00 344999,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 344999,19

         210204 - AGENCIA DE TECNOL. DA INFORM. DO EST. DO PI 0,00 4195,77 0,00 0,00 4195,77 0,00 25637,94 0,00 0,00 0,00 25637,94 29833,71
         450201 - DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRANSITO DO PIAUI 0,00 591558,49 0,00 0,00 591558,49 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 591558,49
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         450202 - AGENCIA DE DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DO PI 0,00 2418,19 0,00 0,00 2418,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 2418,19
         450203 - INSTITUTO DE AGUAS E ESGOTOS DO PI 0,00 12820,61 0,00 0,00 12820,61 0,00 24078,78 0,00 0,00 0,00 24078,78 36899,39
      EMPRESA PÚBLICA 0,00 6.156,15 0,00 0,00 6.156,15 0,00 6.746,70 0,00 0,00 0,00 6.746,70 12.902,85
         460202 - CIA METROPOLITANA DE TRANSPORTES PUBLICOS 0,00 6156,15 0,00 0,00 6156,15 0,00 6746,70 0,00 0,00 0,00 6746,70 12902,85
      FUNDAÇÃO 0,00 5.705.878,53 0,00 0,00 5.705.878,53 0,00 16.684,28 0,00 0,00 0,00 16.684,28 5.722.562,81
         140201 - FUNDACAO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI 0,00 5342656,76 0,00 0,00 5342656,76 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 5342656,76
         140203 - FUNDACAO DOS ESPORTES DO PIAUI 0,00 68573,19 0,00 0,00 68573,19 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 68573,19
         140204 - FUNDACAO RADIO E TELEVISAO EDUCATIVA DO PIAUI 0,00 29693,46 0,00 0,00 29693,46 0,00 16684,28 0,00 0,00 0,00 16684,28 46377,74
         190201 - FUNDACAO CEPRO 0,00 257123,62 0,00 0,00 257123,62 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 257123,62
         200203 - FUND. DE AMPARO A PESQUISA DO ESTADO DO PIAUI 0,00 7831,50 0,00 0,00 7831,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7831,50
   LEGISLATIVO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 324.220,00 260.329,21 260.329,21 0,00 63.890,79 63.890,79

      020101 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 280000,00 218579,21 218579,21 0,00 61420,79 61420,79
      020102 - FUNDO DE MODERNIZ 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 44220,00 41750,00 41750,00 0,00 2470,00 2470,00
   JUDICIÁRIO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3.523.630,21 0,00 0,00 0,00 3.523.630,21 3.523.630,21
      040101 - TRIBUNAL DE JUSTICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 3523630,21 0,00 0,00 0,00 3523630,21 3523630,21
   MINISTÉRIO PÚBLICO 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 683.097,50 329.190,44 329.190,44 0,00 353.907,06 353.907,06
      250101 - PROCURADORIA GERAL DE JUSTICA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 683097,50 329190,44 329190,44 0,00 353907,06 353907,06
TOTAL (III) = (I + II) 0,00 425.664.180,07 93.319.577,90 5.176,63 332.339.425,54 0,00 142.190.323,33 55.623.758,14 41.969.897,52 582.448,88 99.637.976,93 431.977.402,47

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS
Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI

 

Siafe-PI / SEFAZ-PI Página 4/4



20

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 30 de maio de 2017 • No  100

R$ 1,00

%
(c) = (b/a)x100

���������	�
�������� �����

������������������������������� !�������"#������#����$%�����
��#����#��������#&�$�������#���!�#�������#�����������
����# �����!���������� �����$%��������

���'(

����������������� 		
��

������������������
���������������������������������������� ��
��

����������	��������� ������������ !
"	

����������#�������
��������������
� ����$�%&�������'�������������
������������������� ������������

(
((

����������!��)�*�����%+������,�������������� (
((

����������-�� �������������.��/����������������������0��������
��12����3�4�2��$��) ��5
��������
�6�7*

�(-
"�

����������"��)�*�����%+������,���������� �������������.��/�������� (
((

������������������������������� !���������#��� ���%��������
��#������
��$%�����)������
�#�����������


�*�+,

��������������5�� �(
�	

������������������
�������������������������������������5�� (
((

����������	��������� ���������5�� (
((

����������#�������
��������������
� ����$�%&�������'�������������
������������������� ���������5��

(
((

����������!��)�*�����%+������,�����������5�� (
((

������������������������������� !�������"#�����#�!#����������
-�.������	��� ���#�������-	

�,�',

��������	�����48 	-
�"

��������	���������
�������������������������������������48 (
((

��������	�	��������� ���������48 (
((

��������	�#�������
��������������
� ����$�%&�������'�������������
������������������� ���������48 

(
((

��������	�!��)�*�����%+������,�����������48 (
((

������������������������������� !�������"#������������
�#�&���������/���0��#�1���#�2������������3����������3

�����

��������#�����,,0 #�
!!

��������#���������
�������������������������������������,,0 (
((

��������#�	��������� ���������,,0 (
((

��������#�#�������
��������������
� ����$�%&�������'�������������
������������������� ���������,,0

(
((

��������#�!��)�*�����%+������,�����������,,0 (
((

���������	�
����	1�3��41��	���1����5��1	�����
6�7	��

�+���

�������������4�����04� 	"
##

���������������������%&����9�����7�":�;;- �;
		

�����	�������4������4���<=����%&� �;
�"

�����#�������4�������0����� (
((

�����	6�
	�������	�
���������8��9��: ���'�

%
(c) = (b/a)x100

#��4 ,��9 ���������,�4 �� � � ����>?��@4����)�!/����)������
)����-�������"***

		
(�

!��4 ,��9 �����48 �,�4 �� � � ����>?��@4����)!(/������	* 	-
�"

-��4 ,��9 �� ���5 �4 ,5������4���A4�,5 BC��,�4 �� � � ���
�>?��@4����)�!/������	*

�;
�"

+����	6�
	��
�
5;<���
����	1�3��41��	��
�1����5��1	���8��9��9�,:

����'

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA
DEMONSTRATIVO DAS RECEITAS E DESPESAS COM MANUTENÇÃ O E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
RREO - ANEXO 8 (LDB, art. 72)

RECEITAS DO ENSINO

RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS (caput do art. 212 da Constituiç ão)
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[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) < 0] = DECRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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CONTROLE DA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS NO EXERCÍCIO SUBSEQUENTE VALOR
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MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - DESP ESAS CUSTEADAS COM A RECEITA RESULTANTE DE IMPOSTOS  E RECURSOS DO FUNDEB
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DEDUÇÕES CONSIDERADAS PARA FINS  DE LIMITE  CONSTITUCIONAL DE APLICAÇÃO MÍNIMA EM MDE VALOR
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OUTRAS DESPESAS CUSTEADAS COM RECEITAS ADICIONAIS PARA 
FINANCIAMENTO DO ENSINO
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[SE RESULTADO LÍQUIDO DA TRANSFERÊNCIA (17) > 0] = ACRÉSCIMO RESULTANTE DAS TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS  RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 4.078.803.512,00 4.078.803.512,00 1.408.029.177,91 34,52

   Impostos s/ Transmissão "causa mortis'' e Doaç ão - ITCD 17.178.125,00 17.178.125,00 3.566.632,24 20,76

   Imposto s/ Circulaç ão de Mercad. e Serv. de Transp. Interest. e Interm. e de Comunicaç ão - ICMS 3.507.940.027,00 3.507.940.027,00 1.194.156.320,14 34,04

   Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 264.492.671,00 264.492.671,00 97.504.829,54 36,86

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 260.423.745,00 260.423.745,00 108.201.673,93 41,55

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 17.210.736,00 17.210.736,00 3.937.602,69 22,88

   Dívida Ativa dos Impostos 11.558.208,00 11.558.208,00 662.119,37 5,73

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 3.409.595.526,00 3.409.595.526,00 1.275.968.882,76 37,42

   Cota-Parte FPE 3.403.328.552,00 3.403.328.552,00 1.274.131.453,11 37,44

   Cota-Parte IPI-Exportaç ão 1.253.275,00 1.253.275,00 366.885,89 29,27

   Compensaç õ es Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 5.017.337,00 5.017.337,00 1.470.943,34 29,32

      Desoneraç ão ICMS (LC 87/96) 5.013.699,00 5.013.699,00 1.470.543,76 29,33

      Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) -1.006.752.868,00 -1.006.752.868,00 -338.038.959,73 33,58

   Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 874.193.213,00 874.193.213,00 289.189.727,77 33,08

   Parcela do IPVA Repassada aos Municípios 132.246.336,00 132.246.336,00 48.757.510,49 36,87

   Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportaç ão Repassada aos Municípios 313.319,00 313.319,00 91.721,47 29,27

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
(IV) = I + II - II I

6.481.646.170,00 6.481.646.170,00 2.345.959.100,94 36,19

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 285.724.334,00 285.724.334,00 107.278.240,73 37,55

   Provenientes da União 190.631.810,00 190.631.810,00 84.114.722,78 44,12

   Provenientes de Outros Estados 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provenientes de Municípios 95.092.524,00 95.092.524,00 23.163.517,95 24,36

   Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 285.724.334,00 285.724.334,00 107.278.240,73 37,55

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES 873.594.756,00 914.122.053,00 364.280.107,33 39,85 335.568.145,76 36,71

   Pessoal e Encargos Sociais 411.722.119,00 407.322.119,00 164.596.726,85 40,41 164.159.418,35 40,30
   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Correntes 461.872.637,00 506.799.934,00 199.683.380,48 39,40 171.408.727,41 33,82

DESPESAS DE CAPITAL 139.495.198,00 177.296.267,00 10.929.845,77 6,16 5.398.004,61 3,04
   Investimentos 139.495.198,00 177.296.267,00 10.929.845,77 6,16 5.398.004,61 3,04

   Inversõ es Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortizaç ão da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.013.089.954,00 1.091.418.320,00 375.209.953,10 34,38 340.966.150,37 31,24

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 315.415.081,22 394.117.579,22 85.716.956,38 22,85 69.610.798,34 20,42
   Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS 284.641.025,22 327.343.523 85.675.256,38 22,83 69.610.798,34 20,42

   Recursos de Operaç õ es de Crédito 26.074.595,00 26.074.595 41.700,00 0,01 0,00 0,00
   Outros Recursos 4.699.461,00 40.699.461 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA1

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (VI) 315.415.081,22 394.117.579 85.716.956,38 22,85 69.610.798,34 20,42

Linha em branco 1.013.089.954,00 1.091.418.320,00 375.209.953,10 100,00 340.966.150,37 100,00
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 697.674.872,78 697.300.741 289.492.996,72 - 271.355.352,03 -

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VIII%) = (VIIi / IVb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 12% 11,57

Linha em branco 0,00

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIIi - (12 x IVb)/100] -10.159.740
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS  RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

EXECUÇÃO DE RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS COM DISPONIBILDADE DE CAIXA INSCRITOS CANCELADOS / PRESCRITOS PAGOS A PAGAR PARCELA CONSIDERADA NO LIMITE

Inscritos em 2016 9.286.936,97 0,00 1.258.944,31 8.027.992,66 0,00

Total 9.286.936,97 0,00 1.258.944,31 8.027.992,66 0,00

CONTROLE DOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS PARA FINS DE APLICAÇÃO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA CONFORME ARTIGO 24, § 1º e 2º 

RESTOS A PAGAR CANCELADOS OU PRESCRITOS

Saldo Inicial

Restos a Pagar Cancelados ou Prescritos em 2017 0,00 0,00 0,00

Total (IX) 0,00 0,00 0,00

 CONTROLE DO VALOR REFERENTE AO PERCENTUAL MÍNIMO NÃO CUMPRIDO EM EXERCÍCIOS ANTERIORES PARA FINS DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS VINCULADOS CONFORME ARTIGOS 
25 E 26

LIMITE NÃO CUMPRIDO

Saldo Inicial

Diferenç a de limite não cumprido em 2016 0,00 0,00 0,00

Total (X) 0,00 0,00 0,00

DESPESAS COM SAÚDE

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

Atenç ão Básica 64.095.089,00 71.176.873,00 43.234.835,48 11,52 40.554.302,68 11,89

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 630.303.668,00 712.085.970,00 171.626.666,61 45,74 150.382.130,37 44,10
Suporte Profilático e Terapêutico 94.465.000,00 90.615.000,00 7.823.129,61 2,09 3.970.095,95 1,16

Vigilância Sanitária 1.600.000,00 1.600.000,00 57.658,20 0,02 52.213,20 0,02
Vigilância Epidemiológica 863.366,00 863.366,00 0,00 0,00 0,00 0,00
Alimentaç ão e Nutri ç ão 395.000,00 395.000,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Outras Subfunç õ es 221.367.831,00 214.682.111,00 152.467.663,20 40,64 146.007.408,17 42,82
TOTAL 1.013.089.954,00 1.091.418.320,00 375.209.953,10 100,00 340.966.150,37 100,00

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS
Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS  RECEITAS E DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL
JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - ANEXO 12 (LC 141/2012, art. 35) R$ 1,00

RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA (I) 4.078.803.512,00 4.078.803.512,00 1.408.029.177,91 34,52

   Impostos s/ Transmissão "causa mortis'' e Doaç ão - ITCD 17.178.125,00 17.178.125,00 3.566.632,24 20,76

   Imposto s/ Circulaç ão de Mercad. e Serv. de Transp. Interest. e Interm. e de Comunicaç ão - ICMS 3.507.940.027,00 3.507.940.027,00 1.194.156.320,14 34,04

   Imposto s/ Propriedade de Veículos Automotores - IPVA 264.492.671,00 264.492.671,00 97.504.829,54 36,86

   Imposto de Renda Retido na Fonte - IRRF 260.423.745,00 260.423.745,00 108.201.673,93 41,55

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos dos Impostos 17.210.736,00 17.210.736,00 3.937.602,69 22,88

   Dívida Ativa dos Impostos 11.558.208,00 11.558.208,00 662.119,37 5,73

   Multas, Juros de Mora e Outros Encargos da Dívida Ativa 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (II) 3.409.595.526,00 3.409.595.526,00 1.275.968.882,76 37,42

   Cota-Parte FPE 3.403.328.552,00 3.403.328.552,00 1.274.131.453,11 37,44

   Cota-Parte IPI-Exportaç ão 1.253.275,00 1.253.275,00 366.885,89 29,27

   Compensaç õ es Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais 5.017.337,00 5.017.337,00 1.470.943,34 29,32

      Desoneraç ão ICMS (LC 87/96) 5.013.699,00 5.013.699,00 1.470.543,76 29,33

      Outras 0,00 0,00 0,00 0,00

DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS (III) -1.006.752.868,00 -1.006.752.868,00 -338.038.959,73 33,58

   Parcela do ICMS Repassada aos Municípios 874.193.213,00 874.193.213,00 289.189.727,77 33,08

   Parcela do IPVA Repassada aos Municípios 132.246.336,00 132.246.336,00 48.757.510,49 36,87

   Parcela da Cota-Parte do IPI-Exportaç ão Repassada aos Municípios 313.319,00 313.319,00 91.721,47 29,27

TOTAL DAS RECEITAS PARA APURAÇÃO DA APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE 
(IV) = I + II - II I

6.481.646.170,00 6.481.646.170,00 2.345.959.100,94 36,19

RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE

RECEITAS REALIZADAS

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE-SUS 285.724.334,00 285.724.334,00 107.278.240,73 37,55

   Provenientes da União 190.631.810,00 190.631.810,00 84.114.722,78 44,12

   Provenientes de Outros Estados 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provenientes de Municípios 95.092.524,00 95.092.524,00 23.163.517,95 24,36

   Outras Receitas do SUS 0,00 0,00 0,00 0,00

TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITAS DE OPERAÇÕES DE CRÉDITO VINCULADAS À SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS RECEITAS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL RECEITAS ADICIONAIS PARA FINANCIAMENTO DA SAÚDE 285.724.334,00 285.724.334,00 107.278.240,73 37,55

DESPESAS COM SAÚDE DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

(Por Grupo de Natureza da Despesa)

DESPESAS CORRENTES 873.594.756,00 914.122.053,00 364.280.107,33 39,85 335.568.145,76 36,71

   Pessoal e Encargos Sociais 411.722.119,00 407.322.119,00 164.596.726,85 40,41 164.159.418,35 40,30
   Juros e Encargos da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Outras Despesas Correntes 461.872.637,00 506.799.934,00 199.683.380,48 39,40 171.408.727,41 33,82

DESPESAS DE CAPITAL 139.495.198,00 177.296.267,00 10.929.845,77 6,16 5.398.004,61 3,04
   Investimentos 139.495.198,00 177.296.267,00 10.929.845,77 6,16 5.398.004,61 3,04

   Inversõ es Financeiras 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
   Amortizaç ão da Dívida 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE (V) 1.013.089.954,00 1.091.418.320,00 375.209.953,10 34,38 340.966.150,37 31,24

DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS PARA FINS DE APURAÇÃO DO PERCENTUAL MÍNIMO

DESPESAS EMPENHADAS DESPESAS LIQUIDADAS

DESPESAS COM INATIVOS E PENSIONISTAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESA COM ASSISTÊNCIA À SAÚDE QUE NÃO ATENDE AO PRINCÍPIO DE ACESSO UNIVERSAL 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00
DESPESAS CUSTEADAS COM OUTROS RECURSOS 315.415.081,22 394.117.579,22 85.716.956,38 22,85 69.610.798,34 20,42
   Recursos de Transferências do Sistema Único de Saúde - SUS 284.641.025,22 327.343.523 85.675.256,38 22,83 69.610.798,34 20,42

   Recursos de Operaç õ es de Crédito 26.074.595,00 26.074.595 41.700,00 0,01 0,00 0,00
   Outros Recursos 4.699.461,00 40.699.461 0,00 0,00 0,00 0,00

OUTRAS AÇÕES E SERVIÇOS NÃO COMPUTADOS 0,00 0 0,00 0,00 0,00 0,00
RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS INSCRITOS INDEVIDAMENTE NO EXERCÍCIO SEM DISPONIBILIDADE 
FINANCEIRA1

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM DISPONIBILIDADE DE CAIXA VINCULADA AOS RESTOS A PAGAR CANCELADOS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS CUSTEADAS COM RECURSOS VINCULADOS À PARCELA DO PERCENTUAL MÍNIMO QUE NÃO FOI 
APLICADA EM AÇÕES E SERVIÇOS DE SAÚDE EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS COM SAÚDE NÃO COMPUTADAS (VI) 315.415.081,22 394.117.579 85.716.956,38 22,85 69.610.798,34 20,42

Linha em branco 1.013.089.954,00 1.091.418.320,00 375.209.953,10 100,00 340.966.150,37 100,00
TOTAL DAS DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE (VII) = (V - VI) 697.674.872,78 697.300.741 289.492.996,72 - 271.355.352,03 -

PERCENTUAL DE APLICAÇÃO EM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE SOBRE A RECEITA DE IMPOSTOS LÍQUIDA E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS (VIII%) = (VIIi / IVb x 100) - LIMITE CONSTITUCIONAL 12% 11,57

Linha em branco 0,00

VALOR REFERENTE À DIFERENÇA ENTRE O VALOR EXECUTADO E O LIMITE MÍNIMO CONSTITUCIONAL [VIIi - (12 x IVb)/100] -10.159.740
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DAS PARCERIAS PÚBLICO-PRIVADAS

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL

RREO - Anexo 13 (Lei nº 11.079, de 30.12.2004, arts. 22, 25 e 28) R$ 1,00

ESPECIFICAÇÃO

REGISTROS EFETUADOS EM 2017

No bimestre

TOTAL DE ATIVOS 0,00 0,00 0,00 0,00

   Direitos Futuros 0,00 0,00 0,00 0,00

   Ativos Contabilizados na SPE 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contrapartida para Provisõ es de PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DE PASSIVOS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00

   Obrigaç õ es Não Relacionadas a Serviç os 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contrapartida para Ativos da SPE 0,00 0,00 0,00 0,00

   Provisõ es de PPP 0,00 0,00 0,00 0,00

GARANTIAS DE PPP (II) 0,00 0,00 0,00 0,00

SALDO LÍQUIDO DE PASSIVOS DE PPP (III) = (I-II) 0,00 0,00 0,00 0,00

PASSIVOS CONTINGENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

   Contraprestaç õ es Futuras 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Passivos Contingentes 0,00 0,00 0,00 0,00

ATIVOS CONTINGENTES 0,00 0,00 0,00 0,00

   Serviç os Futuros 0,00 0,00 0,00 0,00

   Outros Ativos Contingentes 0,00 0,00 0,00 0,00

DESPESAS DE PPP EXERCÍCIO ANTERIOR EXERCÍCIO CORRENTE (2017) 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024 2025 2026

Do Ente Federado (IV) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

   - Contrato nº 027/2013 - Complexo do Maracanã 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Das Estatais Não-dependentes 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL DAS DESPESAS 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA (RCL) (V) 7.578.979.586 7.844.754.268 7.932.445.402 8.021.116.774 8.110.779.343 8.201.444.189 8.293.122.515 8.385.825.650 8.479.565.050 8.574.352.298 8.670.199.108

TOTAL DAS DESPESAS / RCL (%) (VI) = (IV) / (V) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS

Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI
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R$ 1,00

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL
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RESULTADOS NOMINAL E PRIMÁRIO

Meta Fixada no
 Anexo de Metas
 Fiscais da LDO 

(a)

Resultado Apurado
 Até o Bimestre

 (b)

����������*����� 1233425632333733  6892865219:786

����������	
��
�  ;6929652333733  18429392;1;

RESTOS A PAGAR A PAGAR POR PODER E MINISTÉRIO 
PÚBLICO

Inscriç ão Cancelamento Até o Bimestre Pagamento Até o Bimestre Saldo a Pagar

���������	�<���	���������� 8492==8215373; 921;=7=: 6:2:1629;;763 ::42::62849798

���	���
��&������ 8412838283175: 921;=7=: 6424642843781 :46213=25387;6

���	���
�#�%������ 4:=2:397=4 3733 3733 4:=2:397=4

���	���
�>����
� :2=8923::759 3733 59=25;3754 42;5521=:73:

���?����
��	@A��� :;528:57;; 3733 1;3245=7=; 4352194713

���������	�<���*B� 	���������� 18421632:4:7:: 9542885755 8126=6256;794 662=:;26;=76:

���	���
��&������ 5=28:62464768 1:926==755 4:235324;9795 =:244:2393785

���	���
�#�%������ 928852=41713 3733 :2;8324=67:1 12;352:917;6

���	���
�>����
� :824382631718 3733 1324952=::71; 4:268=24=;76;

���?����
��	@A��� 1=236;2935719 88=2854733 825632;1678= 132;=32:3=7=6

����� 9=;2598293:783 95;2=49791 1:9245628;9784 8:126;;283478;

Valor apurado Até
 o Bimestre

% Mínimo a Aplicar
 no Exercício

?'�������������49C������������������!���������?������������
�����������������������

99521592:9:734 49C

?'�������������=3C����+D*��E����������
��������?�%���
������������
+�������������?���

48:26;42136 =3C

Valor apurado Até
 o Bimestre

% Mínimo a Aplicar
 no Exercício

Despesas com Aç õ es e Serviç os Públicos de Saúde executadas com recursos de 
impostos

4;12:992:94 14C

 

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS

Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO RESUMIDO DA  EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL 2017/BIMESTRE MARÇO-ABRIL
LRF, Art. 48 - Anexo 14

Até o Bimestre

44233928:;2:6176=

6249;2::9253;733

6249;2::9253;733

:23;625=425:=76=

12913239=24:=755

62686258;2:13733

82956261623;:758

:2:15213;214:71;

421;821482:19746

4:52488245=741

3733

81326342681733

:324:62=962;3;7:3

6249;2::9253;733

=642911293:733

6392;:529417=;

Até o Bimestre

82956261623;:758

:2:15213;214:71;

Até o Bimestre

;25882;9824=5

Até o Bimestre

3733

3733

8:524:92:9:718

5=62:83288474;

 8:12139235671:

3733

162361236175;

3733

162361236175;

% em Relaç ão à  Meta

 (b/a)

 68745

1179;

DESPESAS DE CARÁTER CONTINUADO DERIVADAS DE PPP Valor Apurado no Exercício Corrente

1;761

DESPESAS COM MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DO 
ENSINO

Limites Constitucionais Anuais

% Aplicado Até o Bimestre

4:7;6

537:;

3733

�������������!�����F���#�,C- 3733

FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI
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3733

DESPESAS COM AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE SAÚDE
Limite Constitucional Anual

% Aplicado Até o Bimestre
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 RGF - ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") - Port STN 553/2014 e Resoluções do TCE-PI R$ 1,00

INSCR EM RESTOS A
LIQUIDADAS PAGAR NÃO PROCES

(a) (b)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I = 1+ 2 + 3) 4.882.870.562,96                  -                                      
   1 - Pessoal Ativo 3.208.183.215,62                  -                                      

   2 - Pessoal Inativo e Pensionistas 1.648.175.596,53                  -                                      

3 - Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF) 26.511.750,81                       -                                      

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º do art. 19 da LRF) (II = 4 + 5 + 6 + 7) 1.504.343.138,74                  -                                      
4 - Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 13.939,35                              -                                      
5 - Decorrentes de Decisão Judicial 48.535.242,62                       -                                      
6 - Despesas de Exercícios Anteriores 60.575.274,57                       -                                      
7 - Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 1.395.218.682,20                  -                                      

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III = (I - II) 3.378.527.424,22                  -                                      

VALOR % SOBRE A RCL

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 7.844.754.268,09                  -                                      

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (V) = (IIIa + IIIb) 3.378.527.424,22                  43,07%

LIMITE MÁXIMO (VI) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - 49% 3.843.929.591,36                  49,00%
LIMITE PRUDENCIAL (VII) (Parágrafo Único, art. 22 da LRF) - 46,55% 3.651.733.111,80                  46,55%

LIMITE DE ALERTA (VIII) (inciso II do § 1° do art. 59 da LRF) - 44,10% 3.459.536.632,23                  44,10%

FONTE: SIAFEM/SIAFE-PI, GECON, 19/05/2017, 12h 21min
Nota: Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não processados são 

também consideradas executadas. Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em:
     a) Despesas liquidadas,  consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64;
     b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força do art.35, inciso II da Lei 4.320/64.

           

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL
DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

MAIO DE 2016 A ABRIL DE 2017

 

DESPESA EXECUTADAS
(Últimos 12 Meses)

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA DA FAZENDA
SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO ESTADUAL - SUTESP
UNIDADE DE CONTROLE CONTÁBI - UNICON
GERÊNCIA DE CONSOLIDAÇÃO CONTÁBIL - GECON

ESTADO DO PIAUÍ - PODER EXECUTIVO

José Wellington Barroso de Araújo Dias    
Governador do Estado do Piauí                     

CPF: 182.556.633-04

Rafael Tajra Fonteles
Secretário da Fazenda do Estado do Piauí               

CPF: 992.368.423-72

Ricjardeson Rocha Dias
Contador

CRC PI 008287/O-2
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                             GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                             SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
                             SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
                             UNIDADE DE GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA E ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - UNIGED
                             GERÊNCIA DA DÍVIDA PÚBLICA - GEDIP

 RGF - ANEXO 2 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 4.449.557.724,95 4.338.338.447,05

    Dívida Mobiliária 0,00 0,00

    Dívida Contratual 3.998.979.455,13 3.896.876.180,62
        Empréstimos 3.603.481.434,73 3.507.404.578,47
            Internos 1.637.262.594,34 1.568.309.027,48

            Externos 1.966.218.840,39 1.939.095.550,99

        Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 192.442.968,91 185.542.740,19
        Financiamentos 0,00
            Internos 0,00

            Externos 0,00

        Parcelamento e Renegociação de dívidas 203.055.051,49 203.928.861,96
            De Tributos 17.529.222,79 25.500.358,94

            De Contribuições Previdenciárias 134.696.171,31 130.299.287,31

            De Demais Contribuições Sociais 31.709.213,86 30.567.386,86
            Do FGTS 219.308,25 203.643,37
            Com Instituição Não financeira 18.901.135,28 17.358.185,48                    

        Demais Dívidas Contratuais

    Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e não pagos 450.578.269,82                   441.462.266,43                  

    Outras Dívidas

DEDUÇÕES (II) 1.025.866.378,47 2.033.941.011,39

    Disponibilidade de Caixa¹ 1.025.330.686,97 1.646.108.233,20
        Disponibilidade de Caixa Bruta 1.327.407.704,32 1.978.447.658,74
        (-) Restos a Pagar Processados 302.077.017,35 332.339.425,54

    Demais Haveres Financeiros 535.691,50 387.832.778,19

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA² (DCL) (III) = (I - II) 3.423.691.346,48 2.304.397.435,66

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL 7.578.979.585,52 7.844.754.268,09

% da DC sobre a RCL (I/RCL) 58,71% 55,30%

% da DCL sobre a RCL (III/RCL) 45,2% 29,38%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - <%> 15.157.959.171,04 15.689.508.536,18

LIMITE DE ALERTA (inciso III do § 1º do art. 59 da LRF) - <%> 13.642.163.253,94 14.120.557.682,56
1.025.866.378,47 1922954306 0

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 9.467.077,35 24.333.566,43

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na DC)2
15.845.278,79 978.789,71

PASSIVO ATUARIAL 95.890.485,07 95.890.485,07
INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA - -
DEPÓSITOS 96.805.374,53 377.664.651,16
RP NÃO-PROCESSADOS 0,00 85.956.474,75

0,00 0,00

Nota:

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

1. Se o saldo apurado for negativo, ou seja, se o total da Disponibilidade de Caixa Bruta for menor que Restos a Pagar Processados, esse saldo negativo não deverá ser informado nessa linha, 

valor dessa linha deverá ser (0) "zero".
2. Refere-se aos precatórios psteriores a 05/05/2000 que, em cumprimento ao disposto no artigo 100 da Constituição Federal, ainda não foram incluídos no orçamento ou constam no 
orçamento e ainda não foram pagos. Ao final do exercício em que esses precatórios foram incluídos ou que deveriam ter sido incluídos, os valores deverão compor a linha "Precatórios 

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

 DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

DÍVIDA CONSOLIDADA 
SALDO DO EXERCÍCIO DE 2017

FONTE: Sistema SIAFE e planilhas UNIGED/GEDIP. Emitido às 08:10 horas de 19/05/2017

____________________________________

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado
CPF:  182.556.633-04

_______________________________

Rafael Tajra Fonteles 
Secretário da Fazenda
CPF:  992.368.423-72

____________________________

Ricjardeson Rocha Dias 
Contador

CRC: 008.287/O - PI
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                             GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

                             SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ

                             SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI

                             UNIDADE DE GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA E ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - UNIGED

                             GERÊNCIA DA DÍVIDA PÚBLICA - GEDIP

 RGF - ANEXO 3 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "c" e art. 40, § 1º) R$ 1,00
SALDO DO

EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXTERNAS (I) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito

    Outras garantias nos Termos da LRF

INTERNAS (II) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito

    Outras garantias nos Termos da LRF

TOTAL GARANTIAS CONCEDIDAS (III) = (I + II) 0,00 0,00 0,00 0,00

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 7.578.979.585,52 7.844.754.268,09 0,00 0,00

% do TOTAL DAS GARANTIAS sobre a RCL 0,00% 0,00%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL - 22% 1.667.375.508,81 1.725.845.938,98 0,00 0,00

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 19,8% 1.500.637.957,93 1.553.261.345,08 0,00 0,00

SALDO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR Até o 1º Quadrimestre Até o 2º Quadrimestre Até o 3º Quadrimestre

EXTERNAS (V) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito

    Outras garantias nos Termos da LRF

INTERNAS (VI) 0,00 0,00 0,00 0,00
    Aval ou fiança em operações de crédito

    Outras garantias nos Termos da LRF

TOTAL CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS (VII) = (V + VI) 0,00 0,00 0,00 0,00

MEDIDAS CORRETIVAS:

FONTE: Sistema SIAFE e planilhas UNIGED/GEDIP. Emitido às 08:10 horas de 19/05/2017

1. Inclui garantias concedidas por meio de Fundos
Nota:

CONTRAGARANTIAS RECEBIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2017

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS GARANTIAS E CONTRAGARANTIAS DE VALORES
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A ABRIL DE 2017

GARANTIAS CONCEDIDAS
SALDOS DO EXERCÍCIO DE 2017

____________________________________

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado
CPF:  182.556.633-04

_______________________________

Rafael Tajra Fonteles 
Secretário da Fazenda
CPF:  992.368.423-72

____________________________

Ricjardeson Rocha Dias 
Contador

CRC: 008.287/O - PI
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                                GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
                                SECRETARIA DA FAZENDA - SEFAZ
                                SUPERINTENDÊNCIA DO TESOURO DO ESTADO DO PIAUÍ - SUTESPI
                                UNIDADE DE GESTÃO DA DÍVIDA PÚBLICA E ENCARGOS GERAIS DO ESTADO - UNIGED
                                GERÊNCIA DA DÍVIDA PÚBLICA - GEDIP

RGF - ANEXO 4 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "d" e inciso III alínea "c") R$ 1,00

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)

    Mobiliária

        Interna

        Externa

    Contratual 14.272.354,05 14.272.354,05

        Interna 377.419,75 377.419,75

           Empréstimos 377.419,75 377.419,75

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

           Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços

           Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

           Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 
1 0,00 0,00

        Externa 13.894.934,30 13.894.934,30

           Empréstimos 13.894.934,30 13.894.934,30                          

           Aquisição Financiada de Bens e Arrendamento Mercantil Financeiro

          Antecipações de Receitas pela Venda a Termo de Bens e Serviços 

          Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art. 29, § 1º)

          Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 
1

TOTAL (I) 14.272.354,05 14.272.354,05

% SOBRE
A RCL

7.844.754.268,09

OPERAÇÕES VEDADAS (II) 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DA APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE (III)= (Ia + II) 14.272.354,05 0,18%
1.255.160.682,89 16,00%

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) - 14,40% 1.129.644.614,60 14,40%

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA 0,00 0,00%
549.132.798,77 7,00%

No Até o 
Quadrimestre Quadrimestre 
de Referência de Referência

(a)

    Parcelamentos de Dívidas 1.214.284,55 1.214.284,55

         Tributos 1.214.284,55 1.214.284,55

         Contribuições Previdenciárias 0,00

         Outras Contribuições 0,00

         FGTS 0,00

    Operações de reestruturação e recomposição do principal de dívidas 0,00 0,00

FONTE: Sistema SIAFE e planilhas UNIGED/GEDIP. Emitido às 08:10 horas de 19/05/2017
1 Conforme Manual de Instrução de Pleitos - MIP STN/COPEM, essas operações podem ser contratadas mesmo que não haja margem disponível nos limites. No entanto, uma vez contratadas, os fluxos de tais operações terão seus 
efeitos contabilizados para fins da contratação de outras operações de crédito.

Notas: 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E EXTERNAS

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

OUTRAS OPERAÇÕES QUE INTEGRAM A DÍVIDA CONSOLIDADA

VALOR REALIZADO

JANEIRO A ABRIL DE 2017

ESTADO DO PIAUÍ
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

OPERAÇÕES DE CRÉDITO

VALOR REALIZADO

____________________________________

José Wellington Barroso de Araújo Dias
Governador do Estado
CPF:  182.556.633-04

_______________________________

Rafael Tajra Fonteles 
Secretário da Fazenda
CPF:  992.368.423-72

____________________________

Ricjardeson Rocha Dias 
Contador

CRC: 008.287/O - PI
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PORTARIAS  E RESOLUÇÕES

PORTARIA  UNAFIN Nº 026/2017

Teresina (PI), 26 de maio de 2017.

O DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRA TIV O-FINANCEIRA  DA
SECRETARIA  DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso das
atribuições que lhe conferem o Decreto S/N de 05 de janeiro de 2015,
DOE nº. 02, página nº. 02 e tendo em vista o disposto no artigo 67 da
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,

R E S O L V E:

Ar t. 1º Designar o servidor, CRISTIANO NA TALÍCIO NEVES DE
OLIVEIRA , Analista do Tesouro Estadual, Matrícula nº 226261-4 e
como substituto RAMON PASTRESE VELOSO E SILVA , Analista
do Tesouro Estadual, Matrícula nº 226261-4 para em observância à
legislação vigente, atuarem como Fiscais do Contrato celebrado entre
a Secretaria Estadual da Fazenda – SEFAZ-PI e a Empresa AVANÇAR
CONSULTORIA LTDA, conforme discriminação abaixo:

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA FAZENDA

I – Objeto: Serviço de Consultoria Técnica Profissional, na execução e
desenvolvimento das tarefas e serviços de consultoria.

II – Contrato nº 075/2012, de 11 de maio de 2012.

Parágrafo único: Antes de efetivar o atesto nas notas fiscais ou faturas,
os fiscais de contrato devem proceder à fiscalização contratual,
registrando no Sistema de Contratos da Secretaria da Fazenda do Piauí
todas as ocorrências durante a vigência contratual.

Art. 2° Cientificar que responderão solidariamente, perante aos órgãos
competentes, os fiscais que atestarem a prestação do serviço em
desacordo com o especificado no contrato.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
retroagindo seus efeitos à data de assinatura do contrato acima
especificado.

Cientifique-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Sérgio Roberto Genuíno de Oliveira Breuel
DIRETOR DA UNIDADE ADMINISTRATIVO - FINANCEIRA

Of. 026

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
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Siafe-PI / SEFAZ-PI  

JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS

Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI

VALOR ATÉ O BIMESTRE

��������������	


FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO F ISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2017

LRF, art. 48 - Anexo 6 R$ 1,00
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JOSÉ WELLINGTON BARROSO DE ARAÚJO DIAS RAFAEL TAJRA FONTELES RICJARDESON ROCHA DIAS

Governador do Estado Secretário da Fazenda Contador Geral do Estado - ID: 2262525

CPF : 182.556.633-04 CPF : 992.368.423-72 CRC : 008.287/O-2PI

VALOR ATÉ O BIMESTRE
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FONTE: Siafe-PI / SEFAZ-PI

 

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO F ISCAL

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

ATÉ O 1º QUADRIMESTRE DE 2017

Of. 378
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO PIAUÍ PREVIDÊNCIA
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Of. 1819

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 090/17
Teresina (PI), 18 de abril de 2017

O SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA  DO
ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, nos termos do
art. 154, § 7°, da Lei Complementar n° 13/94 – Estatuto do Servidor,
R E S O L V E prorrogar pelo prazo de 15 (quinze) dias, a partir de 17
de abril de 2017, os efeitos das PORTARIAS GAB. SEADPREV. N°s.
058, 059, de 03 de março de 2017 e 062, de 08 de março de 2017, que
determinaram a instauração de Processo Administrativo Disciplinar
para apurar conduta irregular dos servidores públicos DILSON
MARREIROS NUNES, no cargo de Professor, matrícula funcional n°
070.831-3, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação do Estado
do Piauí, com o cargo de Dentista, matrícula funcional n° 003.853-9, do
quadro de pessoal da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí e ainda
com o de Dentista, do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de
Lagoa do Piauí-PI; MARIA  ROSILENE OLIMPIO , no cargo de Auxiliar
de Enfermagem, matrícula funcional n° 021.038-2, do quadro de pessoal
da Secretaria da Saúde do Estado do Piauí, com o cargo de Assistente
Técnico Administrativo/Atendente, matrícula funcional n° 032660, do
quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de Teresina-PI e MARIA
DO SOCORRO PINTO DE SOUSA, no cargo de Professora, matrícula
funcional n° 068.940-8, do quadro de pessoal da Secretaria da Educação
do Estado do Piauí, com o cargo de Agente Penitenciário, matrícula
funcional n° 084.941-3, do quadro de pessoal da Secretaria da Justiça
do Estado do Piauí, para a conclusão do processo, em virtude da
impossibilidade de finalização dos trabalhos no tempo aprazado.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

Of. 1641

PORTARIA  GAB. SEADPREV. Nº. 101/17

Teresina (PI), 27 de abril de 2017

Designa o substituto do Diretor de
Unidade de Abastecimento e Logística.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
DO ESTADO DO PIAUÍ, no uso de suas atribuições legais, tendo
vista o que dispõe o art. 39, da Lei Complementar n° 13, de 03 de
janeiro de 1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do
Piauí),

RESOLVE:

I - O Diretor de Unidade de Abastecimento e Logística EVALDO
CUNHA CIRIACO , matrícula nº 33138291-6, em suas ausências e
Impedimentos, será substituído pela Coordenadora de Bens Imóveis
FRANSINETE MENDES RIBEIRO , matrícula nº 000831-1.

II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

FRANCISCO JOSÉ ALVES DA SILVA
Secretário de Administração e Previdência

Of. 1638

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E PREVIDÊNCIA
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Portaria GSE/ADM Nº. 0196 /17

Teresina (PI), 26 de  maio de 2017.

A SECRETÁRIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO  DO PIAUÍ, no
uso de suas atribuições legais;

Considerando o disposto no artigo 164 e seguintes da Lei Com-
plementar Estadual n° 13/94 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis
do Estado), com as alterações feitas pelas Leis Complementares n°.
025/2001 e n°. 84/2007, que trata da obrigatoriedade de proceder-se à
apuração de irregularidades no serviço público, em conformidade com
a supremacia do interesse público e do devido processo legal.

RESOLVE:

 I  -   Determinar, com respeito aos princípios Constitucionais
de ampla defesa e contraditório, e com fulcro no art. 164 da Lei Com-
plementar Estadual n° 13/94, a instauração de Sindicância
Investigatória para apurar  irregularidades administrativas de supos-
ta falsificação de documentos, junto à Unidade Escolar Deputado
Tertuliano Brandão localizada na cidade de Teresina-PI, referente à
denuncia oriunda da 21ª GRE - processo nº 0021726/2017.

II - Constituir Comissão de Sindicância Investigatória, com-
posta pelos membros abaixo relacionados, para sob a presidência do
primeiro, dar cumprimento ao item antecedente.

MARIA  JOSÉ ARAÚJO SILVA - Matrícula nº. 067491-5 Presidente
FRANCISCO ALVES DE ALMEIDA  JUNIOR- Matrícula nº. 098133-
8 Membro
IRADETE RIBEIRO OLIVEIRA- Matrícula nº. 106100-3  Secretária

III  -  Conceder a esta Comissão o prazo de 30 (trinta) dias, a
partir da publicação desta Portaria, para conclusão dos trabalhos.

CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

GABINETE DA  SECRETÁRIA DE ESTADO DA  EDUCAÇÃO DO
PIAUÍ.

Rejane Ribeiro Sousa Dias
Secretária de Estado da Educação

Of. 195

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Portaria Nº08/2017                               Teresina-PI, 15 de Maio de 2017.

SECRETÁRIO DE TRANSPORTES DO ESTADO DO PIAUÍ ,
Sr. Guilhermano Pires Ferreira Corrêa, no uso de suas atribuições legais,
que lhe confere o inciso IV, do art.102, da Constituição do Estado do
Piauí.

RESOLVE:

Art. 1º DESIGNAR a servidora, Maria Cristina Lages Rebêllo
Castelo Branco, Superintendente de Obras desta SETRANS-PI, Matrícula:
08693-6, para substituí-lo, no intercurso de 01/06/2017 à 08/06/2017, em
que o referido secretário estará ausente desta SETRANS-PI.

Cientifique-se.
Cumpra-se.
Publique-se.

Guilhermano Pires Ferreira Corrêa
Secretário de Transportes do Estado do Piauí

Of. 362

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

PORTARIA  Nº 014 /2017                            Teresina, 25 de maio de 2017.

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI, no
uso das suas atribuições legais; e

Considerando o Decreto Nº 13.778, de 05 de agosto de 2009 do Governo
do Estado do Piauí, que: “Determina ao Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI adotar providências para efetivar a manutenção das
barragens do Estado do Piauí, e dá outras providências”;

Considerando ainda o inciso VI do art. 8º da Lei nº 12.234/2010
(Estabelece a Política Nacional de Segurança de Barragem), que
determina que o empreendedor é responsável pela indicação da área
do entorno das instalações e seus respectivos acessos, a serem
resguardados de quaisquer usos ou ocupações permanentes, exceto
aqueles indispensáveis à manutenção e à operação da barragem;

R E S O L V E:

I. Determinar, especificamente para a Barragem do Bezerro, localizada
no município de José de Freitas/PI, que a área do entorno das
instalações e seus respectivos acessos, a serem resguardados de
quaisquer usos ou ocupações permanentes será de 100,00m (cem
metros), a jusante do eixo do maciço de terra da barragem, obedecendo
toda extensão do referido maciço;
II. Esta Portaria entrará em vigor na data da sua assinatura, revogando
as disposições em contrário.

Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

COMUNICADO

O Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí – IDEPI,
torna sem efeito a PORTARIA Nº 008/2016 DE 25 DE OUTUBRO DE
2016, publicada no DOE, página 5 da Edição nº 202, na data de 27/10/
2016.

Teresina, 25 de maio de 2017

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral

Of. 271

Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí IDEPI

Portaria nº 12.000-076/GS/2017               Teresina, 26 de maio de 2017

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA
DO PIAUÍ , no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o que
dispõe o art. 10, § 2º, da Lei Complementar nº 13, de 03 de janeiro de
1994 (Estatuto dos Servidores Públicos Civis do Estado do Piauí),

RESOLVE revogar a Portaria nº 12.000-0405/GS/2015, publicado
no Diário Oficial do Estado nº 215, do dia 16.11.2015, pág 08, que
designou o servidor FRANCISCO VIANA  DE ABREU , Matrícula nº
025864-4, para exercer a função de Direção e Assessoramento
Intermediário, Símbolo DAI-7, como Supervisor IV, nesta SSP-PI.

PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE E CUMPRA-SE.

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA SEGURANÇA
PÚBLICA, EM TERESINA-PI, 26 DE MAIO 2017.

Fábio Abreu Costa
Secretário de Segurança Pública

Of. 472

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO
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PORTARIA Nº 024/2017 - GAB

Teresina (PI), 26 de maiol de 2017.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENT O ECONÕMICO E
TECNOLÓGICO , no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear a servidor MARCUS WILLAME LOPES CAR VALHO,
Gerente de Desenvolvimento, Matrícula Nº 303252-3, para exercer a
função de Fiscal do Contrato nº 007/2017 e o servidor ALAN SIL VA
ARAÚJO RESENDE, para o exercício de função de GESTOR DO
CONTRATO entre a Secretaria Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico – SEDET e a empresa Federação das Câmaras de
Dirigentes lojistas do Piauí –CDL/PI:
I- Objeto
Cota de Patrocínio para o evento denominado “23ª Convenção Lojista
do Piauí”, que será realizado no dia 27 de maio 2017, contado a parti da
assinatura do contrato.
Art. 2º - Esta portaria entra bem vigor na data de sua assinatura;
Art. 3º - Comunique-se, Publique-se e Cumpra-se.

Atenciosamente,

JOSÉ ICEMAR LAVÔR NÉRI
Secretário

Of. 300

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET

Portaria nº13/GDG/2017                       Teresina, 24 de maio de 2017

A DIRETORA GERAL DO INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE
DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI, no
uso de suas atribuições legais.

CONSIDERANDO que os contratos devem ser executados fielmente
pelas partes, de acordo com suas cláusulas e as normas da Lei nº
8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução do contrato deverá ser acompanhada
e fiscalizada por um representante da Administração Pública,
especialmente designado, por força do Artigo 67 da Lei nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que o Decreto Estadual nº 14.483 de 26 de maio de
2011 institui, em seu anexo III, O Guia de Fiscalização dos Contratos
de Terceirização;

R E S O L V E:

Artigo lº - Designar a servidora Adriana Silva de Oliveira Lopes, Agente
Técnico de Serviços, matrícula nº 023748-5, para assumir as funções
de gestora dos contratos do IASPI, incumbindo-se de observar os
prazos contratuais previstos no artigo 57 da lei 8.666/93, bem como de
substituir qualquer dos fiscais , no caso de férias ou licenças, para fins
de ateste das notas fiscais.

Artigo 2º - Designar ainda a servidora ALDA DE SOUSA COSTA DE
JESUS, Agente Técnica de Serviços, matrícula nº 023398-6, para
substituir a titular em sua ausência.

Artigo 3º - Cientificar que responderão solidariamente,perante aos
órgão competentes, os fiscais que atestarem recebimento de bens ou
serviços em acordo como especificado no contrato.

Artigo 4º - Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

Cientifique-se, publique-se e cumpra-se.

Daniele Amorim Aita
Diretora Geral do IASPI

Of. 183

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS
DO ESTADO DO PIAUÍ – IASPI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
FUNDAÇÃO CENTRO DE PESQUISAS ECONÔMICAS E SOCIAIS
DO PIAUÍ – CEPRO

Of. 116

LICIT AÇÕES E CONTRATOS

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 12/2017 – SETRANS/PI

A Secretaria de Estado dos Transportes do Piauí – SETRANS/PI, por
intermédio da Comissão Permanente de Licitação, comunica aos
interessados que às 09h30min (nove e trinta) horas do dia 14 de
junho de 2017, receberá proposta para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA OBJETIVANDO A EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS
SUBAQUÁTICOS COM PERFURAÇÃO, CORTE, LIMPEZA E
REMOÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS SUBMERSAS
LOCALIZADAS NO VÃO DA PONTE JUSCELINO KUBITSCHECK
EM TERESINA-PI. Tipo de licitação: Menor Preço.  Regime de
empreitada por Preço Unitário. Dotação Orçamentária: R$ 215.338,58.
Classificação Orçamentária: 46.101.26.782.0020.1169; ND: 44.90.51 e
FR: 100/117. O Edital e seus elementos constitutivos estarão
disponíveis para consulta e aquisição no Setor de Licitações da
SETRANS/PI, sito a Av. Pedro Freitas, s/n, Centro Administrativo,
bloco “G”, 1º Andar, Teresina-PI, Fone: (86) 3216-3124, e-mail:
cplsetranspi@bol.com.br, de segunda a sexta-feira, das 07h30min às
13h30min horas. Publique-se.

Teresina (PI), 30 de maio de 2017.

Luzinete Lima Silva Muniz Barros
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Visto:
Guilhermano Pires Ferreira Corrêa

Secretário de Estado dos Transportes do Piauí

Of. 362

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DOS TRANSPORTES – SETRANS

AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2017

PROCESSO N° 15105-001/2017
 /CPCPR

O ESTADO DO PIAUI, através da Coordenadoria do Programa de
Combate à Pobreza Rural-CPCPR dá ciência a todos que realizará a
Tomada de Preços regida pela Lei Federal nº 8.666 de 21/06/93 e suas
alterações, conforme discriminação a seguir. OBJETO: Contratação de
empresa de engenharia para a Construção do Pavilhão do Produtor
“Onésimo Nogueira” no município de Corrente-PI conforme
especificações no Projeto Básico Anexo I do Edital. ABERTURA DAS
PROPOSTAS: 14 de junho de 2017, às 10:00 hs. TIPO : Menor preço.
REGIME DE EXECUÇÃO : Empreitada por preço global. FONTE DE
RECURSO: Tesouro do Estado 100.  Local Rua Gabriel Ferreira nº 155
Centro Norte – Teresina-PI. selena.sales@cpcpr.pi.gov.br

Selena Maria Sales dos Santos e Silva
Presidente CPL/CPCPR

Leonardo Sobral Santos
Coordenador-CPCPR

Of. 034

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE COMBATE A POBREZA
RURAL – CPCPR
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EXTRATO DO CONTRATO N.º011/SSP-PI/2017

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.000289/17-60
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: ADESÃO AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2015 PM/PI ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SETORIAL Nº 002/2015 PM/PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA : MAZUAD AUTO LOCADORA E
LOGISTICA LTDA
CNPJ DA CONTRATADA:  09.192.288/0001-18
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS
AUTOMOTORES PARA ATIVIDADES DIÁRIAS DA
CONTRATANTE
PRAZO DE VIGÊNCIA : 12 (DOZE) MESES A CONTAR DE SUA
ASSINATURA
PRAZO DE EXECUÇÃO : 12 (DOZE) MESES A CONTAR DE SUA
ASSINATURA
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO:03/03/2017
VALOR GLOBAL: R$ 92.664,00 (noventa e dois mil, seiscentos e
sessenta e quatro reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.101.06.122.0090.2000
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSO: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante FÁBIO ABREU
COSTA, Pela Contratada DAVID BORGES HAGEM MAZUAD.
.

Rubens da Silva Pereira
Diretor Administrativo Financeir o

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO N.º012/SSP-PI/2017

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.000289/17-60
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: ADESÃO AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2015 PM/PI ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SETORIAL Nº 002/2015 PM/PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA : R F C CARVALHO - ME
CNPJ DA CONTRATADA:  13.912.374/0001-25
RESUMO DO OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES

PARA ATIVIDADES DIÁRIAS DA CONTRATANTE
PRAZO DE VIGÊNCIA : 12 (DOZE) MESES A CONTAR DE SUA
ASSINATURA
PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (DOZE) MESES A CONTAR DA
ASSINATURA
DATA DE ASSINATURA:03/03/2017
VALOR GLOBAL: R$ 30.888,00 (trinta mil oitocentos e oitenta e oito
reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.101.06.122.0090.2000
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSO: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante FÁBIO ABREU
COSTA, Pela Contratada ROMULO FALCÃO COSTA CARVALHO.

Rubens da Silva Pereira
Diretor Administrativo Financeir o

EXTRATO DO CONTRATO N.º013/SSP-PI/2017

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.000289/17-60
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: ADESÃO AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2015 PM/PI ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SETORIAL Nº 002/2015 PM/PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA : NET FAST LTDA - ME
CNPJ DA CONTRATADA:  08.632.688/0001-34
RESUMO DO OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
PARA ATIVIDADES DIVERSAS DA SSP/PI
PRAZO DE VIGÊNCIA : 12 (DOZE) MESES A CONTAR DE SUA
ASSINATURA
PRAZO DE EXECUÇÃO : 12 (DOZE) MESES A CONTAR DE SUA
ASSINATURA
DATA DE ASSINATURA:03/03/2017
VALOR GLOBAL: R$ 23.328,00 (vinte e três mil trezentos e vinte e
oito reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.101.06.122.0090.2000
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSO: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante FÁBIO ABREU
COSTA, Pela Contratada DANIEL MAGNO GARCIA VALE.
.

Rubens da Silva Pereira
Diretor Administrativo Financeir o

Secretaria de Segurança Pública do Estado do Piauí

EXTRATO DO CONTRATO N.º014/SSP-PI/2017

NÚMERO DO PROCESSO: AA.027.1.000289/17-60
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: ADESÃO AO PREGÃO
PRESENCIAL Nº 001/2015 PM/PI ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
SETORIAL Nº 002/2015 PM/PI
FUNDAMENTO LEGAL: LEI Nº 8.666/93
NOME DO CONTRATANTE: ESTADO DO PIAUÍ, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.553.549/0001-90
NOME DA CONTRATADA : LUAUTO RENT A CAR LTDA
CNPJ DA CONTRATADA:  07.321.071/0001-35
RESUMO DO OBJETO: LOCAÇÃO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
PARA ATIVIDADES DIVERSAS DA SSP/PI
PRAZO DE VIGÊNCIA : 12 (DOZE) MESES A CONTAR DE SUA
ASSINATURA
PRAZO DE EXECUÇÃO : 12 (DOZE) MESES A CONTAR DE SUA
ASSINATURA
DATA DE ASSINATURA:03/03/2017
VALOR GLOBAL: R$ 5.148,00 (cinco mil cento e quarenta e oito reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 12.101.06.122.0090.2000
NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.39
FONTE DE RECURSO: 00
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: Pela Contratante FÁBIO ABREU
COSTA, Pela Contratada ANTONIO LUIS RAMOS DE RESENDE
JUNIOR

Of. 049

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DE SEGURANÇA PÚBLICA
GABINETE DO SECRETÁRIO

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 01/2017 – SDR/PI

PROCESSO Nº AA.014.1.003978/16- 36 - SDR/PI.

OBJETO: Registro de Preços para eventual e futura aquisição de KIT
DE TRATORES E IMPLEMENTOS AGRÍCOLAS para atender ás
demandas da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural – SDR/
PI.
TIPO: Menor Preço, Adjudicação por Item. DATA DA ABERTURA
DAS PROPOSTAS: 09/06/2017. HORÁRIO: 10:00h (horário de
Brasília).EDITAL: Disponível nos sites licitacoes-e.com.br e
www.dlca.pi.gov.br. INFORMAÇÕES: Rua João Cabral, 2319 –Bairro
Pirajá – Zona Norte, em Teresina – PI. Telefone: (86)3216-2160 – fax
(86) 3216-2189, Email: antonio.silva@sead.pi.gov.br.

Antonio de Paula Marques da Silva
Pregoeiro – SDR/PI

Francisco das Chagas Limma
Secretário de Estado do Desenvolvimento Rural

Of. 146

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O RURAL – SDR
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EXTRATO DO CONTRATO Nº. 029/2017

Número do Processo de Licitação: 0066.000.05587/2013-9 – SEFAZ-
PI.
Modalidade de Licitação: Edital SEFAZ-PI nº. 01/2015 e Processo
Seletivo Simplificado SEFAZ-PI nº. 0066.000.05587/2013-9, publicado
no DOE nº. 148 de 07/08/2015.
Fundamento Legal: Processo Administrativo nº. 0013.002.00070/2017-
0 e Parecer PGE/PLC nº. 544/2015.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: WESLEY DE ARAÚJO SILVA.
CNPJ/CPF do Contratado: 600.366.033-33.
Resumo do Objeto do Contrato: Constitui objeto deste contrato a
prestação de serviços de serviços por tempo determinado para atender
a necessidade temporária do CONTRATANTE, incumbindo ao
CONTRATADO às atribuições da função de Analista de Sistemas
Júnior  no âmbito da Unidade de Tecnologia e Segurança da Informação
– UNITEC, vinculada a Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí.
Prazo de Vigência: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses
contados da data da assinatura podendo ser prorrogado até o limite
máximo de 60 meses, conforme autoriza o art. 2-A, inciso V e Parágrafo
Único, inciso IV da Lei Estadual nº. 6.296 de 07 de janeiro de 2013, que
alterou a Lei nº. 5.309 de 17 de julho de 2003.
Prazo de Execução: De 24/05/2017 à 24/05/2018.
Data da Assinatura do Contrato: 24/05/2017.
Valor Mensal: R$ 4.500,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2000.
Natureza da Despesa: 31900401.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: WESLEY DE ARAÚJO SILVA.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 028/2017

Número do Processo de Licitação: 0066.000.05587/2013-9 – SEFAZ-
PI.
Modalidade de Licitação: Edital SEFAZ-PI nº. 01/2015 e Processo
Seletivo Simplificado SEFAZ-PI nº. 0066.000.05587/2013-9, publicado
no DOE nº. 148 de 07/08/2015.
Fundamento Legal: Processo Administrativo nº. 0013.002.00070/2017-
0 e Parecer PGE/PLC nº. 544/2015.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: LEONARDO DE OLIVEIRA LOPES.
CNPJ/CPF do Contratado: 024.406.683-38.
Resumo do Objeto do Contrato: Constitui objeto deste contrato a
prestação de serviços de serviços por tempo determinado para atender
a necessidade temporária do CONTRATANTE, incumbindo ao
CONTRATADO às atribuições da função de Analista de Sistemas
Júnior  no âmbito da Unidade de Tecnologia e Segurança da Informação
– UNITEC, vinculada a Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí.
Prazo de Vigência: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses
contados da data da assinatura podendo ser prorrogado até o limite
máximo de 60 meses, conforme autoriza o art. 2-A, inciso V e Parágrafo
Único, inciso IV da Lei Estadual nº. 6.296 de 07 de janeiro de 2013, que
alterou a Lei nº. 5.309 de 17 de julho de 2003.
Prazo de Execução: De 23/05/2017 à 23/05/2018.
Data da Assinatura do Contrato: 23/05/2017.
Valor Mensal: R$ 4.500,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2000.
Natureza da Despesa: 31900401.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: LEONARDO DE OLIVEIRA LOPES.

EXTRATO DO CONTRATO Nº. 027/2017

Número do Processo de Licitação: 0066.000.05587/2013-9 – SEFAZ-
PI.
Modalidade de Licitação: Edital SEFAZ-PI nº. 01/2015 e Processo
Seletivo Simplificado SEFAZ-PI nº. 0066.000.05587/2013-9, publicado
no DOE nº. 148 de 07/08/2015.
Fundamento Legal: Processo Administrativo nº. 0013.002.00070/2017-
0 e Parecer PGE/PLC nº. 544/2015.
Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO PIAUÍ –
SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Contratado: FÁBIO FIALHO CABÊDO.
CNPJ/CPF do Contratado: 024.406.683-38.
Resumo do Objeto do Contrato: Constitui objeto deste contrato a
prestação de serviços de serviços por tempo determinado para atender
a necessidade temporária do CONTRATANTE, incumbindo ao
CONTRATADO às atribuições da função de Analista de Sistemas
Júnior  no âmbito da Unidade de Tecnologia e Segurança da Informação
– UNITEC, vinculada a Secretaria de Fazenda do Estado do Piauí.
Prazo de Vigência: O Contrato terá vigência de 12 (doze) meses
contados da data da assinatura podendo ser prorrogado até o limite
máximo de 60 meses, conforme autoriza o art. 2-A, inciso V e Parágrafo
Único, inciso IV da Lei Estadual nº. 6.296 de 07 de janeiro de 2013, que
alterou a Lei nº. 5.309 de 17 de julho de 2003.
Prazo de Execução: De 24/05/2017 à 24/05/2018.
Data da Assinatura do Contrato: 24/05/2017.
Valor Mensal: R$ 4.500,00.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2000.
Natureza da Despesa: 31900401.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Contrato:
Pela Contratante: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Contratada: FÁBIO FIALHO CABÊDO.

EXTRATO DO 4º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 016/2014

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: BR Informática Ltda.
CNPJ/CPF do Contratante: 08.050.832/0001-24.
Resumo do Objeto do Aditivo: Este aditivo tem por objeto a redução no
valor do Contrato nº 016/2014 de prestação de serviço manutenção em
No Break’s.
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93, Processo Administrativo nº
0066.000.02273/2017-6, Decreto Estadual 17.074/2017.
Prazo de Vigência: O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de
01/06/2017.
Prazo de Execução: Os serviços contratados serão executados a partir
da data de assinatura do Aditivo.
Data da Assinatura do Aditivo: 26/05/2017.
Valor Global: Por demanda.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2000.
Natureza da Despesa: 33903932.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Aditivo:
Pela Concedente: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Convenente: VICENTE DE PAULA LOPES MACHADO.

EXTRATO DO 1º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 082/2016

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: Saeculares Auditores Independentes S/S- ME.
CNPJ/CPF do Contratante: 04.662.502/0001-39.
Resumo do Objeto do Aditivo: Este aditivo tem por objeto a redução no
valor do Contrato nº 082/2016 de prestação de serviço auditoria
independente e serviços técnicos especializados para
acompanhamento dos sorteios a serem realizados pela Loteria do Piauí
e da Nota Fiscal Piauiense.
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93, Processo Administrativo nº
0066.000.02576/2017-8, Decreto Estadual 17.074/2017.
Prazo de Vigência: O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de
01/06/2017.
Prazo de Execução: Os serviços contratados serão executados a partir
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da data de assinatura do Aditivo.
Data da Assinatura do Aditivo: 26/05/2017.
Valor Global: Por demanda.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2000.
Natureza da Despesa: 33903932.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Aditivo:
Pela Concedente: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Convenente: JORGE IVAN TELES DE SOUSA.

EXTRATO DO 7º. TERMO ADITIV O AO CONTRATO Nº. 0112/2012

Nome do Contratante: SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DO
PIAUÍ – SEFAZ-PI.
CNPJ do Contratante: 06.553.556/0001-91.
Nome do Contratado: Só Móveis Ltda – Só Balanças.
CNPJ/CPF do Contratante: 34.972.844/0001-16.
Resumo do Objeto do Aditivo: Este aditivo tem por objeto a redução no
valor do Contrato nº 0112/2016 de prestação de serviço de manutenção
corretiva em balanças rodoviária.
Fundamento Legal: Lei n° 8.666/93, Processo Administrativo nº
0066.000.02562/2017-6, Decreto Estadual 17.074/2017.
Prazo de Vigência: O presente Termo Aditivo terá vigência a partir de
01/06/2017.
Prazo de Execução: Os serviços contratados serão executados a partir
da data de assinatura do Aditivo.
Data da Assinatura do Aditivo: 26/05/2017.
Valor Global: Por demanda.
Ação Orçamentária: 13.101.04.122.0090.2000.
Natureza da Despesa: 33903932.
Fonte de Recursos: 0100001001.
Signatários do Aditivo:
Pela Concedente: RAFAEL TAJRA FONTELES.
Pela Convenente: FRANCISCO DAS CHAGAS MARQUES DE
ARAÚJO.
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ERRATA DE PUBLICAÇÃO:

ERRATA ao Extrato Termo Aditivo Nº 002/2017 ao Processo nº 0018864/
2017, gerador do Contrato nº 233/2016, publicado no DOE/PI nº 98, de
26/05/2017, página 13. Correção do número do CNPJ do Contratado ao
Extrato do Termo Aditivo Nº 002/2017, contrato nº 233/2016, Processo
nº 0018864/2017, Onde se lê: “CNPJ do Contratado 01.961.855/0001-
41”, leia-se: “CNPJ do Contratado 06.984.717/0001-00”.
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EXTRATO DO CONTRATO Nº007/2017

NÚMERO DO PROCESSO DE LICITAÇÃO:  AA.152.1.000245/17-37.
MODALIDADE DE LICIT AÇÃO: Inexigibilidade N°. 001/2017.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
CONTRATANTE : Secretaria do Desenvolvimento Econômico e
Tecnológico-SEDET.
CNPJ DO CONTRATANTE: 06.688.303/0001-25.
CONTRATADA : Federação das Câmaras de Dirigentes Lojistas do
Piauí-FCDL/PI
CNPJ DA CONTRATADA : 07.440.092/0001-70.
RESUMO DO OBJETO DO CONTRATO: Cota de Patrocínio para o
evento denominado “23 Convenção Lojista do Piauí”, que será realizado
no dia 27 de maio de 2017, no auditório Centro Universitário
UNINOVAFAPI, no município de Teresina-PI.
PRAZO DE VIGÊNCIA : O presente contrato terá vigência de 12 (doze)
meses.
PRAZO DE EXECUÇÃO : 27 de maio de 2017.
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 25 de maio de 2017.
VALOR:  R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 2267.
NATUREZA DA DESPESA: 333039.
FONTE DE RECURSO:100.
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO: PELA CONTRATANTE:  JOSÉ
ICEMAR LAVÔR NÉRI
PELA CONTRATADA: DOMINGOS SÁVIO ALMEIDA NORMANDO
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Governo do Estado do Piauí
Palácio de Karnak

Gabinete Militar da Governadoria

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO DESENVOLVIMENT O ECONÔMICO E
TECNOLÓGICO – SEDET
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 03/2017 – ADH/PI

BASE LEGAL: Contrato por dispensa de licitação (artigo 24, inciso II,
da Lei n.º 8.666/93) e Processo Administrativo nº AA.118.1.000092/17-
52 - ADH/PI.
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03
CONTRATADA: FALE FÁCIL COMUNICAÇÃO IP LTDA
CNPJ CONTRATADA:  05.925.024/0001-75
OBJETO DO CONTRATO - O presente instrumento tem por objeto a
contratação para prestação de serviço de fornecimento diário de
exemplares de jornal, referente a 01 (uma) assinatura anual do Jornal
Meio Norte.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 05 de abril de 2017
VALOR GLOBAL:  R$ 540,00 (Quinhentos e quarenta reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2000
NATUREZA DA DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 0100001001
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  ROBERT PEREIRA DA SILVA

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 05/2017 – ADH/PI

BASE LEGAL: Pregão 001/2015 – EMATER/PI- SERVIÇOS COMUNS-
SRP, Liberação nº 0068/2017 – DL/SEADPREV/PI e Processos
Administrativos nº AA.118.1.000124/17-60 – ADH/PI e
AA.002.1.002062/17-81.
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03
CONTRATADA: CONTROLE SAÚDE AMBIENTAL LTDA - ME
CNPJ CONTRATADA:  02.454.614/0001-79
OBJETO DO CONTRATO - Contratação de empresa para a prestação
de serviços de DETETIZAÇÃO, DESRATIZAÇÃO E
DESCUPINIZAÇÃO, para o controle de vetores e pragas na sede desta
Agência de Desenvolvimento Habitacional do Piauí, como descrito no
quadro resumo de pedidos e também na liberação nº 0068/2017 – DL/
SEADPREV/PI, ambos anexados no processo administrativo em
epígrafe.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de abril de 2017
VALOR GLOBAL:  de R$ 5.731,87 (Cinco mil, setecentos e trinta e um
reais e oitenta e sete centavos)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2033
NATUREZA DA DESPESA: 339039
FONTE DE RECURSOS: 0100001001
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  MARIA DO SOCORRO MARTINS BRINGEL
ARRAIS

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2017 – ADH/PI

BASE LEGAL: Contrato por dispensa de licitação (artigo 24, inciso II,
da Lei n.º 8.666/93) e Processos Administrativos nº AA.118.1.000526/
17-47 - ADH/PI e nº AA.118.1.000227/17-83 - ADH/PI.
CONTRATANTE: AGÊNCIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO PIAUÍ – ADH-PI
CNPJ CONTRATANTE:  08.787.769/0001-03
CONTRATADA: A S MOREIRA - ME
CNPJ CONTRATADA:  12.610.859/0001-00
OBJETO DO CONTRATO  - Contratação de Empresa para
AQUISIÇÃO, INSTALAÇÃO e MANUTENÇÃO de extintores de

incêndio, pois aqueles existentes nesta Agência de Desenvolvimento
Habitacional do Piauí já encontram-se vencidos desde o ano de 2013,
sendo de suma importância para a segurança daqueles que trabalham
no prédio a aquisição de novos, nas especificações constantes nos
processos em epígrafe.
PRAZO DE VIGÊNCIA:  12 (doze) meses
DATA DA ASSINATURA DO CONTRATO: 11 de abril de 2017
VALOR GLOBAL:  R$ 5.950,00 (Cinco mil, novecentos e cinquenta
reais)
AÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  2000
NATUREZA DA DESPESA: 449052
FONTE DE RECURSOS: 0100001001
SIGNATÁRIOS DO CONTRATO
PELA CONTRATANTE:  GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO
FREITAS
PELA CONTRATADA:  ANTONIO SEMIÃO MOREIRA

GILVANA NOBRE RODRIGUES GAYOSO FREITAS
Diretora Geral da ADH/PI
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
AGÊNCIA  DE DESENVOLVIMENT O HABIT ACIONAL

ERRATA DE EXTRADO DE TERMO ADITIV O
PROCESSO ADMINISTRA TIV O Nº AA.153.1.000019/ 16-07

Fica retificado o termo de ciência e o extrato de ato administrativo (4º
Termo Aditivo), referente ao Contrato nº 19/2016 que tem como objeto
a Contratação de empresa especializada para a pavimentação asfáltica
a ser implantada em diversas ruas no Município de Palmeirais - PI,
conforme discriminado, anteriormente publicado no DOE/PI nº 95 de
23 de Maio de 2017, pág.12, na forma que se segue:

ONDE SE LÊ:

ERRATA DE EXTRADO DE TERMO ADITIV O Nº 19/2016

PRAZO DE EXECUÇÃO: 18/02/2017

LEIA-SE:

ERRATA DE EXTRADO DE TERMO ADITIV O Nº 19/2016

PRAZO DE EXECUÇÃO: 19/07/2017

Of. 240

SUSPENSÃO DE LICITAÇÃO
CARTA CONVITE nº 002-2017

Processo Administrativo de Nº AA.153.1.000789/16-49

O ESTADO DO PIAUÍ , através da Secretaria de Estado de Turismo –
SETUR, dá ciência a todos que  a abertura do certame prevista para o
dia 31/05/2017, às 09:00h com objeto infra informado será suspenso
para dia posteriormente publicado. Tudo em conformidade com a lei
8.666/93 e suas alterações posteriores. OBJETO: Contratação de
empresa para elaboração do Projeto Arquitetônico de Ambientação do
Centro de Convenções de Teresina, conforme especificações
constantes do anexo I e II. INFORMAÇÕES: Av. Antonino Freire, 1473,
2º Andar, Ed. D. Antonieta Araújo, Centro, CEP 64001-040 – Teresina,
Piauí, Brasil, Telefone(s): (86) 3216-2199 / 3216-1530 / 3215-4224 – Fax
(86) 3216-6000, 3216-2664 e-mail – secretariadeturismo.pi@gmail.com

Teresina (PI), 29 de Maio de 2017.

Roselyne Barros Morais da Silva
Presidente da CPL - SETUR
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DO TURISMO
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AVISO DE LICIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 002 / 2017

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ -
DER/PI, através da Comissão Permanente de Licitação, torna público
que, às 10:00 (dez) horas do dia 15 (quinze) de junho de 2017, na sala
de licitação do edifício sede do DER/PI, procederá, na forma das
disposições contidas na Lei nº 8666/93 e suas alterações, a abertura da
licitação objetivando a  Contratação de Empresa para Execução dos
Serviços de  Pavimentção Asfáltica na Zona Urbana do município de
Inhuma - PI, com área de 26.241,00 m², nos seguintes trechos: Av.
Ribeiro Gonçalves; Av. Castelo Branco / Rua Duque de Caxias; BR –
316 / Cruzamento com a Rua José Isidorio. O Valor Estimado da Obra /
Serviços é de R$ 1.303.625,40 (um milhão, trezentos e três mil, seiscentos
e vinte e cinco reais e quarenta centavos).
As empresas interessadas poderão obter o Edital e demais elementos
e informações, bem como consultar os documentos da licitação junto
à Comissão Permanente de Licitação do Departamento de Estradas de
Rodagem do Piauí – DER/PI, 2º andar do Edifício Sede, situado na Av.
Frei Serafim, No 2492, Centro, em Teresina, Piauí, telefones: (86) 3216-
8084. No ato de obtenção dos documentos acima referidos, os
interessados deverão apresentar o comprovante de depósito no valor
de R$ 50.00 (cinquenta) reais, relativo aos respectivos custos de
produção, recolhido junto ao Banco do Brasil S/A, em favor do DER/
PI, agência nº 3791-5, conta corrente nº 7336-9. Não serão aceitos
comprovantes de depósitos bancários realizados através de envelopes
de auto-atendimento, depósitos eletrônicos e pela internet, bem como
com data anterior à  publicação do Edital.

Teresina, 29 de maio de 2017.

Adv. Marcos Carvalho Portela Santos
Presidente da COPEL/DER/PI

Visto :
Engº José Dias de Castro Neto

Diretor Geral do DER/PI
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DEPARTAMENTO DE
ESTRADAS DE RODAGEM DO PIAUÍ

GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DAS CIDADES

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 013/2017

Processo Administrativo n°
       AA.310.1.000266/16-39

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº
013/2017 que declarou habilitadas as empresas S & C Construtora e
Incorporadora Ltda e Paulo Lopes Serviços da Construção-EIRELI, e
inabilitadas as empresas C.C.R Assunção Macedo Ltda, F.G. Araújo Leal
Construção de Edifícios-ME e  Patrol - Ind. Com. Construção Ltda.  Fica
facultada a interposição de recurso em face do julgamento proferido, pelo
prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da presente publicação.
INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de Licitação da SECID/
PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-480, nesta Capital.
Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 29 de maio de 2017.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

AVISO DE JULGAMENT O
TOMADA DE PREÇOS Nº 014/2017

Processo Administrativo n°
       AA.310.1.001773/16-49

A Secretaria de Estado das Cidades– SECID/PI comunica a Decisão
proferida em julgamento à fase de Habilitação da Tomada de Preços nº
014/2017 que declarou habilitadas as empresas Jathara Engenharia Ltda e
S&C Construtora e Incorporadora Ltda, e inabilitada a empresa C.C.R
Assunção Macedo Ltda.  Fica facultada a interposição de recurso em face
do julgamento proferido, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
presente publicação. INFORMAÇÕES: Sala da Comissão Permanente de
Licitação da SECID/PI, Av. Joaquim Ribeiro, 835, Centro/Sul, CEP: 64.001-
480, nesta Capital. Tel: (86) 3216-3692. Fax: (86) 3216-4474. E-mail
cidades@cidades.pi.gov.br.

Teresina (PI), 29 de maio de 2017.

      José Guimarães Lima Neto
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Of. 080
Governo do Estado do Piauí
Isntituto de Desenvilvimento do Piauí IDEPI

AVISO DE HABILIT AÇÃO
TOMADA DE PREÇOS N° 008/2017

O ESTADO DO PIAUÍ, por intermédio do Instituto de Desenvolvimento
do Piauí – IDEPI, através da Coordenadoria de Licitações e a Comissão
Permanete de Lcitações do IDEPI, instituída pela Portaria DG nº 009/
207, de 10 de fevereiro de 2017, avisa aos interessados o resultado da
analise do resultado de Habilitação das empresas participantes da
Tomada de Preços n° 008/2017, que tem como objeto a Recuperação da
estrada vicinal com revestimento primário no TRECHO: entroncamento
da PI 379 / Povoado Angico Branco / Assentamento União / Povoado
Riachão / entroncamento BR 020 no município de Aroeiras do Itaim -
Piauí, declara a empresa: POTY CONSTRUTORA E
EMPREENDIMENTOS IMOBILIARIOS LTDA Habilitada, por
apresentarem toda a documentação exigida no edital. A ata de
julgamento e demais documentos, encontram-se no processo
administrativo e à disposição dos interessados na sala da
Coordenadoria de Licitações do IDEPI, sito a Rua Altos, 3541, Água
Mineral, em Teresina-PI, Fone: (0XX86)3214-1016 e e-mail:
idepi@idepi.pi.gov.br, de segunda a sexta-feira, das 07:30 às 13:30 horas.
O Edital e seus elementos constitutivos estarão disponíveis para
consulta e aquisição. Publique-se.

Teresina (PI), 29, de maio, de 2017.

MARCILIO KALSON ALMEIDA OLIVEIRA
  Coordenador de Licitações do IDEPI

GERALDO MAGELA BARROS AGUIAR
Diretor Geral do Instituto de Desenvolvimento do Piauí - IDEPI
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EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Segundo Termo aditivo ao Contrato nº 007/2016

Objeto do Aditivo : O objetivo deste Termo Aditivo consiste nas
retificações dos lapsos ocorridos na CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO do Contrato nº 07/2016, na qual a CLÁUSULA PRIMEIRA –
DO OBJETO do Contrato nº 07/2016 passará a ter a partir da presente
data a seguinte redação:

A CONTRATADA se obriga a executar para Secretaria de Estado para
Inclusão da Pessoa com Deficiência do Piauí – SEID, sob o regime de
Empreitada por Preço Unitário, a execução dos serviços de Reforma e
Ampliação no Prédio da Nova Sede da Secretaria de Estado para Inclusão
da Pessoa com Deficiência do Piauí – SEID, no Município de Teresina/PI,
realizando-os de acordo com os elementos técnicos constantes dos
Processos Administrativos nº AA.002.1.004727/15-70 e 0005261/2016, de
que decorre este Contrato, Tomada de Preços nº 007/2016.
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 CLÁUSULA SEGUNDA: DAS JUSTIFICATIVAS:

As razões que ocasionaram a elaboração e a efetivação deste Termo Aditivo
são as seguintes:

1.0- Retificar o equívoco ocorrido na CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO do Contrato nº 07/2016, referente à Razão Social da Secretaria
que a empresa Contratada deveria prestar obrigatoriamente os serviços
constantes no Contrato supra identificado. Onde o correto deveria ser
Secretaria de Estado para Inclusão de Pessoa com Deficiência do Piauí –
SEID, e não Secretaria de Estado da Educação do Piauí, como se encontra
como redigido.

2.0- Corrigir o engano acontecido na CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO do Contrato nº 07/2016, relativo a não informação do número do
Edital.

 3.0- Reparar os lapsos sucedidos na CLÁUSULA PRIMEIRA – DO
OBJETO do Contrato nº 07/2016, referente ao quadro demonstrativo que
identifica os dados do Contrato nº 07/2016, cujos lapsos foram:

3.1- A coluna objeto do Quadro Demonstrativo da CLÁUSULA PRIMEIRA
– DO OBJETO do Contrato nº 07/2016, foi acrescida da Reforma e
Ampliação do Prédio da Nova Sede do SEID, por motivo da existência de
trabalhos, que servem ao mesmo ao mesmo instante tanto para a Reforma
como para a Ampliação, conforme se encontra transcrito na planilha
orçamentária da Proposta da Contratada.

3.2- A coluna valor total do Quadro Demonstrativo da CLÁUSULA
PRIMEIRA – DO OBJETO do Contrato nº 07/2016, se encontra corrigida
de conformidade com os valores indicados na planilha orçamentária da
Proposta da Contratada, que são: Reforma e Ampliação do Prédio da
Nova Sede do SEID = R$ 14.895,14; Reforma do Prédio da Nova Sede do
SEID = R$ 228.050,39; Ampliação do Prédio da Nova Sede do SEID = R$

80.430,74; Valor Parcial sem BDI = R$ 323.376,27; BDI de 25,69 % = 83.075,36;
Total Geral com BDI de 25,69 % = 406.451,63.

4.0- O Valor Total do Contrato nº 07/2016 de R$ 406.451,63 (quatrocentos
e seis mil, quatrocentos e cinquenta e um reais e sessenta e três centavos),
conforme se encontra indicado e justificado no Quadro Demonstrativo da
Cláusula Primeira – do Objeto e no subitem 3.2 da Cláusula Segunda – Das
Justificativas do presente Termo Aditivo, se encontra de acordo com o
valor oferecido pela Contratada em sua Proposta de Preços e de
conformidade com a CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO DOS SERVIÇOS,
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DE REAJUSTE E GARANTIA
DE EXECUÇÃO do Contrato nº 07/2016.

Data de assinatura: 21/03/2017

SIGNATÁRIOS: Mauro Eduardo Cardoso e Silva – Secretário de Estado
da Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência-SEID.
Loysianne Vaz Ibiapina-Representante da Construtora Vale do Mambré
LTDA.

EXTRATO DE PUBLICAÇÃO

Primeiro Termo aditivo ao Contrato nº 007/2016

Objeto do Aditivo : O Termo aditivo tem por objetivo a prorrogação do
prazo por mais 90 (noventa) dias conforme autoriza a cláusula sexta,
subcláusula segunda do contrato nº 007/2016, em conformidade com  Lei
8.666/93
Partes: Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência-
SEID e a Construtora Vale do Mambré LTDA.

Data de assinatura: 03/01/2017

SIGNATÁRIOS: Mauro Eduardo Cardoso e Silva – Secretário de Estado
da Secretaria de Estado para Inclusão da Pessoa com Deficiência-SEID.
Loysianne Vaz Ibiapina-Representante da Construtora Vale do Mambré
LTDA.
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ESTADO DO PIAUÍ
POLÍCIA  MILIT AR DO PIAUÍ

GABINETE DO COMANDO GERAL

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS Nº. 01/2017 – CPL/PMPI
PROCESSO ADM. Nº AA.028.1.001606/15 – PMPI

O Comandante Geral da Policia Militar do Piauí – PMPI, no
uso de suas atribuições legais que lhe confere o inciso IV, art. 109 da
Constituição Estadual, e nos termos dos artigos38, inciso VII c/c o 43,
inciso VI, da Lei nº 8.666/93.

CONSIDERANDO que o referido processo respeitou todas
as medidas legais nos termos de que preceitua a Constituição Federal
e Lei nº. 8.666/93 e demais legislações pertinentes,RESOLVE:

I –HOMOLOGAR o procedimento referenteàTomada de
Preços nº 01/2017–CPL/PMPI, oriunda do Processo Administrativo
nº AA.028.1.001606/15–PMPI, que tem como objeto a execução dos
serviços de obra para construção daCOMPANHIA  POLICIAL
MILIT AR da cidade de Simplício Mendes-PI, no valor de R$ 472.904,58
(quatrocentos e setenta e dois mil novecentos e quatro reais e cinquenta
e oito centavos),que resultou como vencedora a empresa
CONSTRUTORA ROSACON LTDA-ME , CNPJ N° 22.239.797/0001-
17, nos termos dos artigos.

II – DETERMINAR que seja adjudicado o objeto em favor da
empresa vencedora, para que gere os efeitos legais até posterior
contratação.

III – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.

Teresina-PI, 29 de maio de 2017.

CARLOS AUGUSTO GOMES DE SOUZA – Cel. PM.
Comandante Geral da Policia Militar do Piauí

Of. 300
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí

EXTRATO DE TERMOS DE COOPERAÇÃO
TÉCNICA - PROJUR/2017

TERMO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA N° 18/2017
COOPERANTES: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI e a Prefeitura Municipal de Arraial - PI.
OBJETO: Ações e atividades a serem desenvolvidas em parceria entre
ADAPI e a Prefeitura Municipal de Arraial - PI, visando o atendimento
às normas zoofitossanitárias, para uma maior eficiência do serviço de
defesa agropecuária e o desenvolvimento do agronegócio.
VIGÊNCIA: 05 (cinco) anos
DATA DA ASSINATURA: 15/05/2017

EXTRATO DE CONTRATOS - PROJUR/2017

CONTRATO N° 06/2017
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
– ADAPI.
CONTRATADO: Nestor de Castro Brito
CPF nº 200.536.223-91
OBJETO: locação de um imóvel situado no município de São João da
Fronteira – PI
VALOR MENSAL: R$ 280,00 (duzentos e oitenta reais)
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.204
PROJETO DE TRABALHO: 2000
ELEMENTO DESPESA: 33903621
FONTE: TESOURO ESTADUAL (00)
FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil Brasileiro e Lei n° 8.666/93, art.
24, X.
DATA DE ASSINATURA: 14 de abril de 2017.
VIGÊNCIA: 14 de abril 2018.

TERMO ADITIV O Nº 02 AO CONTRATO N° 04/15
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Francisco Batista Neto
CPF N° 095.919.583-15
OBJETO: renovação do Contrato por mais 12 meses e o reajuste de
preço locatício referentes à locação de um imóvel situado em Simões –
Piauí
VALOR: R$ 468,31 (Quatrocentos e sessenta e oito reais e trinta e um
centavos) mensais
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.204
PROJETO DE TRABALHO: 2000
ELEMENTO DESPESA: 33903621
FONTE: TESOURO ESTADUAL (00)
FUNDAMENTO LEGAL: Código Civil Brasileiro e Lei n° 8.666/93, art.
24, X.
DATA: 04/05/2017
VIGÊNCIA: 04/05/2018

TERMO ADITIV O Nº 05 AO CONTRATO N° 05/2012
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Geraldo Magela Moreira
OBJETO: Renovação do Contrato por mais 12 meses referente à locação
de um imóvel situado em Batalha – PI e reajuste do valor da locação.
VALOR MENSAL: R$ 350,00 (Trezentos e cinqüenta reais)
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.204
PROJETO DE TRABALHO: 2000
ELEMENTO DESPESA: 33903621
FONTE: TESOURO ESTADUAL (00)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, art. 24, X
DATA: 03/05/2017
VIGÊNCIA: 04/05/2018

TERMO ADITIV O Nº 05 AO CONTRATO N° 06/2012
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Comunidade Obra Kolping de Porto
OBJETO: Substituição do Contratado e Renovação do Contrato por
mais 12 meses referente à locação de um imóvel situado em Porto – PI
e reajuste do valor da locação.

VALOR MENSAL: R$ 281,12 (Duzentos e oitenta e um reais e doze
centavos)
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.204
PROJETO DE TRABALHO: 2000
ELEMENTO DESPESA: 33903621
FONTE: TESOURO ESTADUAL (00)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, ART. 24, X
DATA: 03/05/2017
VIGÊNCIA: 04/05/2018

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO N° 09/2012
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Raimunda Nogueira Gonçalves
OBJETO: Renovação do Contrato por mais 12 meses referente à locação
de um imóvel em Campo Largo do Piauí – PI e reajuste do valor da
locação.
VALOR MENSAL: R$ 350,59 (Trezentos e cinqüenta reais e cinqüenta
e nove centavos)
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.204
PROJETO DE TRABALHO: 2000
ELEMENTO DESPESA: 33903621
FONTE: TESOURO ESTADUAL (00)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, Art. 24, X
DATA: 11/05/2017
VIGÊNCIA: 11/05/2018

TERMO ADITIVO Nº 05 AO CONTRATO N° 10/2012
CONTRATANTE: Agência de Defesa Agropecuária do Estado do Piauí
- ADAPI
CONTRATADO: Anazia Maria da Cunha
OBJETO: Renovação do Contrato por mais 12 meses referente à locação
de um imóvel em Cocal – PI e reajuste do valor da locação.
VALOR MENSAL: R$ 419,97 (Quatrocentos e dezenove reais e noventa
e sete centavos)
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 15.204
PROJETO DE TRABALHO: 2000
ELEMENTO DESPESA: 33903621
FONTE: TESOURO ESTADUAL (00)
FUNDAMENTO LEGAL: Lei n° 8.666/93, ART. 24, X
DATA: 11/05/2017
VIGÊNCIA: 11/05/2018

BERNILDO DUARTE VAL
Diretor Geral

Of. 369
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA  DE SAÚDE DO ESTADO DO PIAUÍ
HOSPITAL GETÚLIO VARGAS

AVISO DE REPUBLICAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 13/2016/HGV/PI

APROVADO PARECER PGE/PLC Nº 1230/2016

A Pregoeira do Hospital Getúlio Vargas torna Público que a licitação
cuja abertura ocorreu no dia 21/11/2016 às 09hs, na modalidade de
Pregão Presencial nº. 013/2016, processo nº 0160/2016, Parecer PGE
nº 1230/16, para “Aquisição de Materiais e Produtos para Higiene e
Limpeza” , foi considerada FRACASSADA. Informamos a republicação
do citado Pregão, onde ocorreram alterações do descritivo técnico
administrativo e exclusão de alguns itens. Comunicamos que o
credenciamento para apresentação de propostas e documentos de
habilitação conforme o Edital será dia 09/06/2017, às 09:00h (nove)
horas na sala de Reunião da Diretoria geral do HGV. O Edital estará à
disposição dos interessados na Avenida Frei Serafim, ne— 2352 Centro,
em Teresina (PI) das 7:30h às 12:00h e das 14:00h às 17:00h. Maiores
informações na CPL/HGV, Fone 3221-3040 ramal 241/Fone/Fax (86) 3226-
2408 e-mail: cpllicitacao@outlook.com e site: www.hgv.pi.gov.br

Gabinete da diretoria Geral do Hospital Getúlio Vargas, em Teresina/PI,
29 de maio de 2017.

Dra. Clara Francisca dos Santos Leal
Diretora Geral/HGV

Ruth Leal da Silveira
Pregoeira/HGV

Of. 438
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RELATÓRIO DE JULGAMENT O DE HABILIT AÇÃO E ATA DE
ABERTURA DOS ENVELOPES DA PROPOSTA.
TOMADA DE PREÇOS Nº. 06/2017
1-OBJETO DA LICIT AÇÃO
Contratação de Empresa para Execução dos serviços de 1,4 KM de
Pavimentação em Paralelepípedo em vias públicas no Município de
Simões.
2- CONVOCAÇÃO
A licitação foi convocada pelo edital publicado no Diário Oficial do
Estado no dia 11 de Abril de 2017, no Jornal O Dia, Jornal de Grande
Circulação, bem como informativo para efeito de cumprimento às Res.
TCE-PI Nº 904 e 905, de 22/10/2009, cuja cópia foi afixada no quadro de
avisos da comissão de licitação, para a finalidade prevista no §2º da
Lei nº.8.666/93.
3- EMPRESAS PARTICIPANTES
Conforme registra a lista de presenças constante do processo
respectivo, atenderam à convocação e compareceram para apresentar
documentos e proposta as seguintes empresas:
VIDEIRA CONSTRUTORA
CONSTRUTORA NOVO MILÊNIO L TDA
AMARO COELHO CONSTRUÇÕES
PRO ENGENHARIA
CONSTRUTORA ROSACON LTDA
BS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS

Após análise da documentação de habilitação pela Comissão,
apenas as Licitantes  CONSTRUTORA NOVO MILÊNIO L TDA E BS
CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA , foram consideradas
qualificadas, apesar da empresa BS CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS
apresentar certidões sem autenticação eletrônica não cumprindo o
exigido no item 4.7.10, por se tratar de documentos de regularidade
fiscal e valendo-se do regime diferenciado, por ter se Declarado
Microempresa, foi declarada habilitada, conforme item 4.10.14,
ademais, apresentaram a comprovação dos requisitos de habilitação
jurídica, qualificação técnica e econômica-financeira e regularidade
fiscal, estabelecidos no edital.
As empresas, VIDEIRA  CONSTRUTORA, AMARO COELHO
CONSTRUÇÕES, PRO ENGENHARIA, CONSTRUTORA
ROSACON LTDA  foram desqualificadas, assim desclassificadas, em
face do não cumprimento dos requisitos da licitação, pois não
apresentaram documento essencial à fase de habilitação, não se
tratando de irregularidade passível de ser elucidada ou aditada.
A empresa VIDEIRA CONSTRUTORA apresentou todas as certidões
sem autenticação eletrônica, não cumprindo o exigido no item 4.10.7;
não apresentou em nome da empresa nenhum comprovante que tenha
executado obras de características técnicas similares as do objeto desta
licitação, não atendendo o exigido no item 4.7.3; bem como não cumpriu
o exigido nos itens 4.8.1.1 e 4.8.1.2, pois não foi possível extrair o
índice de liquidez corrente, nem o índice de liquidez geral e nem o  de
endividamento total; também, não apresentou a indicação das
instalações, aparelhamento e pessoal técnico compatível e disponível
para a realização do objeto desta licitação, bem como a qualificação de
cada um dos membros de sua equipe técnica, não atendendo ao exigido
no item 4.7.4.
A empresa AMARO COELHO CONSTRUÇÕES  não apresentou
Certidão de situação fiscal e tributária do Estado, não atendeu ao
exigido no item 4.6, c.2; apresentou todas as certidões sem
autenticação eletrônica, não cumprindo o exigido no item 4.10.7; o
Capital Social da empresa divergente no registro do CREA e no Aditivo
1;  não atendeu ao item 4.7.3, pois não comprovou quantidade
executada do serviço de pavimentação, o atestado apresentado não
possui informações suficientes para qualificar e quantificar os serviços
executados; apresentou endividamento total maior que 0,50, não
cumprindo com o exigido no item 4.8.1.2, III; não juntou Caução de
Garantia da proposta, não atendendo o exigido no item 4.8.2 e; não
apresentou Certidão Negativa Recuperação Judicial e Extrajudicial,
exigido no Item 4.8.4.
A empresa PRO ENGENHARIA não atendeu ao exigido em Lei, no
artigo 32, §2º e 3º da Lei 8.666/93, que exige capital social mínimo de
10% do valor estimado da contratação, o licitante, conforme consta em
documentos de habilitação capital social no valor de R$100.000,00,
não perfazendo 10% do valor estimado da contratação, conforme item
4.7.6; não apresentou Registro ou inscrição de regularidade junto ao
CREA, pertinente à empresa e ao responsável técnico, não cumpriu a
exigência do item 4.7.1, apresentou certidões sem autenticação
eletrônica, conforme exigência do item  4.10.7.

A empresa CONSTRUTORA ROSACON LTDA não cumpriu o exigido
no item 4.8.1.2, III, apresentou índice de endividamento acima do
exigido pelo edital e apresentou certidões fiscais sem autenticidade
eletrônica, não cumprindo o exigido no item 4.10.7 e na relação de
equipe técnica apresentou somente um engenheiro.

Não tendo havido observação, reclamação ou recurso.Em seguida,
foram abertos os envelopes das propostas, cujos documentos foram
lidos e rubricados pelos membros da comissão e pelos licitantes.
4. ANÁLISE E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
Todas as propostas atenderam às exigências das especificações
técnicas e demais condições do edital e indicaram os seguintes valores
globais:

LICIT ANTE                                                                 PREÇO R$
BS CONSTRUÇÕES
CONSTRUTORA NOVO MILÊNIO

O Representante da Empresa BELTECH observou que as planilhas
orçamentárias da empresa JURUART CONSTRUÇÕES E CIA LTDA
vieram assinadas sem identificação do responsável técnico.
As propostas e planilhas orçamentárias serão encaminhadas para a
área técnica para analise de possíveis erros materiais ou qualquer
irregularidade na sua formulação e se os preços cotados estão dentro
dos limites de aceitabilidade e compatíveis com os parâmetros do
mercado e os demonstrativos de cálculos apresentados foram
considerados adequados às normas legais especificas.
5.O RESULTADO DO JULGAMENT O-ADJUDICAÇÃO
A Comissão declarará a vencedora no dia 28 de Novembro de 2016 em
conformidade com os critérios de julgamento estabelecidos no Edital,
a Comissão declara vencedora da licitação a Empresa que apresentou
a proposta mais vantajosa, com o menor preço final global, adequado
às disponibilidades orçamentárias da Administração e à estimativa de
contratação e cronograma físico compatível com o prazo fixado para a
conclusão dos trabalhos.
O resultado do julgamento será divulgado em sessão pública
convocada para às 9:00horas, no dia 28 de Novembro de 2016 e após
decorrido o prazo legal de recurso, o processo respectivo, com este
Relatório, será encaminhado à Sra.Simone Pereira de Farias Araújo,
Coordenadora desta CDSOL para apreciação e homologação.

Teresina, 05 de Maio de 2017.

Livio Barros Moura
Presidente da Comissão de Licitação

Caroline Lacerda Marques
Of. 185

FUNDAÇÃO CIDADANIA BRASIL

RETIFICAÇÃO

No AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 01/2017-
FUNCIBRA, publicado no DOE-PI, nº 96, pág. 20 de 24/05/2017, ONDE
SE LÊ: abertura das propostas ocorrerá no dia 1º de junho de 2017. LÊ
SE: abertura das propostas ocorrerá no dia 5 de junho de 2017.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALVORADA DO GURGUÉIA – PI

RESUMO DE LICITAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº. 008/2017

Processo Administrativo nº 052/2017. O Município de Alvorada do
Gurguéia – PI, no dia 16/06/2017, fará realizar-se às 08:30h, na sede da
Prefeitura, à Avenida Gurguéia, nº. 695, Centro, a Tomada de Preços n°
008/2017, objeto: execução dos serviços de construção de uma praça
na localidade Barra de Santana, Zona Rural, do Município, através do
Contrato de Repasse nº 823584/ 2015/ MTUR/ CAIXA, conforme
especificações técnicas do projeto, sob o regime de empreitada Global,
mediante condições estabelecidas no Edital, Lei nº 8.666/93 e Decreto
7.983/2013. Informações na sede da Prefeitura no horário de 08:00h às
12:00h, no mesmo endereço, presidente Renato Gomes Lima.

Alvorada do Gurguéia, 29 de maio de 2017
RENATO GOMES LIMA

Presidente da CPL
P. P. 22074



50

Diário Oficial

Teresina(PI) - Terça-feira, 30 de maio de 2017 • No  100

O U T RO S 
 GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ 

  UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUÍ  UESPI 
GABINETE DA REITORIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06442/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO PIAUI  FUESPI.  CONTRATADA: PROFESSORA SABRINA 
VERONICA GONÇALVES LIMA. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO CARGO: 
Obriga-se desempenhar as atividades de ensino, junto ao Campus de 
Oeiras/PI, horário a ser estabelecido pela direç ão do Curso, no total de TI 40h 
semanais de trabalho, conforme Edital PREG Nº 050/2016 do processo 
seletivo simplificado, para exercer as funç õ es de professora ESPECIALISTA 
do quadro provisório de docentes desta IES.   CLÁUSULA QUARTA: DA 
REMUNERAÇÃO: Pagará a contratada a remuneraç ão mensal de R$ 
2.281,23 conforme Edital PREG nº 050/2016.   CLÁUSULA QUINTA: DA 
VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura desse contrato. FONTE 
DE RECURSO: 10. DATA DA ASSINATURA: 29/05/2017. SIGNATÁRIOS: 
RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e PROFESSORA SABRINA VERONICA 
GONÇALVES LIMA. INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04380/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO PIAUI  FUESPI.  CONTRATADA: PROFESSORA MARIA 
HORTENCIA LOPES GUALBERTO VAZ. CLÁUSULA PRIMEIRA: DO 
CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades de ensino, junto ao Campus 
de Oeiras/PI, horário a ser estabelecido pela direç ão do Curso, no total de TI 
40h semanais de trabalho, conforme Edital PREG Nº 004/2016 do processo 
seletivo simplificado, para exercer as funç õ es de professora ESPECIALISTA 
do quadro provisório de docentes desta IES.   CLÁUSULA QUARTA: DA 
REMUNERAÇÃO: Pagará a contratada a remuneraç ão mensal de R$ 
2.281,23 conforme Edital PREG nº 004/2016.   CLÁUSULA QUINTA: DA 
VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura desse contrato. FONTE 
DE RECURSO: 10. DATA DA ASSINATURA: 01/05/2017. SIGNATÁRIOS: 
RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e PROFESSORA MARIA HORTENCIA 
LOPES GUALBERTO VAZ. INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 06440/2017. 
ATO: TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO POR PRAZO 
DETERMINADO. CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE 
ESTADUAL DO PIAUI  FUESPI.  CONTRATADA: PROFESSORA MARIA 
DO PERPETUO SOCORRO RESENDE COSTA. CLÁUSULA PRIMEIRA: 
DO CARGO: Obriga-se desempenhar as atividades de ensino, junto ao 
Campus de Campo Maior/PI, horário a ser estabelecido pela direç ão do 
Curso, no total de TI 40h semanais de trabalho, conforme Edital PREG Nº 
047/2016 do processo seletivo simplificado, para exercer as funç õ es de 
professora ESPECIALISTA do quadro provisório de docentes desta IES.   
CLÁUSULA QUARTA: DA REMUNERAÇÃO: Pagará a contratada a 
remuneraç ão mensal de R$ 2.281,23 conforme Edital PREG nº 047/2016.   
CLÁUSULA QUINTA: DA VIGÊNCIA: de até 12 meses, a partir da assinatura 
desse contrato. FONTE DE RECURSO: 10. DATA DA ASSINATURA: 
29/05/2017. SIGNATÁRIOS: RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e 
PROFESSORA MARIA DO PERPETUO SOCORRO RESENDE COSTA. 
INFORMAÇÕES: PRAD/DST/FUESPI. 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 04492/2017. 
ATO: SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 060/2015. 
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DO PIAUI  
FUESPI.  
CONTRATADA: EDINALVA RIBEIRO DE CARVALHO. 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO: Prorrogaç ão da vigência do contrato 
nº 058/2015, passando a viger por mais 12(doze) meses a partir de 16 de 
junho de 2017. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Convênio federal 
FNDE/FUESPI/CAPES. CLAUSULA SEGUNDA: DO CONTRATO N° 
039/2015: Ficam recepcionadas por este termo todas as clausulas ajustadas 
no contrato original. DATA DA ASSINATURA: 23/05/2017. SIGNATÁRIOS: 
RAIMUNDO ISIDIO DE SOUSA e EDINALVA RIBEIRO DE CARVALHO. 
INFORMAÇÕES: PARFOR/FUESPI. 
 
 
 

Of. 373

EDIVALDO PEREIRA  DE MIRANDA , com CPF nº 372.842.583-
49, torna público que requereu  junto a SEMAR-PI, a Renovação da
Licença  de Operação, para Transporte Rodoviário de Produtos
Perigosos, no âmbito do Estado do Piauí.

P. P. 22070

Paulo André Cardoso de Sousa, CPF nº: 779.113.773-91, torna
público que recebeu da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos
Hídricos – SEMAR, a Licença de Operação - LO, com validade de 7
de outubro de 2016, para Piscicultura em viveiros escavados, na
propriedade denominada Tapuio no município de Nazária-PI.

Paulo André Cardoso de Sousa, CPF nº: 779.113.773-91, torna público
que requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a Mudança de Titularidade da licença nº D001163/12 – 005110/
12, para a Empresa C.E.V. de Araujo localizada no município de Nazária-
PI, na PI-130 km 44.

P. P. 22071

Darcy Pacheco Soluções de Peso Ltda, torna público que
requereu à Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos –
SEMAR, a Licença de Operação para transporte de produtos
perigosos para abastecimento de veículos, guindastes e
equipamentos dentro do Complexo Eólico Caldeirão I e II, em
Caldeirão Grande do Piauí – PI, acesso via BR 316, KM 04.

P. P. 22073

COMUNICADO

O Senhor JOÃO GONÇALVES RIBEIRO, CPF 306.273.463-91 torna
público que requereu junto a Secretaria Estadual do Meio Ambiente e
Recursos Hídricos – SEMAR - PI, as Licenças Previa e Instalação (LP
e LI) para um projeto agrícola no município de Lagoa do São Francisco-
Piauí, 29 de Julho de 2017.

P. P. 22072

ANDRE PIEROT 1- Dados para fazer o CNARH/ PROJETO 1- CNPJ
18.628.866/0001-07 Empresa: Silva Oliveira & Leitão Ltda-ME
Responsável: Silvercolten da Silva Oliveira CPF 038.582.463-79.
Endereço : Av Area Leão 4160 B Morada do Sol Teresina-PI. Email
OBS: OPERAÇÃO TELFONE 998200428 EMAIL;
f fs13negreiros@gmail.com Latitude 05°04’27,12’’ Longitude
42°45’52,56’’ Vazão do poço 3,0m³/h 1 horas /dia= 3,0m³/diax 365 dias =
1.950 m³/ANO. USO INDUSTRIAL. Posto de lavagem de veiculos. -2-
proprietário JOSIEL SANTOS DE OLIVEIRA PROJETO. Responsável
: MESMO CPF 292.357.218-14. TEL 11 988272419 Email
contato@duallgraf.com.br: Latitude 05°30’28,11’’ Longitude 42°19’15,8’’
Vazão do poço 10,0m³/h 10 horas /dia= 100m³/diax 210 dias = 21.000M³/
ano irrigação de pastagem

JOSIEL SANTOS DE OLIVEIRA  CPF 292.357.218-14, torna público
que requereu junto à SEMAR - Secretaria de Meio Ambiente e dos
Recursos Hídricos, o pedido de AUTORIZAÇÃO E OUTORGA
PREVENTIVA de 01(um) poço tubular a ser perfurado na “SITIO SAN
RAFAEL” coordenadas geográficas 05°30’28,11’S 42°’19’15,8’’W
município BENEDITINOS-PI, para reservar 21.000 m³/h/ano. Bacia
Parnaíba, Sub- POTI; irrigação.

P. P. 22074
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE APOIO A PISCICULTURA

Ofício nº 006/2017          Teresina-PI, 24 de maio de 2017.

SR. ROBERT STENIO FREITAS BANDEIRA
Gerente Geral – Ag. Setor Público – Banco do Brasil
Teresina-PI

Senhor Gerente,

Informamos que a movimentação financeira das contas vinculadas
à COORDENADORIA  DO PROGRAMA DE APOIO A
PISCICULTURA – CNPJ nº 27.643.367/0001-80, existentes em qualquer
agência do Banco do Brasil S.A., e as que venham a ser abertas, serão
movimentadas conforme abaixo, sendo necessárias, sempre, duas assinaturas:

TITULARES:

STANLEY  FREIRE COSTA E SILVA  – Coordenador do Programa
de Apoio a Piscicultura, CPF: 018.049.983-11

MANOEL  BORGES DA CUNHA – Diretor Administrativo, CPF:
770.291.948-53

MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA LUSTOSA  – Gerente
Administrativa Financeira, CPF: 179.722.051-91

CÓDIGO DESCRIÇÃO DOS PODERES
10 ABRIR CONTAS DE DEPÓSITO
20 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
26 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E COMPROVANTES
93 EFETUAR PAGAMENTOS/TRANSFERÊNCIAS, EXCETO

POR MEIO ELETRÔNICO
98 EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS
99 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUEAR SENHAS
104 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO ELETRÔNICO
105 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO ELETRÔNICO
124 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE INVESTIMENTOS
133 ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITOS

Atenciosamente,

STANLEY  FREIRE COSTA E SILVA
Coordenador do Programa de Apoio a Piscicultura

MANOEL BORGES DA CUNHA
Diretor Administrativo

MARIA DA CONCEIÇÃO SOUSA LUSTOSA
Gerente Administrativa Financeira

Of. 008
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GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ
SECRETARIA  DE ESTADO DA SAÚDE - SESAPI
GABINETE DO SECRETÁRIO

Of. 1497

OFICIO/GAB. Nº 1449/2017.

Teresina (PI), 22 de maio de 2017.

Ilmo. Senhor
Gerente Geral do Banco do Brasil S/A
Amarante - Piauí

ASSUNTO: AUTORIZAÇÃO DE MOVIMENT AÇÃO DE CONTA
CORRENTE

 Senhor Gerente,

Informamos que a movimentação financeira das contas vinculadas ao
Hospital Regional Dr. Francisco Ayres Cavalcante/Amarante - CNPJ nº
06.553.564/0008-04, existentes em qualquer agência do Banco do Brasil
S.A., e as que venham a ser abertas, serão movimentadas conforme abaixo,
sendo necessárias, sempre, 02 (duas) assinaturas:

Titulares:
Nome: Ítalo Osires Madeira Martins Ibiapina Queiroz
Função: Diretor Geral
CPF: 011.334.853-32

Nome: Cecília Nunes Barboza    Função: Coordenadora Financeira
CPF: 201.116.143-68
CÓDIGOS DESCRIÇÃO DOS PODERES
10 ABRIR CONTAS DE DEPÓSITOS
20 RECEBER, PASSAR RECIBO E DAR QUITAÇÃO
26 SOLICITAR SALDOS, EXTRATOS E

COMPROVANTES
93 EFETUAR PAGAMENTOS/TRANSFERÊNCIAS,

EXCETO POR MEIO ELETRÔNICO
98 EFETUAR RESGATES/APLICAÇÕES FINANCEIRAS
99 CADASTRAR, ALTERAR E DESBLOQUER SENHAS
104 EFETUAR PAGAMENTOS POR MEIO

ELETRÔNICO
105 EFETUAR TRANSFERÊNCIAS POR MEIO

ELETRÔNICO
124 SOLICITAR SALDOS/EXTRATOS DE

INVESTIMENTOS
133 ENCERRAR CONTAS DE DEPÓSITO

Florentino Alves Veras Neto
Secretário de Estado da Saúde
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